
MUNICÍPIO DE FORQÚíLHSNHÂ

LEI N° 1.308, D E  05 D E  S E TE M B R O  D E 2007.

D IS P Õ E S O B R E  A S  D IR ETR IZES PA R A  A  
E L A B O R A Ç Ã O  D A  LEI O R Ç A M E N TÁ R IA  
D O  EX ER C ÍC IO  D E 2008 E D Á  O U TR A S  
PR O VID ÊNCIAS.

P A U L O  H O EP ER S, Prefeito Municipal de Forquiíhinha, faz saber a todos 
os habitantes do Município de F O R Q U IL H IN H A - SC, que a Câmara de Vereadores 
aprovou e ele sanciona a seguinte Lei:

D IS P O S IÇ Õ E S  PR ELIM INARES

Art. 1o -  Em cumprimento ao disposto no art. 165, inciso II, da Constituição 
Federa! e em consonância com o art 4o, da Lei Complementar ri°. 101, de 
04/05/2000, as diretrizes orçamentárias do Município para o exercício de 2008, 
serão elaborados e executados observando as diretrizes, objetivos, prioridades e 
metas estabelecidas nesta Lei, compreendendo:

I -  ás metas fiscais, incluindo as disposições sobre as metas de 
Resultado Primário, Resultado Nominal e demais Relatórios de Gestão e metas 
estabelecidas pela LRF;

I! -  as prioridades e metas da administração municipal para o exercício de 
2008 extraídas do Plano Plurianual para 2006/2009;

li! -  a estrutura dos orçamentos da Prefeitura e dos Fundos Municipais;
IV -  as diretrizes para a elaboração e a execução dos Orçamentos do 

Município e suas alterações;
V  -  as disposições sobre dívida pública municipal;
V! -  as disposições sobre despesas com pessoal e seus encargos;
VII -  as disposições sobre alterações na legislação tributária e relativa à 

arrecadação;
VI! - as disposições gerais.

I -  D A S  PR IO R IDAD ES E  M E TA S  D A  A D M IN ISTR A Ç Ã O  P Ú B L IC A
M UNICIPAL

Art. 2o -  As metas fiscais de receitas, despesas, resultado primário, 
nominal e montante da dívida pública para os exercícios de 2008 e2009, de que
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trata o art. 4o da Lei Complementar n° 101/2000 sâo os identificados no ANEXO I 
desta Lei, e que conterá ainda os seguintes demonstrativos:

l -  Anexo Í.1 -  Demonstrativo da Avaliação do Cumprimento das Metas 
Fiscais do Exercício de 2006;

il -  Anexo Í.2 -  Demonstrativo de Metas Fiscais Atuais Comparadas com 
as Fixadas nos dois Exercícios Posteriores;

Hl -  Anexo 1.3 -  Demonstrativo da Memória de Cálculo das Metas Fiscais 
de Receita;

IV -  Anexo 1.3.1 -  Memória e Metodologia de Cálculo das Principais 
Fontes de Receita;

V  -  Anexo 1.4 — Demonstrativo da Memória de Cálculo das Metas Fiscais 
de Despesa;

VS -  Anexo 1.4.1 -  Demonstrativo da Origem e Destinação dos Recursos;

V i l -  Anexo 1.5 -  Demonstrativo da Memória de Cálculo das Metas Fiscais
de Resultado Primário;

Vlli -  Anexo t.6 -  Demonstrativo da Memória de Cálculo das Metas Fiscais 
de Resultado Nominal;

IX -  Anexo 1.7 -  Demonstrativo da Memória de Cálculo das Metas Fiscais 
de Montante da Dívida;

X  -  Anexo 1.8 -  Demonstrativo da Evolução do Patrimônio Líquido e 
Origem e Aplicação dos Recursos de Alienação de Ativos;

XI -  Anexo 1 .9 - Demonstrativo das Receitas e Despesas Previdenciárias 
do Regime Próprio de Previdência Social;

XII -  Anexo 1.10 -  Demonstrativo da Projeção Atuarial do Regime Próprio 
de Previdência Social;

XIII -  Anexo 1.11 -  Demonstrativo da Estimativa e Compensação da 
Renúncia de Receita;

XIV -  Anexo 1 .12- Demonstrativo da Margem de Expansão das Despesas 
Obrigatórias de Caráter Continuado;

X V  -  Anexo H. 1 a II.24 -  Planilhas das Prioridades e Metas;

XVI -  Anexo lll -  Demonstrativo dos Riscos Fiscais;

XVil -  Anexo IV -  Demonstrativo da Priorização de Recursos para Obras 
em Andamento e Conservação do Patrimônio Público;
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XVíÜ -  Anexo V  -  Relatório dos Projetos em Execução e Obras com 
necessidade de Conservação;

XIX  -  Anexo Ví -  Demonstrativo da Compatibilização das Metas de
Despesas.

H -  D A S  P R IO R ID AD ES E M E TA S  D A  A D M IN IS TR A Ç Ã O  PAR A 2008

Art. 3o -  As prioridades e metas da Administração Municipal para o 
exercício financeiro de 2008 são aquelas definidas e demonstradas nos A N EX O S II 
e VI de que trata o artigo 2o desta Lei.

Art. 4a -  Na elaboração da proposta orçamentária para 2008, o Poder
Executivo poderá aumentar ou diminuir as metas físicas estabelecidas nesta Lei e 
identificadas no Anexo II, a fim de compatibilizar a despesa orçada com a receita 
prevista, de forma a preservar a suficiência de caixa.

Art. 5° -  O  Município executará como prioridade em despesas as metas e
ações delineadas para cada órgão, com as dotações orçamentárias pertinentes, com 
abrangência aos Poderes Legislativo e Executivo, bem como seus Fundos 
Municipais instituídos e vinculados às Secretarias, que detalhamos a seguir:

! — Câmara Municipal de Vereadores

a) Discussão e votação dos Projetos de Lei e de Resolução;
b) Fiscalização das ações do Poder Executivo;
c) Viabilizar atendimento à população;
d) Viabilizar o atendimento da biblioteca;
e) Realização de concurso público de acordo com a necessidade;
f) Apreciação das contas anuais do Município;
g) Apreciar os assuntos gerais de interesse do Município.

II — Gabinete do Prefeito

a) Administrar criteriosamente os recursos públicos, visando o 
atendimento aos interesses e necessidades do Município;

b) Dar transparência a aplicação dos recursos públicos;
c) Viabilizar recursos via convênios junto a outras esferas de 

governos;
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d) Administrar e gerenciar o Poder Executivo Municipal 
adequadamente;

e) Viabilizar o pleno fundonamento do sistema de Controle Interno;
f) Cumprir e fazer cumprir com a Legislação vigente.

ill -  Procuradoria Jurídica

a) Prestar todo suporte jurídico è Administração Municipal;
b) Acompanhar todos os processos jurídicos em andamento;
c) Defender o Município perante o Poder Judiciário e o Tribunal de 

Contas;
d) Prestar apoio técnico às Secretarias em geral.

IV -  Secretaria Municipal de Administração e Finanças

a) Prestar contas aos órgãos de fiscalização, dos recursos públicos 
arrecadados e aplicados,

b) Gerenciar os recursos humanos;
c) Gerenciar o patrimônio público;
d) Recadasíramento imobiliário;
e) Realização de concurso público para preenchimento de vagas;
f) Gerenciar o sistema de arrecadação;
g) Conduzir o sistema contábil com transparências;
h) Revisão geral do código tributário;
i) Capacitação dos recursos humanos com cursos de 

aperfeiçoamento;
j) Celebrar convênios com Estado e União;
k) Manutenção dos prédios públicos;
l) Prestar apoio ao Gabinete e às demais Secretarias Municipais.

V  -  Secretaria de Planejamento

a) Gerenciar o planejamento público municipal;
b) Elaborar projetos para viabilizar recursos financeiros através de 

convênios com outras esferas de governo;
c) Conduzir o processo do planejamento em relação ao orçamento 

participativo junto às comunidades;
d) Coordenar a elaboração dos projetos de lei do plano plurianual -  

PPA, das diretrizes orçamentárias -  LDO e orçamento anual -  
LOA;
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e) Prestar apoio ao Gabinete do Prefeito e às demais Secretarias 
Municipais;

f) Gerenciamento e fiscalização do cumprimento do Piano Diretor;
g) Regularização fiduciária;
h) Gerência do transporte coletivo;
i) Sinalização do trânsito;
j) Administração do Cemitério.

VI -  Secretaria de Educação

a) Manutenção de centros de educação infantil; 
b} Implantação de creches comunitárias; 
cj Formação permanente dos docentes;
d) Aquisição de materiais didáticos;
e) Apoio para implantação de programas educativos;
f) Nutrição equilibrada;
g) Reformas de escolas;
h) Apoio para implantação de programas educacionais;
i) Transporte escolar;
j) Incentivo às hortas escolares;
k) Destinar saias para alfabetização de adultos;
l) Manutenção da Escola de Arte;
m) Dar atenção especial a alunos carentes;
n) Manutenção do Laboratório de Informática Municipal;
o) Construção e ampliação de Escolas;
p) Implantação de Laboratórios de Informática nas Escolas;
q) Suporte pedagógico aos alunos com dificuldade de 

aprendizagem;
r) Dar suporte a educação especial;
s) Apoiar o ensino profissionalizante;
t) Incentivar o ensino superior;
u) Manutenção do NAÊS.

VII - Secretaria de Saúde/ Fundo Municipal de Saúde

a) Implantar e coordenar programas de saúde familiar;
b) Assistência médica nas unidades de saúde;
c) Reequipar as unidades de saúde;
d) Reequipar os gabinetes odontológicos;
e) Implantar novos grupos de prevenção;
f) Campanhas de prevenção às drogas;
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g) Reforma e manutenção das unidades de saúde;
h) Atendimento especializado em saúde pública;
i) Manter sistema de avaliação e controle permanente;
j) Ampliar os serviços de Pronto Atendimento 24 horas;
k} Ampliar o trabalho desenvolvido pelos agentes comunitários de 

saúde;
[} Assistência à saúde, medicamentos e exames clínicos;
m) Implantar consórcio de saúde;
n) Assegurar oferta de medicamentos básicos;
o) Reestruturar vigilância epidemiológica;
p) Capacitações de profissionais;
q) Atuação ostensiva na vigilância sanitária.

VIH -  Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente

a} Ampliação e melhoramento de canais de irrigação;
b) Apoiar cooperativa de crédito;
c) Aquisição de material de conscientização ecológica;
d) Arborização de ruas e de praças;
e) Criar programas de atividades ambientais;
f) Incentivar a preservação de matas nativas;
g) Incentivar o uso correto do solo sem agentes poluentes;
h) Fazer cumprir a Lei Ambiental;
i) Incentivar a produção agropecuária e  seus derivados;
j) Incentivar a emissão de notas de produtor;
k) Criar atividades ambientais;
l) Produção de mudas de árvores e flores;
m) Adquirir máquinas para atendimento na agricultura;
n) Dar incentivo e apòio ao pequeno agricultor;
o) Implantação do programa SIM;
p) Construção da casa do agricultor.

IX - Secretaria de Obras e Desenvolvimento Urbano

a) Despo!uição dos nos Wlãe Luzia e Sangâo;
b) Revestir áreas degradadas pela pirita;
c) Manter o sistema de saneamento básico;
d) Redes coletoras e de tratamento esgoto sanitário;
e) Urbanização de novas áreas;
f) Reurbanízação das áreas existentes;
g) Fiscalização do aterro sanitário;
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h) Reorganização do transporte coletivo;
i) Implantação e fiscalização no cumprimento da Lei de Plano 

Diretor;
i) Manutenção de todo o sistema viário do Município;
k) Fazer obras e manutenção dos prédios públicos;
l) Pavimentação de vias púbiicas

X -  Secretaria de Cultura, Esporte e Turism o

a) Manutenção e funcionamento da Casa da Cultura;
b) Divulgar os locais históricos e culturais do Município;
c) Manutenção, funcionamento e revitalização do Parque Ecológico 

Municipal;
d) Promover campeonatos Municipais;
e) incentivar o esporte amador e estudantil;
f) Promover a prática de esportes polívaleníes, futebol de campo, 

futebol suíço e futebol de salão;
g) Incentivar e apoiar as entidades esportivas;
h) Incentivar e apoiar entidades culturais, grupos de dança, corais, 

teatro e outros;
i) Organizar, promover e incentivar toda prática de esportes;
j) Promover e organizar a Festa Municipal do Colono, Etnias e da 

Emancipação e demais eventos;
k) Divulgar e promover o turismo local;
l) Resgatar a história e a cultura do Município;
m) Incentivar e apoiar a instalação de pousadas, hotéis e 

assemelhados.

XI -  Secretaria de Habitação e Desenvolvimento Econômico.

a) Executar, incentivar e promover a implantação de núcleos 
habitacionais para construção de casas populares;

b) Favorecer a população de baixa renda na aquisição de casas 
populares;

c) Incentivar na qualificação de mão de obra;
d) Controlar e combater a sonegação fiscal;
e) Formar parcerias com CDL, sindicatos e outras entidades de 

classes organizadas;
f) Promover campanhas para compras no comércio do Município, 

objetivando incrementar o movimento econômico locai;

Avenida 25 de Julho, 3400 -  Centro -  Cx Postal 01 - CEP 88850-000 - Forqüilhinha/SC
(48) 3463 8100 -  wwW.forquilhinha.sc.gov.br - forquilhinha@forquilhinha.sc.gov.br

GOVERNO MUNICIPAL

' 7 '

http://wwW.forquilhinha.sc.gov.br
mailto:forquilhinha@forquilhinha.sc.gov.br


8

MUNICÍPIO DE FORQUILH1MHA

g) Revisar e atualizar a legislação que trata de incentivos e 
benefícios econômicos e fiscais as novas emprese© no Município;

h) Acompanhar e fiscalizar as declarações das empresas relativas 
ao movimento econômico do Município.

i) Ampliar os parques industriais.

XII -  Secretaria de Ação Social

a) Campanhas de prevenção às drogas;
b) Assistência ao aluno carente, com materiais didáticos escolar,

transporte, alimentação;
c) Assistência à saúde, medicamentos e exames clínicos;
d) Assistência, alimentação (cesta básica) para população carente;
e) Desenvolver ações sociais;
f) Capacitações de profissionais;
g) Melhorias Sanitárias;
h) Projetos Sociais;
i) Apoiar as atividades desenvolvidas pelas entidades de 

assistência social, em especial a Associação de Clubes de Mães 
e dos Grupos de Terceira Idade;

j) Apoiar as atividades e projetos desenvolvidos pelos Conselhos 
Municipal e Tutelar dos Direitos da Criança e do Adolescente;

k) Prestar apoio financeiro do Fundo Municipal dos Direitos da 
Criança e do Adolescente -  FIA.

ÍH -  D A  E S TR U TU R A  E  O R G A N IZ A Ç Ã O  D O S  O R Ç A M E N TO S

Art. 6° -  Para efeito desta Lei, entende-se por:

1 -  programa, o instrumento de organização da ação governamental 
visando à concretização dos objetivos pretendidos;

IS -  ação, um instrumento de programação para alcançar o objetivo de um 
programa, denominado por projeto, atividade ou operação especial;

IS9 -  atividade, um instrumento de programação para alcançar o objetivo
de um programa, envolvendo um conjunto de operações que se realizam de modo
contínuo e permanente, das quais resulta em produto necessário à manutenção da 
atuação governamental;

g o v e r n o  m u n ic ip a l
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IV -  projeto, um instrumento de programação para alcançar o objetivo de 
um programa, envolvendo um conjunto de operações, limitadas no tempo, das quais 
resulta um produto que concorre para a expansão ou aperfeiçoamento da atuação 
governamental;

V  -  operação especial, as despesas que não contribuem para a 
manutenção, expansão ou aperfeiçoamento das atuações de governo, das quais 
não resulta um produto, e não gera contraprestação direta sob a forma de bens e 
serviços;

V! -  unidade orçamentária, o menor nível da classificação institucional, 
agrupada em órgãos orçamentários, entendidos estes como os de maior nívei da
classificação institucional;

VII -  receita ordinária, aquelas previstas para ingressarem no caixa da 
unidade gestora de forma regular, seja pela competência de tributar e arrecadar, 
seja por determinação constitucional no partilhamento dos tributos de competência 
de outras esferas de governo;

VIII -  execução física, a autorização para que o contratado realize a obra, 
forneça o bem ou preste o serviço;

(X -  execução orçamentária, o empenho e a liquidação da despesa,
inclusive sua inscrição em restos a pagar;

X  -  execução financeira, o pagamento da despesa, inclusive dos restos a 
pagar já inscrito,

§ 1 ° Cada programa identificará as ações necessárias para atingir os seus 
objetivos, sob a forma de projetos, atividades ou operações especiais, e estas com 
identificação da Classificação institucional, Funcional Programáíica, Categoria 
Econômica, Diagnóstico situacional do Programa, Diretrizes, Objetivos, Metas 
Físicas e indicação das fontes de financiamento na forma da Portaria S TN  n° 
303/2005.

§ 2° -  A  categoria de programação de que trata o artigo 167, VI da 
Constituição Federal, serão identificadas por projetos, atividades ou operações 
especiais.

Art. 7° -  O  orçamento para o exercício financeiro de 2008 abrangerá os 
Poderes Legislativo e Executivo e seus Fundos Municipais, e será estruturado em 
conformidade com a configuração Organizacional da Prefeitura.

Art. 8o -  A  Lei Orçamentária para 2008 evidenciará as Receitas e 
Despesas de cada uma das Unidades Gestoras, identificadas com código da 
destinação dos recursos, especificando aquelas vinculadas a seus Fundos e aos

GOVERNO MUNICIPAL
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Orçamentos Fiscal (F ) e da Seguridade Social (S), desdobradas as despesas por 
função, sub-função, programa, projeto, atividade ou operações especiais e, quanto a 
sua natureza, por categoria econômica, grupo de natureza de despesa e modalidade 
de apíicação, tudo em conformidade com as Portarias M O G  n° 42/1999, 
interminísíeríaí ri°. 163/2001, S TN  n° 303/2005 e aiterações posteriores, na forma 
dos seguintes Anexos:

í -  Demonstrativo da Receita e Despesa, segundo as Categorias 
Econômicas (Anexo i, da Lei 4.320/64 e Adendo II da Portaria S O F n°. 8/85);

U _  Demonstrativo da Receita, segundo as Categorias Econômicas 
(Anexo H, da Lei 4 320/64 e Adendo !l! da Portaria S O F  n°. 8/85);

lll -  Resumo Geral da Despesa, segundo as Categorias Econômicas 
(Anexo ííf, da Lei 4.320/64 e Adendo ü! da Portaria SOF/SEPLAN N°. 8/85);

iV -  Demonstrativo da Despesa por Categoria Econômica, Grupos de 
Natureza de Despesa e Modalidade de Aplicação em cada Unidade Orçamentária 
(Anexo iíi, da Lei 4.320/64 e Adendo lii da Portaria S O F  n°. 8/85); .

V  -  Programa de Trabalho (Adendo V  da Portaria SOF/SEPLAN N°. 8/85);

V! -  Programa de Trabalho de Governo -  Demonstrativo da Despesa por 
Funções, Sub-Funções, Programas, Projetos, Atividades e Operações Especiais 
(Anexo Ví da Lei 4.32G/64 e Adendo V  da Portaria SOF/SEPLAN N°. 8/85);

VII -  Demonstrativo da Despesa por Funções, Sub-Funções, Programas, 
Projetos, Atividades e Operações Especiais (Anexo 7, da Lei 4.320/64 e Adendo Vi 
da Portaria SOF/SEPLAN N° S/85),

VIII -  Demonstrativo da Despesa por Funções, Sub-Funções e 
Programas, conforme o Vínculo com os Recursos (Anexo 8, da Lei 4.320/64 e 
Adendo Vii da Portaria SOF/SEPLAN N°. 8/85);

IX -  Demonstrativo da Despesa por Órgãos e Funções (Anexo 9, da Lei
4.320/64 e Adendo Vlflda Portaria SOF/SEPLAN N°. 08/85);

X  -  Quadro Demonstrativo da Despesa -  Q D D  por Categoria de 
Programação, com identificação da Classificação Institucional, Funcional 
Programática, Categoria Econômica, Diagnóstico situacional do Programa, 
Diretrizes, Objetivos, Metas Físicas e indicação das fontes de financiamento, 
denominado QDD;

Xi -  Demonstrativo da Evolução da Receita por Fontes, conforme 
disposto no Artigo 12 da Lei de Responsabilidade Fiscal;

XII -  Demonstrativo da estimativa e Compensação da Renúncia de 
Receita, na forma estabelecida no Art. 14 da LRF; (Art. 5o, II da LRF);

GOV£RMO M UKlCiPAt
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Xíii -  Demonstrativo da Margem de Expansão das Despesas Obrigatórias 
de Caráter Continuado. Art. 5o, II da LRF);

XíV -  Demonstrativo da Evolução da Despesa no mínimo por Categoria 
Econômica conforme disposto no Artigo 22 da Lei 4.320/64;

X V  -  Demonstrativo das Receitas e Despesas dos Orçamentos Fiscais e 
da Seguridade Social; (Art. 165, § 5o da CF);

XVI -  Demonstrativo da Compatibilidade da Programação dos 
Orçamentos com as Metas Fiscais e Físicas estabelecidas na Lei de Diretrizes 
Orçamentárias; (Art. 5o, I da LRF);

XVII -  Demonstrativo dos Riscos Fiscais considerados para 2008. (Art. 5o, 
Hi);

XVIII -  Demonstrativo da Origem e Aplicação dos Recursos Derivados da 
Alienação de Bens e Direitos que integram o Patrimônio Público. (Art. 44 da LRF);

XIX -  Demonstrativo da Apuração do Resultado Primário e Nominal 
previstos para o exercício de 2008. (Art. 4o, § 1o e 9o da LRF);

XX -  Demonstrativo da Origem e Destinação dos Recursos para 2008. 
(Art. 8o e 50 I da LRF).

§ 1o O Orçamento Gerai do Município poderá ser apresentado por 
modalidade de aplicação, evidenciando as Fontes de Recursos, na forma prevista 
nas Portarias da Secretaria do Tesouro Nacional.

§ 2o Para efeito desta Lei, entende-se por Unidade Gestora Central a 
Prefeitura Municipal e como Unidade Gestora cada Fundo Municipal com orçamento 
e contabilidade próprio.

§ 3o O  Quadro Demonstrativo da Despesa -  QDD, de que trata o item X  
deste artigo, fixará a despesa ao nível de Grupo de Natureza de 
Despesa/Modaiidade de Aplicação, conforme disposto na Portaria S TN  n° 163/2000, 
admitido o remanejamento por Decreto do Chefe do Poder Executivo Munjcipal 
dentro de cada órgão ou Secretaria Municipal.

§ 4o O orçamento dos Fundos Municipal descentralizado por força legal, 
evidenciará suas receitas e despesas conforme disposto no caput deste artigo.

§ 5o Os Fundos Municipais cujo funcionamento orçamentário e financeiro 
de menor volume não exigidos sua descentralização, a critério de seus Gestores e 
do Chefe do Poder Executivo Municipal, poderão integrar ao orçamento geral da

1 1
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Prefeitura, apresentado em destaque as respectivas receitas e despesas a eies 
vinculadas.

Art. 9o -  A  mensagem que encaminhar o Projeto de Let Orçamentário 
conterá as informações básicas sobre a forma utilizada para as estimativas das 
receitas e as fixações das despesas.

Art. 10 -  A  Reserva de Contingência da Unidade Gestora Centra! será 
constituída, exclusivamente, de recursos da destinação “00” -  Ordinários do 
orçamento fiscal.

SV -  D AS D IR ETR IZ ES  P A R A  A  ELAB O R AÇÃO  E EX E C U Ç Ã O  DOS 
O R Ç A M E N TO S  D O  MUNICÍPIO

Art. 11 -  O s Orçamentos para o exercício de 2008 e as suas execuções, 
obedecerão entre outros, ao princípio da transparência e do equilíbrio entre receitas 
e despesas em cada destinação, abrangendo os Poderes Legislativo e Executivo, e 
seus Fundos. (Art. 1o, § 1o, 4o, I, “a”, 5 0 ,1 e 48 da LRF).

Art. 12 -  Os Fundos Municipais terão suas Receitas especificadas no 
Orçamento da Receita da Unidade Gestora Centrai, e estas, por sua vez, vinculadas 
a Despesas relacionadas a seus objetivos, identificadas em Planos de Aplicação, 
representados nas Planilhas de Despesas referidas no Art. 7o, X  desta Lei (QDD).

§ I o Os Fundos Municipais serão gerenciados pelo Prefeito Municipal, 
podendo por manifestação formal do Chefe do Poder Executivo, serem delegados a 
servidor municipal.

§ 2o A  movimentação orçamentária e financeira das contas dos Fundos 
Municipais deverá ser demonstrada também em balancetes apartados da Unidade 
Gestora Central quando a gestão for delegada pelo Prefeito o servidor Munidpal.

Art. 13 -  Os estudos para definição dos Orçamentos da Receita para 2008 
deverão observar os efeitos da alteração da legislação tributária, incentivos fiscais 
autorizados, a inflação do período, o crescimento econômico, a ampliação da base 
de cálculo dos tributos e a sua evolução nos últimos três exercícios. (Art 12 da LRF)

Parágrafo Único. O  Poder Executivo Municipal colocará à disposição os 
estudos e as estimativas de receitas para o exercício subseqüente, inclusive da 
corrente líquida, e as respectivas memórias de cálculo. (Art. 12, § 3°da LRF)
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A r i 14 - Se a receita estimada para 2005, comprovauamente, não atender 
ao disposto no artigo anterior quanto aos estudos e as estimativas, o Legislativo, 
quando da discussão da Proposta Orçamentária, poderá soíiciíar do Executivo 
Municipal á sua alteração e a consequente adequação do orçamento da despesa.

Art. 15. Na execução do orçamento, verificado que o comportamento da 
receita ordinária poderá afetar o cumprimento das metas de resultados primário e 
nominal, os Poderes Legislativo e Executivo, de forma proporcional as suas 
dotações, adotarão o mecanismo da limitação de empenhos e movimentação 
financeira nos montantes necessários, observado a destinação de recursos, nas 
seguintes dotações abaixo: (Art. 9o da LRF).

I -  Contrapartida para projetos ou atividades vinculados a recursos 
oriundos de fontes extraordinárias como convênios, operações de crédito, alienação
de ativos, desde que ainda não comprometidos;

II -  Obras em geral, desde que ainda não iniciadas;

III -  Dotação para combustíveis destinada á frota de veículos dos setores 
de transportes, obras, serviços públicos e agricultura; e

IV -  Dotação para material de consumo e outros serviços de terceiros das 
diversas atividades.

Parágrafo Único -  Na avaliação do cumprimento das metas bimestrais de 
arrecadação para implementação ou não do mecanismo da limitação de empenho e 
movimentação financeira, será considerado ainda o resultado fínanoeiro apurado no 
Balanço Patrimonial do exercício anterior da Unidade Gestora, observada a 
vinculação da destinação de recursos.

Art. 16 -  A  compensação de que trata o artigo 17, § T  da Lei 
Complementar n° 10172000, quando da criação ou aumento de Despesas 
Obrigatórias de Caráter Continuado, poderá ser realizada a partir do aproveitamento 
da margem líquida de expansão prevista no Anexo 1.12 observado o limite das 
respectivas dotações e o limite de gastos estabelecidos na Lei de Responsabilidade 
Fiscal. (Art. 4o, § 2o da LRF)

Art. 17 -  Constituem riscos fiscais capazes de afetar o equilíbrio das 
contas públicas do Município, aqueles constantes do AN EX O  lll desta Lei. (Art. 4o, § 
3o da LR F)

§ 1o Os riscos fiscais, caso se concretize, serão atendidos com recursos 
da Reserva de Contingência e também, se houver, do excesso de arrecadação e do 
superávit financeiro de exercício anterior.
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§ 2o Sendo estes recursos insuficientes, o Executivo Municipal 
encaminhará Projeto de Lei a Câmara, propondo anulação de recursos ordinários 
alocados para investimentos, desde que não comprometidos.

Art. 18 -  Os orçamentos para o exercício de 2008 destinarão recursos 
para a Reserva de Contingência, não superiores a 5%  (cinco por cento) das 
Receitas Correntes Líquidas previstas para o mesmo exercício. (Art. 5o, III da LRF)

§ 1o -  Os recursos da Reserva de Contingência serão destinados ao 
atendimento de passivos contingentes e outros riscos e eventos fiscais imprevistos, 
e também para abertura de créditos adicionais suplementares ou especiais para 
despesas não orçadas ou orçadas a menor, conforme disposto na Portaria M PO n°. 
42/99, art. 5o, Portaria S TN  n°. 183/2001, art. 8o e demonstrativo de riscos fiscais no 
A N E X O  III. (Art. 5o, Ui, “b” da LRF)

§ 2o -  Os recursos da Reserva de Contingência destinados a riscos 
fiscais, caso estes não se concretizem ao final de cada mês, poderão, 
excepcionaimeníe, ser utilizados na proporção de 1/12 do saldo, por ato do Chefe do 
Poder Executivo Municipal para abertura de créditos adicionais suplementares de 
dotações que se tornaram insuficientes.

Art. 19 -  O s investimentos com duração superior a 12 (doze) meses só 
constarão da Lei Orçamentária Anual se contemplados no Plano Plurianual. (Art. 5o, 
§ 5o da LRF).

Art. 2 0 - 0  Chefe do Poder Executivo Municipal estabelecerá até 30 dias 
após a  publicação da Lei Orçamentária Anual: o desdobramento da receita prevista 
em metas bimestrais de arrecadação, a programação financeira das receitas e 
despesas e o cronograma de execução mensal para suas Unidades Gestoras, 
considerando nestas, eventuais déficits financeiros apurados nos Balanços 
Patrimoniais do exercício anterior, de forma a restabelecer o imediato equilíbrio de 
caixa. (Art. 8o, 9o e 13 da LRF).

Art. 21 -  Os projetos e atividades priorizados na Lei Orçamentária para 
2008 com dotações vinculadas a destinaçáo de recursos oriundos de transferências 
voluntárias, operações de crédito, alienação de bens e outros, só serão executados 
e utilizados a qualquer título, se ocorrer ou estiver garantido o seu ingresso no fluxo 
de caixa, respeitado ainda o montante ingressado ou garantido. (Art 8o, § único e 50 
1 da LRF).

§ 1o A  apuração do excesso de arrecadação de que trata o artigo 43, § 3o 
da Lei 4.320/64 será realizado em cada destinaçáo de recursos para fins de abertura 
de créditos adicionais suplementares e especiais conforme exigência contida no§.
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artigos 8o, parágrafo único e 50 I da Lei de Responsabilidade Fiscal, LC n°. 
101/2000.

§ 2o -  Ma Lei Orçamentária Anual os Orçamentos da Receita e da 
Despesa identificarão com codificação adequada cada uma das destinações de 
recursos, de forma que o controle da execução observe o disposto no capuí deste 
artigo. (Art. 8o, § único e 50 J da LRF).

Arí. 22 -  A  renúncia de receita estimada para o exercício financeiro de 
2008, constantes do A N EX O  1.11 desta lei, não será considerada para efeito de 
cálculo do orçamento da receita, (Art. 4a, § 2o, V  e A R T. 14, Ida LRF).

Art. 23 -  A  transferência de recursos do Tesouro Municipal às entidades 
privadas, beneficiará somente aquelas de caráter educativo, assistencial, recreativo, 
cultural, esportivo, de cooperação técnica e voltada para o fortalecimento do 
associativismo municipal e dependerá de autorização em lei específica. (Art. 4o, I, T  
e 26 da LRF).

Parágrafo Único. As entidades beneficiadas com recursos do Tesouro 
Municipal deverão prestar contas no prazo de até 60 (sessenta) dias, contados do 
recebimento do recurso, na forma estabelecida pelo serviço de contabilidade. (Art. 
70, Parágrafo único da CF).

Art. 24 -  Os procedimentos administrativos de estimativa do impacto 
orçamentário-financeiro e declaração do ordenador da despesa de que trata o artigo 
16, itens I e II da Lei Complementar n° 101/2000 fazem parte do processo que 
abriga os autos da licitação ou de sua dispensa/inexigibilidade.

Parágrafo Único. Para efeito do disposto no Art. 16, § 3o da Lei de 
Responsabilidade Fiscal, são consideradas despesas irrelevantes, aquelas 
decorrentes da criação, expansão ou aperfeiçoamento da-ação governamental .que 
acarrete aumento da despesa, cujo montante no exercício financeiro de 2008, em 
cada evento, não exceda ao valor limite para dispensa de licitação fixada no item I 
do Art. 24 da Lei 8.666/93, devidamente atualizado. (Art. 16, § 3o da LRF)

Art. 25 -  As obras em andamento e a conservação do patrimônio púbfico 
terão prioridade sobre projetos novos na alocação de recursos orçamentários salvo 
projetos programados com recursos de transferências voluntárias è operações de 
crédito. (Art. 45 da LRF)

Parágrafo único. As obras em andamento e os custos programados para 
conservação do patrimônio público extraídas do Relatório sobre Projetos em
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Execução e a Executar -  A N E X O  V, de que trata o artigo 3o da IN T C E  n°. 02/2001, 
estão demonstrados no A N EX O  IV desta lei. (Art. 45, parágrafo único da LRF).

Art. 26 -  Despesas de competência de outros entes da Federação só 
serão assumidas pela Administração Municipal quando firmados por convênios, 
acordos ou ajustes e previstos recursos na lei orçamentária. (Art. 62 da LRF)

Art, 27 -  A  previsão das receitas e a fixação das despesas serão 
orçadas para 2008 a preços correntes.

Art. 28 -  A  execução do orçamento da Despesa obedecerá, dentro de 
cada Projeto, Atividade ou Operações Especiais, a dotação fixada para cada Grupo 
de Natureza de Despesa/Modalidade de Aplicação, com apropriação dos gastos nos 
respectivos elementos de que trata a Portaria S TN  n° 163/2001.

Parágrafo Único. A  transposição, o remanejamento ou a transferência 
de recursos orçamentários de um Grupo de Natureza de Despesa/Modalidade de 
Aplicação para outro, dentro de cada Órgão ou Secretaria Municipal, poderá ser feita 
por Decreto do Prefeito Municipal: (Art. 167, VI da CF).

Art. 2S -  Durante a execução orçamentária de 2008, o Executivo 
Municipal, autorizado por Lei, poderá incluir novos projetos, atividades ou operações 
especiais no orçamento das unidades gestoras na forma de crédito especial, desde 
que se enquadre nas prioridades para o exercício de 2008 e constantes desta lei. 
(Art 167, id a  C F )

Art. 3 0 - 0  controle de custos das ações desenvolvidas pelo Poder 
Público Municipal de que trata os artigo 50, § 3o da Lei de Responsabilidade Fiscal, 
serão desenvolvidos de forma a apurar os gastos dos serviços, tais como: dos 
programas, das ações, do m2 das construções, do m2 das pavimentações, do 
aluno/ano do ensino fundamental, do aluno/ano do transporte escolar, do aluno/ano 
do ensino infantil, do aluno/ano com merenda escolar, da destinação final da 
tonelada de íixo, do atendimento nas unidades de saúde, entre outros. (Art. 4o, i, “e17 
da LRF).

Parágrafo Único. Os gastos serão apurados através das operações 
orçamentárias, tomando-se por base as metas físicas previstas nas planilhas das 
despesas e nas metas físicas realizadas e apuradas ao final do exercício. (Art. 4o, I,
"e" da LRF).

Art. 31 -  Os programas priorizados por esta lei, extraídos do Plano 
Plurianual conforme Demonstrativo da Compatibilização das Metas de Despesas -  
A N E X O  VI, e contemplados na Lei Orçamentária para 2008, serão desdobrados em

- n
GOVERNO MUNICIPAL

16
Avenida 25 de Julho, 3400 - Centro -  Cx Postal 01 -  CEP  88850-000 -  Forquilhinha/SC

(48) 3463 8100 -  www.forquilhinha.sc.gov.br -  forquilhinha@forquilhinha.sc.gov.br

/!

http://www.forquilhinha.sc.gov.br
mailto:forquilhinha@forquilhinha.sc.gov.br


17

MUNICÍPIO DE FORQ.UILHINHÂ

metas quadrimestrais para avaliação permanente pelos responsáveis e em 
audiência pública até o fínaí dos meses de maio, setembro e fevereiro, de modo a 
acompanhar o cumprimento dos seus objetivos, corrigirem desvios, avaliar gastos e 
cumprimento das metas físicas estabelecidas. (Art. 4o, I, “e” e 9o, § 4o da LRF).

A rt 32 -  Para fins do disposto no artigo 165, § 8o da Constituição Federal, 
considera-se crédito suplementar a criação de Grupo de Natureza de Despesa em 
categoria de programação ou a elevação do crédito orçamentário fixado na Lei 
Orçamentária para cada Grupo de Natureza de Despesa/Modaüdade de Aplicação, 
excluído deste último o remanejamento realizado dentro da mesma categoria de 
programação.

V  -  D A S  D IS P O S IÇ Õ E S  S O B R E  A  DÍVIDA P Ú B L IC A  M UNICIPAL

Art. 33 -  A  Lei Orçamentária de 2008 poderá conter autorização para 
contratação de Operações de Crédito para atendimento a Despesas de Capital, 
observado o limite de endividamento de 50% das receitas correntes líquidas 
apuradas até o segundo mês imediatamente anterior a assinatura do contrato, na 
forma estabelecida na LC 101/2000. (Artigos 30, 31 e 32 da LRF).

Art. 34 -  A  contratação de operações de crédito dependerá de autorização 
em lei específica. (Art. 32,1 da LRF)

Art. 35 -  Ultrapassado o limite de endividamento definido no Artigo 32 
desta lei, enquanto perdurar o excesso, o Poder Executivo obterá resultado primário 
necessário através da limitação de empenho e movimentação financeira nas 
dotações definidas no Artigo 14 desta lei. (Art. 31, § 1o, II da LRF).

VI -  DAS D IS P O S IÇ Õ ES  S O B R E D ES P ES A S  CO M  P ES SO AL

Art. 3 6 - 0  Executivo e o Legislativo Municipal, mediante Lei autorizativa, 
poderão em 2008, criar cargos e funções, alterar a estrutura administrativa ou de 
carreira, corrigir ou aumentar a remuneração dos servidores, concederem 
vantagens, admitir pessoal aprovado em concurso público ou em caráter temporário 
na forma da lei, observados os limites e as regras da Lei de Responsabilidade 
Fiscal. (Artigo 169, parágrafo 1o, 11 da CF).

Parágrafo único. Os recursos para as despesas decorrentes destes atos 
deverão estar previstos na lei de orçamento para 2008 ou em créditos adicionais.
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Art. 37 -  Nos casos de necessidade temporária, de excepcionai interesse
público, devidamente justificado peia autoridade competente, a Administração 
Municipal poderá autorizar a realização de horas extras pelos servidores quando as 
despesas com pessoal não excederem a 95%  do limite estabelecido no Art. 20,111 da 
Lei de Responsabilidade Fiscal. (Art. 22, § único, V  da LRF).

Art. 3 8 - 0  Executivo Municipal adotará as seguintes medidas para reduzir
as despesas com pessoal caso elas ultrapassem os limites estabelecidos na Lei de 
Responsabilidade Fiscal. (Art. 19 e 20 da LRF)

I -  eliminação de vantagens concedidas a servidores;

H -  eliminação das despesas com horas extras;

Eli -  exoneração de servidores ocupantes de cargo em comissão;

IV -  demissão de servidores admitidos em caráter temporário.

A rt 39 -  Para efeito desta Lei e registros contábeis, entende-se como
terceirização de mão-de-obra referente substituição de servidores de que trata o 
artigo 18, § 1o da LRF, a contratação de mão-de-obra cujas atividades ou funções 
guardem relação com atividades ou funções previstas no Plano de Cargos da 
Administração Municipal de Forquilhinha, ou ainda, atividades próprias da 
Administração Pública Municipal, desde que, em ambos os casos, não haja 
utilização de materiais ou equipamentos de propriedade do contratado ou de 
terceiros.

Parágrafo Único. Quando a contratação de mão-de-obra envolver também
fornecimento de materiais ou utilização de equipamentos de propriedade do 
contratado ou de terceiros, por não caracterizar substituição de servidores, a 
despesa será classificada em outros elementos de despesa que não os “34 -  Outras 
Despesas de Pessoal decorrentes de Contratos de Terceirização".

Vil -  DAS D ISPO SIÇÕ ES SO BR E A LTE R A Ç Ã O  DA LEG ISLA Ç Ã O
TR IB U TÁ R IA

Art. 4 0 - 0  Executivo Municipal, autorizado em iei, poderá conceder ou 
ampliar benefício fiscal de natureza tributária com vistas a estimular o crescimento 
econômico, a geração de emprego e renda, ou beneficiar contribuintes integrantes 
de classes menos favorecidas, conceder anistia para estimular a cobrança da dívida 
ativa, devendo esses benefícios ser considerados nos cálculos do orçamento da
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receita e serem objeto de estudos do seu impacto orçamentário e financeiro no 
exercício em que iniciar sua vigência e nos dois subsequentes. (Art 14 da LRF)

Art. 41 -  Os tributos lançados e não arrecadados, inscritos em dívida 
ativa, cujos custos para cobrança sejam superiores ao crédito tributário, poderão ser 
cancelados, mediante autorização em lei, não se constituindo como renúncia de 
receita para efeito do disposto no Art. 14 da Lei de Responsabilidade Fiscal. (Art. 14, 
§3° da LR F)

Art. 4 2 - 0  ato que conceder ou ampliar incentivo, isenção ou benefício 
de natureza tributária ou financeira constante do Orçamento da Receita, somente 
entrará em vigor após adoção de medidas de compensação, seja por aumento da 
receita ou mediante cancelamento, peto mesmo período, de despesas em valor 
equivalente. (Art. 14, § 2°da LR F)

VSIB -  DAS DISPOSIÇÕES GERAIS.

Art. 4 3 - 0  Executivo Municipal enviará a proposta orçamentária à 
Câmara Municipal no prazo estabelecido na Lei Orgânica do Município, que a 
apreciará e a devolverá para sanção também no prazo da Lei Orgânica e que não 
poderá passar do exercício de 2007.

§ 1o A  Câmara Municipal não entrará em recesso enquanto não cumprir 
o disposto no “Capuí" deste artigo.

§ 2o Se a Lei orçamentária anual não for devolvida para sanção até o 
final do exercício financeiro de 2007, fica o Executivo Municipal autorizado a 
executar em cada mês, até 1/12 das dotações da proposta orçamentária 
encaminhada ao Poder Legislativo.

Art. 4 4 - 0  Poder Executivo Municipal, autorizado em Lei própria, 
poderá conceder incentivo e benefícios econômico-fiscais a empresas para a 
instalação de novas indústrias, desde que sejam comprovadas vantagens sociais 
entre outras, a geração de emprego e renda, bem como, de incremento de aumento 
de retorno de tributos federais, estaduais e municipais ao próprio Município.

Art. 45 -  Serão consideradas legais as despesas com multas e juros 
pelo eventual atraso no pagamento de compromissos assumidos, motivados por 
insuficiência de tesouraria, e de situações provenientes de atos considerados 
involuntários ao ordenador primário das despesas municipais.

GOVEKHOtãtMfCffM.
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A rt 4 6 - 0  Executivo Municipal está autorizado a assinar convênios 
com o Governo Federal e Estadual através de seus órgãos da administração direta 
ou indireta para realização de obras ou serviços de competência do Município ou 
não, durante o exercício de 2008.

Art. 47 -  As Destinações de Recursos poderão ser alteradas por ato do 
Chefe do Poder Executivo.

Art. 43 -  Ficam ajustadas nos anexos do Piano Piurianuaí 2006/2009 -  
Lei Municipal n°. 1131/05 e nos anexos da Lei de Diretrizes Orçamentárias/2008, 
que se fizerem necessários em função da transposição de dotações constantes da 
presente Lei.

Art. 49 -  Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, 
produzindo os seus efeitos durante o exercício de 2008.

Forquilhinha, 05 de setembro de 2007.

^ T )  _ _

^ ^ P Â ü s l o  H O EP ER S  
prefeito Muniç/pa!

Publicado e Registrado nesta Secretaria em 05 de setembro de 2007.

Z U L E ID E ItflS  H E R D TW E S TR U P
Secretária de Administração e Finanças
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LEi DE DIRETRIZES ORÇAM ENTARIAS PAE5A 20-08 
Consolidado

ANEXO 1 - METAS FISCAIS

Especificação
Metas para 2008 Metas para 2009

Valor
Corrente

Valor
Constante

Valor
Corrente

Valor
Constante

Receita Total 31.600.000,00 27.492.000,00 33.074.100,00 28.774.467,00
Receita não Financeira (í) 848.000,00 737.760,00 958.240,00 833.668,80
Despesa Total 31.600.000,00 27.492.000,00 33.074.100,00 28.774.467,00
Despesa não Financeira (II) (25.000,00) (21.750,00) 243.200,00 211.584,00
Resultado Primário 0 -  II) (823.000,00) (716.010,00) (1.201.440,00) (1.045.252,80)
Resultado Nominal (731.868,56) (636.725,65) (827.011,48) (719.499.99)
Dívida Pública Consolidada 735.784,52 640.132,53 831.436,51 723.349.76
Dívida Consolidada Líquida (4.226.394,05) (3.676.962,82) (5.053.405,53) (4.396,462.81)

- i ' )



Anexo 9.1 -  Avaliação do eMBmprimemt® das Metas Fiscais do Exercício Anterior

P E8EFB TU R A ã g m c iP A L  B E  F0R Q U Ü LÍ3K H A  22
LEI OE. D IR E TR IZE S  O R Ç A M E N TÁ R IA S  PARA 28GS
CcmsoSãcSad®

M ETAS M ETAS VARIAÇÃO
Especificação PREVISTAS REALIZADAS

2006 2006 VALOR %
Receita Total 24.911.830,00 20.837.008,02 4.074.821,98 0,20
Receita não Financeira (I) 255.000,00 462.466,13 (207.466,13) -0,45

Despesa Total 24.911.830,00 19.433.905,22 5.477.924,78 0,28
Despesa não Financeira (li) 250.000,00 265.594,41 (15.594,41) -0,06
Resultado Primário (I -  íl) 5.000,00 196.871,72 (191.871,72) (0,97)
Resultado Nominal (960.000,00) (954.885,05) (5.114,95) 0,01
Dívida Pública Consolidada 800,000,00 744.918,86 55.081,14 0,07
Dívida Consolidada Líquida (1.920.000,00) (1.908.548,10) (11.451,90) 0,01



PREFEITURA MUNICIPAL DE FORQUILHINHA 
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS PARA 2008 
Consolidado

Anexo 1.2 -  Metas Fiscais Atuais Comparadas com as Fixadas nos dois Exercícios Posteriores

Especificação VALORES A  PREÇOS CORI1ENTES
2007 % 2008 % 2009

Receita Total 29.393.500,00 7,51 31.600.000,00 4,66 33.074.100,00
Receita não Financeira (1) 255.000,00 232,55 848.000,00 13,00 958.240,00
Despesa Total 29.393.500,00 7,51 31.600.000,00 4,66 33.074.100,00
Despesa não Financeira (II) 250.000,00 (110,00) (25.000,00) (1.072,80) 243.200,00
Resultado Primário (1 -11) 5.000,00 (16.560,00) (823.000,00) 45,98 (1.201.440,00)
ReSultado Nominal (3.494.525,49) (79,06) (731.868,56) 13,00 (827.011,48)
Divida Pública Consolidada 651.136,74 13,00 735.784,52 13,00 831.436,51
Dívida Consolidada Líquida (3.494.525,49) 20,94 (4.226.394,05) 19,57 (5.053.405,53)

to

Especificação VALORES Ã  PREÇOS CONSTANTES
2007 % 2008 % 2009

Receita Total 25.572.345,00 7,51 27.492.000,00 4,66 28.774.467,00
Receita não Financeira (I) 221.850,00 232,55 737.760,00 13,00 833.668,80
Despesa Total 25.572.345,00 7,51 27.492.000,00 4,66 28.774.467,00
Despesa não Financeira (II) 217.500,00 (110,00) (21.750,00) (1.072,80) 211.584,00
Resultado Primário (I -  il) 4.350,00 (16.560,00) (716.010,00) 45,98 (1.045.252,80)
Resultado Nominal (3.040.237,18) (79.06) (636.725,65) 13,00 (719.499,99)
Divida Pública Consolidada 566.488,96 13,00 640.132,53 13,00 723.349,76
Dívida Consolidada Líquida (3.040.237,18) 20,94 (3.676.962,82) 19,57 (4.396.462,81)

^0
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PREFEITÜRA MUNtCIPAL DE FORQUILHINHA
LEI DE DIRETRIZES ORÇAM ENTÁRIAS PARA 2008

Anexo (.3 -  Demonstrativo da memória de Cálculo das Metas Fiscais de Receita

CODIGO CÔDIGÒ
DESTINO

ESPECIFICAÇÃO 2008 2009

PREFEITURA MUNICIPAL

100000000000 R EC EITA S  CO RRENTES 28.554.968,00 30.339.460,00
noooooooooo R EC EITA  TRIBUTARIA 2A70.000,00 2.791.100,00
111000000000 IMPOSTOS 1.520.000,00 1.717.600,00
111200000000 Impostos sobre o Patrimônio e a Renda 870.000,00 983.100,00
111202000000 0.1.00 Imposto s/ Propriedade Predia! e Territ.Urbana 420.000,00 474.600,00
111204000000 Imp. s/ Renda e Proventos de Qualquer Natureza 100.000,00 113.000,00
111204310000 0.1.00 IRRF ã  os Rendimentos do Trabalho 100.000,00 113.000,00
111208000000 0.1.00 lmp.s/Transm."lnter Vivos" de Bens imóveis e Dir. 350.000,00 395.500,00
111300000000 Impostos sobre a Produção e a Circulacao 650.000,00 734.500,00
111305000000 0.1.00 Imp, s/ Servicos de Qualquer Natureza 650.000,00 734.500,00
T12OOOQO0OOO TAXAS 730J0O0J0Ò 824.900,00
112100000000 Taxas P/ Exercido do Poder de Polida 550.000,00 621.500,00
112125000000 0.1.00 . Taxa de Funcion, Estab Comerc/indúst/Prest Serv 100.000,00 113.000,00
112131000000 Õ.1.00 Taxa de Utilização de Arèa de Domínio Público 50.000,00 56.500,00
112199000000 0.1.00 Outras Taxas pelo Exercício do Poder de Policia 400.000,00 452.000,00
112200000000 Taxas Pela Pfestácao de Services 180.000,00 203.400,00
11222S000000 0.1.00 Taxa de Cemitério 30.000,00 33.900,00
112299000000 0.1.00 Outras Taxas de Prestação de Serviços 150.000,00 169.500,00
113000000000 CONTRIBUIÇÃO DE MELHORIA 220.000,00 248.600,00
113004000000 "o.i.oo Contrib.p/ Pavimentação e Obras Complementares 220.000,00 248.600,00
120000000000 R EC EITA S D E  CONTRIBUIÇÕES 700.000,00 797.000,00
122000000000 CONTRIBUIÇÕES ECONÔMICAS ~ 700.000,00 791.000,00
122029000000 0.1.00 Contrib.p/ Custeio do Serviço de Iluminação Pública 700.000,00 791.000,00
130000000000 R EC EITA  PATRIM ONIAL 320,000,00 361.600,00
132000000000 RECEITAS DE VALORES MOBILIÁRIOS 320.000,00 361.600,00
132500000000 Remuneração de Depósitos Bancários 320.000,00 361.600,00
132501000000 Remün.de Depósitos de Recursos Vinculados 120.000,00 135.600,00
132501990000 0.1.00 Rec.de Remun. de Outros Dep. Bane. Rec. Vinc. 120.000,00 135.600,00
132502000000 Remun.de Depósitos de Recursos não Vinculados 200.000,00 226.000,00
132502990000 0.1.00 Remun. De Outros Dep. De Rec.não Vinc. 200.000,00 226.000,00

- 5 * 0



PREFEITURA MUNICIPAL DE FORQUILHENHA
LEI DE DIRETRIZES ORÇAM ENTARIAS PARA 2008

Anexo 1.3 -  Demonstrativo da memória de Cálculo das Metas Fiscais de Receita

CODIGO CODIGO
DESUNO

- ' ESPECIFICAÇÃO 2008 2009

140000000000 RECEITA AGROPECUÁRIA 130.000,00 146.800.00
149000000000 0.1.00 Outras Receitas Agropecuárias 130.000,00 146.900.00
160000000000 RECEITAS DE SERVIÇOS 690.000,00 779.700,00
160013000000 Serviços Administrativos 120.000.00 135.600.00
160013030000 0.1.00 Serviços Especiais PM/Bombeiro - FUNREBOM 120.000,00 135.600,00
160017000000 0.1.00 Serviços Agropecuários 40.000.00 45.200.00
160031000000 Tarifa e Adicional sobre Tarifa Aeroportuária 110.000,00 124.300,00
160031010000 0.1.00 Tarifa Aeroportuária 110.000,00 124.300.00
160099000000 0.1.00 Outros Serviços 420.000,00 474.600.00
170000000000 TRANSFERENCIAS CORRENTES 22.795.000,00 23.635.000,00
172000000000 TRANSFERENCIAS INTERGOVERNAMENTAIS 2244S.000.00 23w439.500.00
172100000000 Transferências da União 11.145.000.00 10.670.500.00
172101000000 Participações na Recèita dá União 7.160.000.00 8.090.800,00
172101020000 0.1.00 Cota-Parte Fundo Páftic.dos Municípios 7.000.000,00 7.910.000,00
172101050000 0.1.00 Cota-Parte do tmp.s/ a Propriedade Territorial Rural 10.000.00 11.300,00
172101130000 0.1.00 Cota-Parte da Contrib.de Intervenção no Dom.Econômico 150.000,00 169.500,00
172109000000 Outras Transferências dá União 3.315.000.00 1.822.600,00
172109010000 0.1.00 Transferência Financeira ICMS -  Desoneração - L.C. N. 87/96 150.000,00 169.500,00
172109990000 0.1.00 Demais Transf. Da União 3.165.000,00 1.653.100,00
172134000000 Transf.de Recursos do Fundo Nac.As.Social - FNAS 190.000,00 214700.00
172134010000 0.1.25 Programa Básico de Transição - PBT 65.000,00 73.450,00
172134020000 0.1.25 Erradicação dò Trabalho Infantil -  PETI 5.000.00 5.650,00
172134030000 0.1.25 Programa Bolsa Família - IGD 10.000,00 11.300,00
172134040000 0.1.25 Programa do CRAS 100.000,00 113,000,00
172134990000 0.1.25 Outras Transferências do FNAS 10.000,00 11.300,00
172135000000 Transf. De Recursos do Fundo Nac. Des. Educação - FNDE 480.000.00 542.400.00
172135010000 0.1.07 Transferência do Saiário-Educação 270.000,00 305.100,00
472135030000 0.1.09 Transf. Diretas do FNDE referentes ao PNAE 65.000.00 73.450,00
172435040000 0.4.10 Transf. Diretas do FNDE referentes ao -  PNATE 110.000,00 124.300,00
172135990000 0.1.09 Transf. Diretas do PNAC 35.000,00 39.550,00
472200000000 Transferências dos Estados 8.800.000,00 9.944.000,00
472201000000 Participacao na Receita dos Estados 8.800.000,00 9.944.000,00
172201010000 0.4.00 Cota-Parte do ICMS 7.700.000,00 8.701.000,00
172204020000 0.1.00 Cota-Parte do !PVA 800.000,00 904.000,00

t o .



PREFEITURA MUNICIPAL DE FORQUILHINHA
LEI DE DIRETRIZES ORÇAM ENTÁRIAS PARA 2008

Anexo 1.3 -  Demonstrativo da memória de Cálculo das Metas Fiscais de Receita

COD1GO CÓDIGO
DESTINO

ESPECIFICAÇÃO 2008 2009

172201040000 b.1.00 Cota-Parte do IP! sobre Exportação 300.000,00 339.000,00
172400000000 Transferências Multiaovernamentaís 2500.000,00 2.825.000,00
172401000000 0.1.12 FUNDEB-Remuneração dos Profissionais do Magistério-Mínimo 60% 1.850,000,00 2.090.500,00
172402000000 0.1.13 FUNDEB-Transferências de Recursos-Máximo 40% 650.000,00 734.500,00
173000000000 0.1.21 Transferências de Instituições Privadas 5.000.00 5.650.00
173099000000 0.1.21 Outras Transferências ao FIA 15.000,00 16.950,00
175000000000 0.1.21 Transferências de Pessoas 5.000,00 5.650.00
176000000000 Transferências de Convênios 325.000,00 367.250,00
176100000000 Transferências Convênios da União e de suas Entidades 80.000,00 90.400,00
176102000000 0.1.94 Transf. de Conv.da União Destin.Programas de Educação 30.000,00 33.900,00
176199000000 0.1.94 Outras Transferências da União 50.000,00 56.500,00
176200000000 Transf. de Conv. dos Estados Distr.Fed.e suas Entidades 245.000,00 276.850,00
176202000000 Transf. de Conv.dos Estados Destin.Programas de Educação 110.000,00 124.300,00
176202010000 0.1.10 Convênio Transporte Escoiar 110.000,00 124.300,00
176203000000 0.1.Q0 Convênio SSP - Trânsito 55.000,00 62.150,00
176202990000 0.1.95 Outras Transferências dos Estados Destinados a Programa Educação 30.000,00 33.900,00
176299000000 0.1.95 Outras Transferências dos Estados 50.000,00 56,500,00
190000000000 OUTRAS RECEITAS CORRENTES 1À49.968.00 í.634.160,00
191000000000 Multas e Juros de More 266.000,00 300.580,00
191000000QQO Multas e Juros de Mora 266.000,00 300.580,00
191900000000 Multa s de Outras Origens 266.000,00 300.580,00
191999000000 Outras Multas 266.00000 300.580.00
191999010000 0.1.00 Multa/Juros sobre Impostos 100.000,00 113.000,00
191999020000 0.1.00 Muita/Jüros sobre Taxas 31.000,00 35.030,00
191999030000 0.1.00 Multa/Juros sobre Contribuição de Melhorias 35.000,00 39.550,00
191999040000 0.1.00 Multa/Juros sobre Outros Tributos 100.000,00 113.000,00
192000000000 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES ' '  “ 150.060,00 169.500,00
192100000000 INDENIZAÇÕES ‘ " 75.000,00 84.750,00
192199000000 0.1.00 Outras Indenizações 75.000.00 84.750,00
192200000000 RESTITUIÇÕES "  “ “ 75.000.00 84.?50,00
192299000000 0.1.00 Outrás Restituições 75.000.00 84.750,00
193000000000 RECEITA DA DIVIDA ATIVA 333.968.00 377.513,84
193100000000 Receita da Divida Ativa Tributaria 283.968.00 320.883.84
193111000000 Õ.1.00 Receita da Divida Ativa do IPTU 180.000.00 203.400.00



PREFEITURA MUNICIPAL DE FORQUILHINHA
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Anexo 1.3 -  Demonstrativo da memória de Cálculo das Metas Fiscais de Receita

CODIQO c õ õ íg õ
DESTINO

e s p e c If íc a ç a o  " " 2008 2009

193113000000 0.1.00 Receita da Divida Ativa do iSS 50.000,00 56.500,00
193198000000 0.1.00 Receita da Divida Ativa das Contrib.de Melhoria 20,000,00 22.600.00
193199000000 Receita da Divida Ativa de Outros Tributos 33.968,00 38.383,84
193199010000 0.1.00 Receita da Dvida Ativa Cosip 15.000,00 16.950.00
193199020000 0.1.00 Receita da Dívida Ativa dê Outros Tributos 18.968,00 21.433.84
193200000000 Receita da Divida Ativa Não Tributaria 50.000,00 56.630.00
193299000000 0.1.00 Receita da Dívida Ativa não Tributária de Outras Receitas 50.000,00 56.630.00
199000000000 RECEITAS DIVERSAS 700.000,00 786.566.16
199099000000 Outras Receitas 700.000,00 786.566.16
199099010000 0.1.00 Receitas Programa Social Habitação - PSH 120.000,00 135.600.00
199099020000 0.1.00 Outras Receitas Diversas 400.000,00 452.000.00
199099030000 0.1.00 Receita de Eventos Municipais 180.000,00 198.966.16

200000000000 R E C E IT A S  D E  C A P IT A L 1.310.000,00 1.007.500.00
210000000000 OPERAÇÕES DE CREDITO 100.000,00 113.000,00
211000000000 OPERAÇÕES DE CRÉDITO INTERNAS ~ 100.000,00 113.000.00
211900000000 0.1.00 Outras Operações de Crédito Internas 100.000,00 113.000,00
220000000000 ALIENAÇÃO DE BENS ~  ” 150.000,00 169.500,00
221000000000 ALIENAÇÃO DE BENS MOVEIS ~~ ~ 100.000,00 113.000,00
221900000000 0.1.00 Alienação de Outros Bens Móveis 100.000,00 113.000.00
222000000000 ALIENAÇÃO DE BENS IMÓVEIS ' 50.000,00 56.600,00
222900000000 0.1.00 Alienação de Outros Bens Imóveis 50.000,00 56.500,00
240000000000 TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL 1.060.000,00 725.000,00
242000000000 TRANSFERÊNCIAS INTEROOVERNAMENTAiS ' ' 1.060.000,00 725.000,00
242100000000 Transferências da União 595.000,00 430.000,00
242102000000 0.1.94 Transferências de Recursos Destinados a Programas Educação 55.000,00 40.000,00
242199000000 0.1.94 Outras Transferências da União 540.000,00 390.000,00
242200000000 Transferências do Estado 465.000,00 295.000,00
242202000000 0.1.95 Transferências de Recursos Destinados a Programas Educação 55.000,00 40.000,00
242203000000 0.1.54 Aquisição de Ônibus Esóolar 70.000,00 0,00
242299000000 0.1.95 Outras Transferências dos Estados 340.000,00 255.000,00

900000000000 DEDUÇÕES DA RECEITA CORRENTE “ (2.884,968,00) (3.106.060,00)
972101000000 Dedução Receita para Formação do F U N D E B  -  Transferência da União (1.311.928,00) (1.618.160.00)
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Anexo 1.3 -  Demonstrativo da memória de Cálculo das M ete  Fiscais de Receita

CODIGO CODIGO
DESTINO

’ ESPECIFICAÇÃO ' " 2008 2009

972101020000 0.1.00 Dedução da Receita para Formação FUNDEB- FPM (1.283.100,00) (1.582.000,00)
972101050000 0.1.00 Dedução da Receita para Formação FUNDEB- ITR (1.333,00) (2.260,00)
970109010000 0.1.00 Dedução da Receita para Formação do FUNDEB - LC n. 87/96 (27.495,00) (33.900,00)
972201000000 Dedução Receita para Formação do FUNDEB - Transferência Estados (1.573.040.00) Ç1.988.800 00)
972201010000 0.1.00 Dedução da Receita para Formacao do FUNDEB -  ICMS (1.411.410,00) (1.740.200,00)
972201020000 0.1.00 Dedução da Receita para Formacao do FUNDEB -  IPVA (106.640,00) (180.800,00)
972201040000 0.1.00 Dedução da Receita para Formacao do FUNDEB - IPl Êxp. (54.990,00) (67.800,00)

SOM A ^ m T l T ü H i T ü l » A / ^ i l i M i l i l

TRANSFERÊNCIAS FINANCEIRAS CONCEDIDAS
0.1.00 Transí. Finànc. Concedidas p/ o Fundo Municipal de Saúde (-) 3.650.000,00 3.700.000,00
0.1.00 Transí. Flnanc. Concedidas p/ o Fundo Municipal de Agricultura e Meio Ambiente (-) 330.000,00 390.000,00
0.1.00 Transí. Financ. Concedidas p/ a Câmara Municipal de Vereadores (-) 1.700.000,00 2.200.000,00

SUB-TOTAL 5.680,000,00 6.290.000,00

TO TA L m \  M i I i M i E í l  m \  % f.- ' i T M i l  I

í ’ M s í \ <  4? a  ’ •< * \Â,  a  * j*> % < ^
.......................................................................................................................... L.................................................................... ...................................................................................................................

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

100000000000 RECEITAS-CORRENTES 1.557.000,00 1.759A10.00
110000000000 RECEITA TRIBUTARIA 105.000,00 118.650,00
111000000000 IMPOSTOS 85.000,00 96.050.00
111200000000 ! impostos sobre ò Patrimônio e a Renda 70.000,00 79.100.00
111204000000 Imp. s/ Renda e Proventos de Qualquer Natureza 70.000,00 79.100.00
T11204310000 0.2.00 IRRF s! OS Rendimentos do Trabalho 70.000,00 79.100.00
111300000000 Impostos sobre a Produção e a Circulacao 15.000.00 16.950.00
111305000000 0.2.00 Imp. sf Serviços de Qualquer Natureza 15.000,00 16.950.00
112000000000 TAXAS 20.000,00 22.600,00
112100000000 Taxas PI Exercício do Poder de PoRcia 10.000,00 11.300,00
112117000000 0.2.00 Taxa de Fisc. de Vigilância Sanitária 10.000,00 11.300,00



PREFEITUR A MUNICIPAL DE FORQUILHINHA
LEI DÊ DIRETRIZES ORÇAM ENTÁRIAS PARA 2008

Anexo 1.3 -  Demonstrativo da memória de Cálculo das Metas Fiscais de Receita

CODIGO CODIGO
DESTINO

"  ESPECIFICAÇÃO 2008 2009

112200000000 Taxas Pela Prestacao de Serviços 10.000,00 11.300,00
112299000000 0.2.00 Outras Taxas de Prestação de Serviços 10.000,00 11.300,00
130000000000 RECEITA PATRIMONIAL 30.000,00 33.000,00
132000000000 RECEITAS DE VALORES MOBILIÁRIOS 30.000,00 33.900,00
132500000000 Remuneração de Depósitos Bancários 30.000,00 33.900,00
132501000000 Remun.de Depósitos de Recursos Vinculados 15,000,00 16.950,00
132501990000 0.2.06 Rec.de Remun. de Outros Dep. Bane. Rec. Vinc. 15.000,00 16.950,00
132502000000 Remun.de Depósitos de Recursos não Vinculados 15.000,00 16.950,00
132502990000 0.2.00 Remun. De Outros Dep. De Rec.não Vinc. 15.000,00 16.950.00
160000000000 RECEITAS* DE SERVIÇOS 15.000,00 16.950,00
160005000000 Serviços de Saúde 15,000,00 16.950,00
160099000000 0.2.06 Outros Serviços 15.000,00 16.950,00
172133000000 Transf. de Recursos do Sistema Único de Saúde-SÜS 1.340.000,00 1.514.200,00
172133010000 0.2.06 Programa de Atenção Básica -  PAB 300.000,00 339.000,00
172133020000 0.2.06 Programa de Agentes Comunitários Saúde - PACS 210.000,00 237.300,00
172133030000 0.2.06 Programa de Saúde da Famíiia - PSF 500.000,00 565.000,00
172133040000 0.2.06 Programa Farmácia Básica 40.000,00 45.200,00
172133050000 0.2.06 Programa Alimentação Nutricional 40.000,00 45.200,00
172133060000 0.2.06 Programa Vigilância Sanitária 15.000,00 16.950,00
172133070000 0.2.06 Programa Doença Epidemioiógica 45.000,00 50.850,00
172133080000 0.2.06 Programa Medida Alta Complexidade - MAC 40.000,00 45.200,00
172133090000 0.2.06 Programa de Saúde Bucai 100.000,00 113.000,00
172133990000 0.2.06 Outras Transferências do SUS 50.000,00 56.500,00
172233000000 Transf, De Recursos do Estado p/ Programas Saúde 37.000,00 41.810,00
17223301OOOD 0.2.06 Assistência Farmacêutica Básica 30.000,00 33.900,00
172233020000 0.2.06 Vigilância Sanitária 2.000,00 2.260,00
172233990000 0.2.06 Outras Transferências do Estado 5.000,00 5.650,00
190000000000 OUTRAS RECEITAS CORRENTES 30.000,00 33.900,00
191000000000 MULTAS E JUROS DE MORA 5.000,00 5.650,00
191000000000 Multas e Juros dè Mora 5.000,00 5.650,00
191900000000 Multa s de Outras Origens 5.000,00 5.650,00
191999000000 0.2.00 Outras Multas 5.000,00 5.650,00
192000000000 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 5.000,00 5.650,00
192100000000 INDENIZAÇÕES — 5.000,60 5.650,60



PREFEITURA MUNICIPAL DE FORQUILHINHA
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Anexo 1.3 • Demonstrativo da memória de Cálculo das Metas Fiscais de Receita

CODIGO CÓDIGO
DESTINO

e s p e c If Ic a ç á o 2008 2009

192189000000 0.2.00 Outras Indenizações 5.000,00 5.650,00
199000000000 RECEITAS DIVERSAS 204)00,00 22.6004)0
199099000000 Outras Receitas 20.000,00 22.600,00
199099020000 0.2.00 Outras Receitas Diversas 20.000,00 22.600,00

200000000000 RECEITAS D E CAPITAL 173.000,00 174.800.00
220000000000 ALIENAÇAO DE BENS “ 134)004)0 14.6904)0
221000000000 ALIENAÇAO DE BENS MOVEIS 104)004)0 11.300,00
221900000000 0.2.00 Alienação de Outros Bens Móveis 10.000,00 11.300,00
222000000000 AUENAÇAO DE BENS IMÓVEIS 3.000,00 3.390.00
222900000000 0.2.00 Alienação de Outros Bens imóveis 3.000,00 3.390,00
240000000000 TRANSFERENCIAS DE CAPITAL " 1604)00,00 160.000,00
247000000000 TRANSFERENCIAS DE CONVÊNIOS — 160.000,00 160.000.00
247Í00000000 Transferências Convênios da União e de suas Entidades 80.000,00 80.000.00
247101000000 0.2.94 Outras Transferências de Convênio da União 80.000,00 80.000.00
247200000000 Trahsf.de Gorivênios dos Estados, Distritos Federal e suas Entidades 80.000,00 80.000,00
247299000000 0.2.95 Outras Transferências de Convênio dos Estados 80.000.00 80.000,00

SOMA 1.730.000,00 1.934.100,00

(+) TRANSFERENCIAS FINANCEIRAS RECEBIDAS 3.650.000,00 3.700.000.00
0.1.00 Transferências Financeiras Recebidas da Prefeitura 3.650.000.00 3.700.000,00

TOTAL 5.380.000,00 5.634.100,00

...... >. ............. 4 .. ... >s w  :>«

FUNDO MUNICIPAL DE AGRICULTURÀ E MEIO AMBIENTE

f00000000000 RECEITAS CORRENTES 1.280.000,00 1.418.700,00
110000000000 RECEITA TRIBUTARIA 30.000,00 33.900.00
111008000000 IMPOSTOS 304)00,00 33.900,00
111200000000 Impostos sobre o Patrimônio e a Renda 15.000,00 16.950,00
111204000000 Imp. sf Renda e Proventos de Qualquer Natureza 15.000,00 16.950,00

■ ^ 7 ,
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Anexol.3 -  Demonstrativo da memória do Cálculo das Metas Fiscais de Receita

CO DIGO CÓDIGO
DESTINO

' ESPECIFICAÇÃO " 2008 2009

111204310000 0.2.00 ÍRRF sf os Rendimentos do Trabalho 15.000,00 16.950.00
11Í3000ÕOOOO Imposto sobre a Produção e a Circulação 15.000,00 16.950.00
Í11305000000 012.00 Imposto st Serviços de Qualquer Natureza 15.000,00 16.950.00
130000000000 RECEITA PATRIMONIAL 35.000,00 39.550.00132000000000 RECEITAS DE VALORES MQBIÜÃR1ÕS 35,000,00 39.550JK)
132500000000 Remuneração de Depósitos Bancários 35.000,00 39.550.00
132501000000 Remun.de Depósitos de Recursos Vinculados 15.000,00 16.950.00
132501990000 0.2.00 Rec.de Remun. de Outros Dep. Bane. Rec. Vinc. 15.000.00 16.950.00
132502000000 Remun.de Depósitos de Recursos não Vinculados 20.000,00 22.600.00
132502990000 _ 0,2.00 Remun. De Outros Dep. De Rec.não Vinc. 20.000,00 22.600.00
140000000000 RECEITA AGROPECUÁRIA 25.000,00 28.250.00
149000000000 0.2.00 Outras Receitas Agropecuárias 25.000,00 28.250.00
160000000000 RECEITAS D E SERVIÇOS 10.000,00 11.300.00
160017000000 02.00 Serviços Agropecuários 10.000,00 11.300.00
170000000000 TRANSFERENCIAS CORRENTES 1.140.000,00 1.260.500.00
172000000000 TRANSFERENCIAS INTERGOVERNAMENTAIS 1.140.000,00 1-260.500.00
172100000000 Transferências da Unlao 20.000,00 10.000.00
172109990000 0.2.94 Outras Transferências da União 20.000,00 10.000.00
172122000000 Transferência da Compensação Financeira pela Exploração Rec. Naturais 1.100.000,00 1.240.500.00
172122200000 0.2.00 Cota-Parte da Compensação Financeira de Recursos Minerais - CEFEM 1.100.000,00 1240.500,00
172200000000 Transferências dos Estados 20.000,00 10.000,00
172299000000 02.95 Outras Transferências dos Estados 20.000,00 10.000,00
190000000000 OUTRAS RECEITAS CORRENTES 40.000,00 45.200,00
191000000000 Multas e Juros da Mora 2.000,00 2260,00
191000000000 Multas e Juros de Mora 2.000,00 2260,00
191900000000 Multa s de Outras Origens 2.000,00 2.260,00
191999000000 Outras Multes 2.000,00 2260,00
191999010000 0.2.00 Multas e Juros de Impostos 1.000,00 1.130,00
191999020000 02.00 Multas e Juros de Outros Tributos 1.000,00 1.130,00

INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 8.000,00 9.040,00
192100000000 INDENIZAÇÕES 8.000,00 9,040,00

1192199000000 0,2.00 Outras Indenizações 8.000,00 9.040,00
RECEITA DA DMDA ATIVA 5.000,00 5.650,00

[193100000000 , Receita da Divida Ativa Tributaria 2.500,00 2.825,00
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Anexo 1.3 -  Demonstrativo da memória de Cálculo das Metas Fiscais de Receita

CÓDIGO CÓDIGO
DESTINO

ÊSpEC|FICAçÀ 0 2008 2009

193199000000 0.2.00 Receita da Dívida Ativa de Outros Tributos 2.500.00 2.825.00
193200000000 Receita da Dívida Ativa não Tributaria 2.500.00 2.825.00
193299000000 0.2.00 Receita da Divida Ativa nSo Tributaria de Outras Receitas 2.500.00 2.825.00
199000000000 RECEITAS DIVERSAS 2S.000.00 28.250,00
199099000000 Outras Receitas 25.000,00 28.250.00
199099020000 0.2.00 Outras Receitas Diversas 25.000,00 28.250,00

200000000000 RECEITAS DE CAPITAL m.ooo.00 321.200.00
220000000000 ALIENAÇÃO DE BENS 10.000,00 11.300,00
221000000000 ALIENAÇÃO DE BENS MÓVEIS 5.000.00 5.650.00
221900000000 0.2.00 Alienação de Outros Bens Móveis 5.000.00 5.650,00
222000000000 ALIENAÇAO DE BENS IMÓVEIS 5.000,00 5.650 A0
222900000000 0,2.00 Alienação de Outros Bens Imóveis 5.000.00 5.650,00
240000000000 TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL “  ~ 1304H>0,00 310.000A0
242000000000 TRANSFERENCIAS INTERGOVERNAMENTAIS 130.000A0 310.000.00
242100000000 Transferências da União 65.000,00 155.000.00
242199000000 0.2.94 Outras Transferências da União 65.000,00 155.000.00
242200000000 Transferências do Estado 65.000,00 155.000,00
242299000000 0.2.95 Outras Transferências dos Estados 65.000.00 155.000.00

SOMA 1.420.000,00 4.74ÓAQ0.00

TRANSFERENCIAS FINANCEIRAS RECEBIDAS ”” 330.000.00 390.000,00
0.1.00 Transferências Financeiras Recebidas da Prefeitura 330.000.00 390.000.00

T O T A L 1.750.000,00 2.130.000,00

' W  %  *  ^  ^  ^  * '< £ Z L  - 1 : . ^ f  ^
-

FUNDO MUNICIPAL DE SEGURIDADE SOCIAL

100000000000 RECEITAS CORRENTES 1.470.000,00 1.660.000,00
110000000000 RECEITA TRIBUTARIA 2.000,00 2.260,00
111000000000 IMPOSTOS 24)00,00 2260,00
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Anexo 1.3 -  Demonstrativo da memória de Cálculo das Metas Fiscais de Receita

ÔÒDIÓO CODIGÒ
DESTINO

ESPEwlFl CAÇÃO 2008 2009

111200000000 impostos sobre o Patrimônio e a Renda 2.000,00 2.260,00
111204000000 Imp. sí Renda e Proventos de Qualquer Natureza 2.000,00 2.260,00
111204310000 0.2.00 IRRF sI os Rendimentos do Trabalho 2.000,00" 2.260,00
120000000000 RECfflTAS DE CONTRIBUIÇÕES 1.270.000,00 7.435.100,00
121ÓOOOOÚOOO CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS 1.270.000,00 1.435.100,00
121029000000 Contribuição Previdenciária do Regime Próprio 1.160.000,00 1.310.800,00
121029070000 0.2.00 Contribuição do Servidor Ativo Civü/RPPS/SMPS 250.000,00 282.500,00
121049000000 0.2.00 Contribuição Assistência Médica Servidores/RPPS/SMAS 110.000,00 124.300,00
721Q29Ó10000 0.2.00 Contribuição Patronal RPPS/SMPS 705.000,00 796.650,00
721Ò&9Ó2ÕÒ0Õ _ 0.2.00 Contribuição Patronal RPPS/SMAS 95.000,00 107,350,00
130000000000 RECEITA PATRIMONIAL 190.000,00 214.700,00
132000000000 RECEITAS DE VALORES MOBILIÁRIOS 190.000,00 214.700,00
132500000000 Remuneração de Depósitos Bancários 190.000,00 214.700,00
132501000000 Remun.de Depósitos de Recursos Vinculados 40.000,00 45.200,00
132501990000 0.2.00 Rec.de Remun. de Outros Dep, Bane. Rec. Vinc. 40.000,00 45.200,00
132502000000 Remun.de Depósitos de Recursos não Vinculados 150.000,00 169.500,00
132502990000 0.2.00 Remun. De Outros Dep. De Rec.não Vinc. 150.000,00 169.500,00
190000000006 OUTRAS RECEITAS CO RRENTES  .............................. .. 8.000.00 7.940,00
191000000000 Multas e Juros de Mora 2.000,00 2.260,00
191000000000 Muitas e Juros de Mora 2.000,00 2.260,00
191900000000 Multa s de Outras Origens 2.000,00 2.260,00
191999000000 0.2.00 Outras Multas 2.000,00 2.260,00
192000000000 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES ~  ~ 2.000,00 2.260,00
192100000000 INDENIZAÇÕES " ~ 2.000,00 2.260,00
192199000000 0.2.00 Outras Indenizações 2.000,00 2.260,00
199000000000 RECEITAS DIVERSAS 4.000,00 3.420,00
199099000000 Outras Receitas 4.000,00 3.420.00
199099020000 0.2.00 Outras Receitas Diversas 4.000,00 3.420,00

SOMA. 1.470.000,00 1.660.000,00

TO TA L  ” ”  " "  ' 1.470.000,00 1.660.000,00



PREFEITURA MUNICIPAL DE FORQUILHINHA
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS PARA 2008

Anexo 1-3 -  Demonstrativo da memória de Cálculo das Metas Fiscais de Receita

C0DI60 CODK30
DESTINO

ESPÍüÒIFICAÇAO 2008* 2009

.. *$:*.*,.. '&<i......V í* í'« 'h  . .................
CAMARA MUNICIPAL DE VEREADORES

TRANSFERÊNCIAS FINANCEIRAS RECEBIDAS 1.700.000,00 2.200.000,00
0.1.00 Transferências Financeiras Recebidas da Prefeitura 1.700.000,00 2.200.000,00

T5TSC 1.700.000,00 2.200.000,00

TO TA L  GERAL 31.606.000,00 33.074.100,00

Nota: Os dados foram extraídos dos Balanços anuais da Prefeitura Municipal de Forquilhinha dos exercícios 
de 2004, 2005 e 2006 e balancete mensal acumulado de janeiro a maio/2007.
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P R E FE ITU R A  M UNICIPAL DE FG  RCMLiHílN K A
LEO D E D IR ETR IZES  O R Ç A M E N TÁ R IA S  P A R A  2603

A n e »  0 .1  - Memória e Metodologia de CãPcuI© das 
Principais Poetes de Receita

1 -  Receita Tributária

ANO | VALOR  NOMINAL CRESCIM ENTO %
2004 n 1.261.212,00
2005 (*) 1.277.323,25 1,28
2006 O 1.584.720,31 24,07
2007 (**) 1.895.000,00 48,36
2008 2.607.000,00 37,57
2009 2.945.910,00 13,00
{*) Arrecadada (**) Projetada

2 -  Fundo de Participação dos Municípios

ANO VALOR NOMINAL CRESCIM ENTO %
2004 (*) 3.960.313,64
2005 n 4.908.504,02 23,94
2006 f ) 5.452.950,59 11,09
2007 f“ ) 5,300.000,00 7,98
2008 7.000.000,00 32,08
2009 7.910.000,00 13,00
(*) Arrecadada (**) Projetada

3 -  Transferências de Recursos do SUS

ANO VALOR NOMINAL CRESCIM ENTO %
2004 (*) 1.025.233,31
2005 n 1.080.131,77 5,35
2006 O 1.191.947,93 10,35
2007 (**) 1.375.000,00 27,30
2008 1.377.000,00 0,15
2009 1.556.010,00 13,00
O  Arrecadada Ç*) Projetada

4 -  Cota-Parte do ICMS

ANO VALOR  NOMINAL CRESCIM ENTO %
2004 n 5.671.338,07
2005 O 6.457.890,16 13,87
2006 (*) 6.874.077,81 6,44
2õo7 n 6.900.000,00 6,85
2008 7.700.000,00 11,59
2009 8.701.000,00 13,00
(*) Arrecadada {**) Projetada
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Anexo 1.4 -  Demonstrativo da memória de Cálculo das Metas Fiscais de Despesa

CO DIGO CODIGO VÀLOR POR EXERCÍCIO
DR 2008 2009

P R E FE ITU R A  M UNICIPAL

0 001 Processo Legislativo 0,00 0,00
0.1.00 0,00 0,00

ã

0 002 Gestão Administrativa Superior 720.000,00 810.000,00
0.1,00 720.000,00 810.000,00

0 003 Administração Geral e Finanças 2.620.000,00 2.900.000,00
0.1.00 2.620.000,00 2.900.000,00

0 004 Aeroporto Regional Diomício Freitas 10.060,00 55.000,00
0.1.00 10.000,00 55,000,00

0 005 Educação Infantil 1.175.000,00 1.399.550,00
0.1.00 1.140.000,00 1.360.000,00
0.1.09 35.000,00 39.550,00

0 006 Ensino Fundamentai 5.520.000,00 6.199.550,00
0.1.00 2.225.000,00 2.600.000,00
0.1.07 270.000,00 305.100,00
0.1.09 65.000,00 73.450,00
0.1.10 220.000,00 248.600,00
0.1.12 1.850.000,00 2.090.500,00
0.1.13 650.000,00 734.500,00
0.1.54 70.000,00 0,00
0.1.94 85.000,00 73.900,00
0.1.95 85.000,00 73.900,00

0.007 Ensino Profissionalizante e Superior 150.000,00 150.000,00
0.1.00 150.000,00 150.000,00

ÜJ0\
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Anexo 1.4 -  Demonstrativo da memória de Cálculo das Metas Fiscais de Despesa

CODIGO PROGRAMA CO DIGO 
DR

VALOR POR EXERCÍCIO
2008 2009

0 008 Escola Arte no Parque 15.000,00 90.000,00
0.1.00 15.000,00 90.000,00

0 009 Educação Especial 100.000,00 180.000,00
0.1.00 100.000,00 180.000,00

0.010 Centros de Integração Comunitária 430.000,00 180.000,00
0.1.00 430.000,00 180.000,00

0.011 Esporte é Vida 320.000,00 640.000,00
0.1.00 290.000,00 500.000,00
0.1.94 15.000,00 70.000,00
0.1.95 15.000,00 70.000,00

0 013 Assistência Social Geral 765.000,00 994.700,00
0.1.00 555.000,00 700.000,00
0.1.25 190.000,00 214,700,00
0.1.94 10.000,00 50.000,00
0.1.95 10.000,00 30.000,00

0.014 Desenvolvimento Rural 700.000,00 890.000,00
0,1,00 545.000,00 800,000,00
0.1.94 85.000,00 80.000,00
0.1.95 70.000,00 10.000,00

0 015 Recuperação do Meio Ambiente 135.000,00 175.000,00
0.1.00 60.000,00 100.000,00
0.1.94 25.000,00 50.000,00
0.1.95 50.000,00 25.000,00

0 016 Desenvolvimento Urbano 4.965.000,00 3.607.550,00



P R EFEITUR A MUNICIPAL DE FO R Q UILHIN HA
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Anexo 1.4 -  Demonstrativo da memória de Cálculo das Metas Fiscais de Despesa

CODIGO ' PROGRAMA CODIGO
DR

VALOR POR EXERCÍCIO
2008 2009

0.1.00 4.775.000,00 3.407.550,00
0.1.94 70.000,00 150.000,00
0.1.95 120.000,00 50.000,00

0 017 Estradas Vicinais 1.550.000,00 915.000,00
0.1.00
0.1.94

1.410.000,00
40.000,00

820.000,00
15.000,00

0.1.95 100.000,00 80.000,00

0 018 Edificações Públicas 980.000,00 815.000,09
0.1.00 610.000,00 750.000,00
0.1.94 345.000,00 25.000,00
0.1.95 25.000,00 40.000,00

0 019 Desenvolvimento Econômico 210.000,00 210.000,00
0.1.00 210.000,00 210.000,00

400.000,00 410.000,00
0 020 Desenvolvimento Turístico e Cultura 0.1.00 400.000,00 410.000,00

0 022 Assistência ao Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente 185,000,00 188.250,00
0.1.00 160.000,00 160.000,00
0.1.21 25.000,00 28.250,00

0 000 Encargos Especiais 250.000,00 330.000,00
0.1.00 250.000,00 330.000,00

9 999 Reserva de Contingência 100.000,00 310.000,00
0.1.00 100.000,00 310.000,00

fÕ T À L 21.300.000,00 21.450.000,00

U>00



P R EFEITUR A M UNICIPAL DE F0RQUILH1NHA
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Anexo 1.4 -  Demonstrativo da memória de Cálculo das Metas Fiscais de Despesa

CODIGO PROGRAMA CÓDIGO
DR

VALOR POR EXERCÍCIO
200a 2009

'itC ' ... . ^ í ;  .ir. : { '&  ;:>tr :r ír\
FU N D O  M UNICIPAL D E  S A U D E

0 012 Forquilhinha Município Saudável 5.330.000,00 5.534.100,00
Transferências Financeiras Recebidas da Prefeitura 0.1.00 3.600.000,00 3.600.000,00

0.2.00 163.000,00 184.190,00
0.2.06 1.407.000,00 1.589.910,00
0.2.94 80.000,00 80.000,00
0.2,95 80.000,00 80.000,00

9 999 Reserva de Contingência 50.000,00 100.000,00
0.1.00 50.000,00 100,000.00

YÕ Tã l  : 1 “  . 5.380.000,00 5.634.100,00

k  '.V1' I n  ::v ^  ^  ã í... .. .  .. £ V í ’ &CÍ%> 'Si £&
FU N D O  M UNICIPAL D E  A G R IC U LTU R A  E M E IO  A M B IE N TE

0.014 Desenvolvimento Rural 1.445.000,00 1.566,800,00
Transferências Financeiras Recebidas da Prefeitura 0.1. oõ 330.000,00 390.000,00

0.2.00 975.000,00 1.056.800,00
0.2.94 70.000,00 60.000,00
0.2.95 70.000,00 60.000,00

0 015 Recuperação do Meio Ambiente 150.000,00 360.000,00
0.2.00 130.000,00 200.000,00
0.2.94 10.000,00 80.000,00
0.2.95 10.000,00 80.000,00

0 016 Desenvolvimento Urbano 100.000,00 100.000,00
0.2.00 70.000,00 70.000,00
0.2.94 15.000,00 15.000,00
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Anexo 1.4 -  Demonstrativo da memória de Cálculo das Metas Fiscais de Despesa

CODIGO ™  " PROGRAMA CODIGO
DR

VALOR PÔR 
2003

EXERCÍCIO
2009

0.2.95 15.000,00 15.000,00

9 999 Reserva de Contingência 55.000,00 103.200,00
0.2.00 55.000,00 103.200,00

O T A L 1.750.000,00 2.130.000,00

X+M-SW-K-W-W-tói-Xíâ^Kiísi-iií^W-K^

F : li .>- * i:
FU N D O  M UNICIPAL D E  SEG U R ID A D E S O C IA L

0.021 Previdência ao Segurado 1.450.000,00 1.600.000,00
Transferências Financeiras Recebidas da Prefeitura 0.2.00 1.450.000,00 1.600.000,00

9 999 Reserva de Contingência 20.000,00 60.000,00
0.2.00 20.000,00 60.000,00

....... . T O T A L f.470.000,00 1.660.000,00

S S ' ? ~ r  sí
CÂM ARA M UNICIPAL D E  VER EA D O R ES

0 001 Processo Legislativo 1.700.000,00 | 2.200.000,00
Transferências Financeiras Recebidas da P r e f e i t u r a __________________ 0.1.00 1.700.000,00 2.200.000,00

T O T A L 1.700.000,00 2.200.000,00

METAS DE DESPESAS (VIV= ÍHI+III+IV+V) 31.000.000,00 33.074.100,00

TO TA L GERAL (VII) = (Viy 31.000,000,00 33.074.100,00
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ANEXO L4.1

. " '■ ’ ....... "  — "  " “ d e m o n s tr a tiv o  d a  o r ig e m  e  d e s tin a ç a o  d o s  r e c u r s o s  p r e v is t o s  p a r a  200a
•

| ORIGEM OESTiln a çao

“ " í s E o i r ™

" " 720.000,ãF

ESPECIFICAÇÃO COOFGO
DR

ESPECIFICAÇÃO VALOR CODtôQ PROGRAMA

<7.1,00 teçyísos Ordinários 720.000,00 D,002 Ssstâo Administrativa Superior
0.1.00 Recursos Ordinários 2.520.000.00 0.Õ03 Administração Geral e Finanças 2.B2Q.M1Q.QQ
0,1,00 Recursos Ordinários 10.000.00 0.004 larocorto Realonal Dlomicio Freitas 10.000,00
at.GD Recursos Ordinários 1.140.000,00 0,005" íducacâo Infantil 1.140.000.00
0.1.00 decursos Ordinários 2.225,000.00 0.006 Ensino Fundamentei 2,225.000,00

150.0D0.0D0.1.00 Reeuraoe Ordinários 150.000,00 0.007 =nsfna PraRsatenalIzante e Suwrior
d.i.oQ Recursos Ordinários 15.000.00 0.003 óscoia Aiía no Parou» 15 000,00
o. too Recursos Oitílnáríos TEõõõõõo 0 009 Educacác Especial 100.000:00
0.1,00 decursos Ordinários 4SO.OOO.OO 0010 Centros de Integração Comunitária 430.000.00
0.1.Ò0 Recursos Ordinários 2ÜIMOO.OO 0.011 Escorie á Vida 290.000.00
0.1.00 Recursos Ordinários 555.000,00 0 013 Assistência Social Geral 5S5.ooo.oq

0,1.00 Recursos Ordinários 545.000,00 0 014 Ossenvofvímanto Rurai 545.000,00
0,1,00 Recursos Ordinários 60.000,00 0G1B Recuperação do Ivfeio Ambiente 60.1X10,00
0.1.00 Recursos Ordinários 4775.000.00 0016 Sesenvoiuimenío Urbano 4.775 0D0.00
0.1.00 Recursos Ordinários . ... 1.410.000.00 0.017 estradas Vicinais 1.410.000,00
0.1.00 Recursos Ordinários 610.000.00 0013 Edificações Públicas 6id.aoo.oo
0 1 .00" Recursos Oldinários 210.000.00 0019 )esenvoKrimento Econômico 210.D00:0Q
0.1.00 Recursos Ordinários 400.000.00 0020 desenvolvimento Tuiistioo e Cultura 40Q.000.00
'0.1.00 Recursos Ordinários . . 160.000.00 0022 Assistência ao Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente isQ.oao.ao
0.1.00 Recursos Ordinários 250.000.00 0000 incarqos Especiais 2SO.OOQ.QQ

100.000.000.1.00 Recursos ordinários 100.000.00 e m Resénst de Corttrnoêncra
0.1.00 Recursos Ordinários 3.660.000,00 Transí. Finane. Conc.p/ o Fundo MuniefoaJ ôe SaOde 3.650.000.00
0.1.00 Recursos Ordinários 330.000,00 Tiansf. Finane. Conc.of o Fundo Municipal de Aaricultura e Meio Ambiento 33Q.000.00
0.1,00 Recursos Ordinários __ j 1.700.000.00 Ttansf. Finánc. Concedidas nl a Câmara Municipal de Vereadores 1.700.000.00

Outra? Restituições 0.1 .ód Recursos Ordinários —
0.1.00 Recursos Ordinários
0.1.00 Recursos Ordinários
0.1.00 Recursos Ordinários . —

Alienação de Bens Móveis Adquír.e/ Recursos não Víncuíada$ 0:1.00 Recursos Ordinários
0.1.00 Recursos Ordinários

' &L0Õ 1

SOMA SOMA ' T E a 5s.íiSÕ?Õo
—

0.1.07 270.000,0Q 0000 Ensino Fundamental 270.006,00
Transí. Drtetas doPNAC Õ.1.09 Alimentação Escolar 35.COO.OQ 0.005 Educacâo Infantil 35.000.00

8S.ODO.OO DOOS Ensino Fundamental 65.000.00
0.1.10 Transoorte Escolar 220.000.00 0 006 Ensino Fundamental 220.000,00

0.1.12 FUNDEB-Remuneracão dos Profissionais da Maaistôrio-Minimo 6ü% 1.550.000.00 0 006 Ensino Fundamental i.eso.ooo.OQ
0.1.13 FUNDEB-Transferénclâs da Recursos - Máximo 40% 6sa.ooo.ao 0 006 Ensino Fundamental B50.aao.oo

0.1.21 25.000.00 0 022 Assistência ao Fundo Munfcioal dos Direitos da Criança e do Adolescente 25.000.00

Transferências de Pessoas ■ - ------------------------------------ *— ■» , -  — — — —
0.1.25 190.000,00 0012 Assistência Sotial Gerai 190.000,00
0.1.54 AoirisicSo de Ônibus para o Transoorte Escolar 70.000.00 0006 Ensino Fundamentei 70.000,00

Transferências de Recursos Destinados a Programas Educação 0.1.94 Transferências de Recursos de Convênio da Únlâc S75.000.00 0005 Ensino Fundamental S5.000.00
Outras Transferências da União 0.011 Esporte é Vida 15.000,00

0.013 Assistência Socteí Geral 10.000,00
0014 Desenvolvimento Rural 65.000,00
0 015 Recuperação do Meio Ambiente 25.000.00
0016 Desenvolvimento Urbano 70.000.00
0017 Estradas Vidnars 40.M0.0fl
0016 Edificações Públicas 34S.OOa.OQr - -  ~

transferências de Recursos Destinados a Proaramas Educação 0.1.95 Transferencias da Recursos de Convênio do Estado 475.000,00 0006 Ensina Fundamental B5.0DQ,0D
Outras Transferências doa Estados I 0,011. Esporte & Vida 15.00Q.Ü0



PREFEITURA MUNICIPAL DE FORQUILHMHA
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ANEXO 1.4.1

d em o n s tr à YWo  d a  o  rio em  E DESTINAÇAO d o s  RECURSOS PREVISTOS PARA 20Í8

ORIGEM DESTINAÇAO j

ESPECIFICAÇÃO “ côDias
DR

ESPECIFICAÇÃO — vJTSR CÓDIGO PROGRAMA VALQR

0013 Assistência Social Geral LJiU™ m n o S S s
0014 Desenvolvimento Rural 70.000 DQ
0015 RecurseracSo de Melo Ambiente 50.000 00'
0016 Desenvolvimento Urbana 120.000,00
0017 Estradas Vicine.cs 100,00000
0016 EdiricacCes Públicas 25.000 00

IRRF sí os Rendimentos do Trabalho 0,2.00 Recursos Ordinários 2.863.000,00 0012 Forquilhsnha Munioipío Saudável 1S3 00D.00
Taxa dè Pise. da Vigilância Sanitária 0.014 Desenvolvimento Rural 975.000.00
Outras Taxas de Prestação de Serviços 0018 Recuperação do Meio Ambiente 130.000 00
Rec.de Remun, dá Outros Osp. Bane, Rec. Vinc. 0016 Desenvolvimento Urbano 70.000.00
Remun. Pa Outros Dap. Db Rec.náe vinc, 0.021 Previdência ao Segirado 1.450 000,00
Outrea Sarvíçca 0 999 Reserva de Coitânqância 55.000.00
Outras Multas 9 999 Reserva de Contingência 20 000 00
Outras Indenizações
Receitada Divida Ativa de Outros Tributos
Outras Receitas Diversas
Alienado de Outros Bens Móvaia
Alienado de Outros Bens Imóveis
Imposto a/ Serviços de Quslauer Natureza
Outras Receitas Aaiooectiárias
Serviços Agropecuários
Cota-Parte do Fundo Esoecial do Petróleo - FEP
Multas a Juros de Impostos
Multa; e Juro; de Outro; Tributos
Receita da Divida Ativa de Outros Tributos'
Receita de Divida Ativa nSo Tributaria de Outras Receitas

Trársf. de Recursos do Sistema Único de Saúde-SUS 0.2.06 Ações e Sérvlçí» Públicos de Saúde 1.407.000.00 0 012 Foraullhintia Municio» Saudável 1 407 000 00

Outras Transferências da União 0.2.94 Transferências de Recursos de Convênio da União 175.000.00 0 012 Forouiihinhâ Munícioe Saudável
0.014 Desenvolvimento Rural 70.000,00
0015 Recuperação do Meio Ambiente 10 000 0Q
0016 Desenvolvimento Urbano 15.000.00

Outras Transferencias dos Estados 0.2.95 Transferências de Recursos da CemvSnio do Estado 175.ÜQO.GD 0 012 Fotquilhinha Município Saudável 80.000,00
0.014 Desenvolvimento Rural 70ÊXM.0D
0015 Reeuoetacâo do Meio Ambiente 10.000.00
0 016 Desenvolvimento Urbano 15 000.00

55KÃ T r r e m i r r . i S5SK-------------------------------------------------------------------------------------------- ----------------- B.na.rifin.oo
. 1
TOTAL GERAL | 31 .EDO doú OO TOTAL GERAL 31.600.000,00
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LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS'PARA 203®
CosisofiSdsdo

Asaeso S.S -  Demonstrativo da Memória de CáSctüto das Meias Fiscais do Kesmfitado Primário

METAS FISCAIS -  RESULTADO PRIMÁRIO

ESPECIFICAÇÃO 2008 2009
RECEITA TO TA L 31.600.000,00 33.074.100.00

( - )  Rendimentos de Aplicações Financeiras 575.000,00 649.750.00
( - )  Operações de Crédito 100.000,00 113.000.00
( - )  Alienação de Bens 173.000,00 195.490,00
( - )  Amortização de Empréstimos 0,00 0,00
RECEITA FISCAL LÍQUIDA (1) 30.752.000,00 32.115.860,00

DESPESA TO TA L 31.600.000,00 33.074.100,00
( - )  Juros e Encargos da Dívida 50.000,00 30.000,00
( - }  Concessão de Empréstimos 0,00 0,00
( - )  Aquisição de Título de Capital Integralizado 0,00 0,00
( - )  Amortização de Dívida 200.000,00 300.000,00
{+ ) Reserva de Contingência 225.000,00 573.200,00
DESPESA FISCÀL LÍQUIDA (íl) ~ 31.575.000,00 33.317.300,00

RESULTADO PRIMÁRIO (1 - II) (823.000,00) (1.201.440,00)

■ j



Amesco IJÊ ~ DemonstraíTO da iMemóriia de Cálcislo das Meias Fiscais do Resultado Nominal

PREFEITURA SSÜMaPAL BE FORáUlUíiNKA 44
LEI D E DIRETRIZES ORÇAM ENTÁRIAS PARA 2009
CoirfisollÊdaido

e s p e c if ic a ç ã o 2007 2008 2009
DIVIDA CONSOLIDADA 0) 651.136,74 735.784.52 831.436,51

4.145.662,23 4-962.178.57 5.884.842,04
Ativo Disponível 6.283.059,61 7.099.857.36 8.022.838,82
Haveres Financeiros (2.164,68) (2.446.09) (2.764,08)
( - )  Restos a Pagar Processados 2.135.232,70 2.135.232,70 2.135.232,70
DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA <111= 1 - Ui (3.434.525,43) (4.226.394,05) (5.053.405,53)
Receitas de Privatizações (IV) 0,00 0,00 0.00
Passivos Reconhecidos (V) 0,00 0,00 0,00
DÍVIDA FISCAL LÍQUIDA (Vl= I! + IV -  V) (3.494.525,49) (4*226.394,05) (5.053.405,53]

RESULTADO NOMINAL (VI de 2009-V dê 2007) (731.868,56)

Obs.: * Os dados do exercício de 2007 foram obtidos do balancete de maio/2007.
* Nos exercícios seguintes foram considerados com acréscimo de 13% por exercício.



Auneso 9.7 - DemKsnstallãva da Memória de Cálculo das Metas Fiscais do Momtamte da Dívida

P R E F E ITU R A  GSifNSCSiPAL DE FO R Q U ILK IN H A 45
L E I  D E  D I R E T R I Z E S . O R Ç A M E N T Á R IA S  P A R A  2008
CQEtsollMadQ

ESPECIFICAÇÃO SALDOS
2008 2009

DIVIDA CONSOLIDADA (11 ~  ~ 735.784,52 831/436,51
Dívida Mobiliária 0,00 0,00
Dívida Contratual 0,00 0,00
Precatórios Posteriores a 05/05/2000 0,00 0,00
Operações de Crédito Inferiores a 12 meses 0,00 0,00
Parcelamento de Dívidas 0,00 0,00

De Tributos 0,00 0,00
De Contribuições Sociais 0,00 0,00

Previdenci árias 0,00 0,00
Demais Contribuições Sociais 0,00 0,00

Do FGTS 0,00 0,00
Outras Dividas 735.784,52 831.436,51

DEDUÇÕES (II) 4.962.178,57 5J84.842.04
Ativo Disponível 7.099.857,36 8.022.838,82
Haveres Financeiros (2.446,09) (2.764,08)
(-) Restos a Pagar Processados 2.135.232,70 2.135.232,70

OBRIGAÇÕES NÃO INTEGRANTES DA DÍVIDA CONSOLIDADA 0,00 0,00
Precatórios Anteriores a 05/05/2000 0,00 0,00
Insuficiência Financeira 0,00 0,00
Outras Obrigações 0,00 0,00

DIVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA (1 -II) (4.226.394,05) (5.053.405.53)
RECEITA CORRENTE LÍQUIDA “ 28.007.000,00 29J44.510.00
%  DE COMPROMETIMENTO DA RCL (15,09) (17,22)

rs
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Anexo 2.® - DémortâêcrafiÊuie ida EvoôJçâo de P̂ üCrrêrôriÉo Uquk&> e Origem e Apftcaçèa dos Recursos
de Aüten&ção de Ativos

PREFEITURA MUNICIPAL DE FCFS.LfEll.KEKt*
LÊI DE DIRETRIZES QRÇAKEMTÂRIÃS PARA. 2ÚII3

iPAT&mÓWQ UQUÍDC í 2004 I 2005 i 2008 |
P R EFEITU R A MUNICIPAL | 10.100.034,77 12.242432.84 14.366.246,561

Ativo Real Liquido § 10.100.034,77 12.248.432.84 14.366.246,56
Passivo Real a Descoberto I 0,00 0.00 0.00

FÜNDÕMUNICIPAL DE SAÚDE “ “ 585.609,74 873.465,36 1.026417,06
Ativo Real Liquido 585.605,74 873.465.36 1.026.417,06
Passivo Real a Descoberto 0,00 0.00 0,00

FUNDO MUNICIPAL D E  AGRICULTURA E  MEIO AM BIENTE 1.170.873,76 1.305.674,29 1.381.679,88
Ativo Real Liquido 1.170.873.76 1.305.674.29 1.381.679,88
Passivo Real a Descoberto 0,00 0.00 0,00

FUNDO MUNICIPAL DE SEGURIDADE SOCIAL 1.391.884,84 1:928^15,00 2.617.367,86
Ativo Real Liquido 1.391.884,84 1,928.815.00 2.517.367,86
Passivo Real a Descoberto 0,00 0.00 0,00

T O T A L 13.248L399.11 16.356.387,49 19.291.711,36

RECPITAft R FA U TA R A f 2006
(» )

2005
M

2004
Consolidado

R EC E ITA S  D E  CAPITAL 0) 24-653,00 27.430,00 18-240/1Õ
Alienação de Ativos 24.653.00 27.430,00 18-240,00

Alienação de Bens Móveis 24.653.00 27.430.00 18.240,00
Alienação de Bens Imóveis 0,00 0.00 0.00

T O T A L 24.653/10 27.430,00 ia 2 4 o ,o í

DESPESAS LIQUIDADAS 2006 2006 2003
Consolidado <b> (e)

DESPESAS D E CAPITAL 2.079.138,38 2.195.044,04 2.179.869,15
Investimentos 1.869.124,05 2.005.542.84 2.040.232,99
Inversões Financeiras 0,00 0.00 0,00
Amortização da Divida 210.014.33 188.501,20 139.636,16

DESPESAS C O RR EN TES 1.016.767,18 834.025,64 717.568,25
Regime Geral da Previdência Social 851.414,79 682.419,20 472.942.76
Regime Próprio dos Servidores Públicos 165.352,39 141.606,44 244.625,49

T O TA L 3/195.905,66 3.029.069,68 2897.437,40



Aneso 1.9 - Demonstrativo das Receias e Despesas PrewdeacÊárõas, do RPPS e Projeção Atoaria!

PREFEITURA MIÍMCIPAL DE FORCUELfrSIMHA 4 7
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS PARA 20BS

[RECEITAS PREVIDENCIARIAS 2904 2095 2993
RECEITAS CORRENTES S09.S70.71 452.787,81 494.288,68

Receitas de CorriribuiçõesPatrimônia/Caprtal 327.357,84 256.860,04 311.568,63
Contribuições do Servidor - Ativo Civil 327.357.B4 256.860.04 311.568,63
Contribuições do Servidor - Inativo Civil 0,00 0,00 0,00
Contribuições do Servidor -  Pensionista Civil 0,00 0.00 0.00

Receita Patrimonial 108406,97 195.764,53 182.669,45
Outras Receitas Correntes 74,205,90 163.24 50,60

REPASSES PREVIDENCIÀREOS RECEBIDOS PELO RPPS 0,00 0,00 0,00
Contribuição Patronal do Exercício 0,00 0,00 0,00
Contribuição Patronal de Exercícios Anteriores 0,00 0,00 0,00
Outras Receitas Correntes 0,00 0,00 0,00

REPASSE PREVID. COBERTURA DÉFICIT 0,00 0,00 0,00
0,00 0,00 0,00

TO TAL DAS RECEITAS PREVIDÊNCIA RIAS (Q 509.970,71 452.787,81 494.288,68

DESPESAS PREVIDENCIARIAS 2904 2885 2086
ADMINISTRAÇAO GERAL 72.660,30 88.432,37 165.352£9

Despesas Correntes 72.660,30 88.432,37 165.352,39
Despesas de Capital 0,00 0,00 0,00

PREVIDÊNCIA SOCIAL 22.576,58 53.174.07 73.867,02
Pessoal Civil 22.576,58 53.174,07 73.867,02
Outras Despesas Correntes 0,00 0,00 0,00
Compensação Previdenciária de Aposentadorias entre RPPS e RGPS 0,00 0,00 0,00
Compensação Previdenciária de Aposentadorias entre RPPS e RGPS 0,00 0.00 0,00

0,00 0,00 0,00
TO TAL DAS DESPESAS PREVIDENCIARIAS (tf) 95.236^88 141Í4M 4 239.2194-1
RESULTÁCk5 PREVIDENCIARIO (1-H) 4i4.7J3,é3 311.181,37 255.069,27
ÚlSPÒklBILIDADE FINANCáftA DO RPPS 977.377,01 1.394.972^9 1.933.11^40
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LEI DE DIRETRIZES ORÇAKEMTÁR0A PARA 2S08

AiiexclIO - DcraonsteCivo da Prajação Atiisrsal co ISPPS

EXERCÍCIO
VALOR

PATROIMAL
RECSTA

PREVIOENCIÁRIÃ DESPESA RESULTADO
REPASSE P/ COBERTURA 

DÉFDCT RPPS
2007 267.029,78 218.478.91 - 485.508,89 -

2008 268.297,12 219.526,72 77.705,68 410.118,16 -

2009 270 526,50 221.640.90 135.209.64 356.957,76 -

2010 272.844,11 223.557.77 146.815.36 349.586,52 -

2011 275.129,32 225.542.06 198.332.87 302.338,51 -

2012 276.559,16 226.730.68 242.878.55 260.411.29 -

2013 278.800,60 228.584.63 254.936,92 252.448,31 -

2014 279.783,25 229.469.50 321.460.01 187.792,74 -

2015 280.071,96 229.749,93 413.918,01 95.903,88 -

2016 281.549,68 230.977.42 455.086,10 57.441,00 -

2017 282.166,04 231.500,07 531.901 i53 (18.235.42) 18.235,42
2018 282.772,49 232.017,00 607.504,95 (92.715.46) 92.715,46
2019 282.710,10 232.212,56 714.320.83 (199.398,17) 199.398,17
2020 283.567,87 233.143,65 .777.114,66 (260.403,14) 260.403,14
2021 284.408.60 233.826.53 837.040.87 (318.805,74) 318.805,75
2022 281.599,05 231.961,46 1.061.592,21 (548.031,70) 548.031,70
2023 281.343,32 231.824,47 1.166.712,58 (653.544,79) 653.544,80
2024 282.191,37 232.500,61 1.224.030,34 (709.338,36) 709.338,36
2025 282.906,28 233.067,21 1.284.176,52 (768.203,03) 768.203,03
2026 281.434,28 231.542,93 1.438.196,90 (925.219,69) 924.219,69
2027 280.495,24 231.161,54 1.583.337,47 (1.071.680,69) 1.071.680,69
2028 280.474,01 231.124,27 1.668.208,76 (1,156.610,48) 1.156.610,48
2029 278.149,88 229.441.45 1.818.411,38 (1.310.820,05) 1.310.820,05
2030 278.547,87 229.736,11 1.868.8B7,60 (1.360.613,62) 1.360.613,62
2031 277.618,12 229,208,71 1.978.527,10 (1.471.700,27) 1.471.700,27
2032 277.538,76 229.169,95 2 048.092,94 (1.541.384,23) 1.541.384,23
2033 278.305,24 229.760,92 2.104.022,72 (1.595.956,56) 1.595.956,56
2034 276.795,96 228.756,86 2.207.122,22 (1.701.569,40) 1.701.569,40
2035 277.295,27 229.123,50 2.251.757,80 (1.746.339,03) 1.745.339,03
2036 278:153,21 229.784,79 2.278.253,30 (1,770.315,30) . 1.771.315,30
2037 278.893,46 230.349,38 2.313:310,57 (1.804.067,73) 1.804.067,73
2038 278,637,16 230.173.19 2411.339,71 (1.902.529,36) 1.902.529,36
2039 276.990,98 228.889,92 2.495.775,67 (1.989.894,77) 1.989.894,77
2040 277.293.34 229.093,03 2.514.319,21 (2.007.932,84) 2.007.932,84
2041 277.927,19 229631,19 2.568278,99 (2.060.720,61) 2.060.720,61



PREFEITURA MUNICIPAL DE F0RQUILH1NHA 
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS PARA 2008

Anexo 1.11 - Demonstrativo da Estimativa e Compensação da Renúncia de Receita

SETOR/PROGRAMA/BENEFICIARIO "  ' ! RENUNCIA DE RECEITA COMPENSAÇÃO
TRIBUTO 2008 2000

1- D escontos para pagam ento do carnê de IPTU em cota  ún ica IPTU 220.000*00 248.600,00 D ispensada, con fo rm e 
a rtig o  14, i da LRF

2- Redução na cobrança de m ultas e ju ros  do déb ito  in sc rito  na d iv ida  ativa 1PTU/ISS/OUTRAS MULTAS 200.000,00 226.000,00 Idem



Anexo 1.12 - Demonstrativo da IMtorgem de Expansão das Despesas Obrigatórias
de Caráter Continuado

PKEFEÍFdRA MUNICIPAL DE FORfiMfflLHÍNHA 5U
ILEii DE DIfRlETK!!ZES OKÇASSEIMiTÁRIAS PARA 280®
ConssHdbda

ESPECIFICAÇÃO ~ EXECUTADA 
EXERCÍCIO 2006

PROJETADA 
EXERCÍCIO 2007

EXPANSÃO

Despesa Pessoal e Encarqos 7.386.170,36 10.086.000,00 2.699.829,64
Outras Despesas de Custeio 9.912.016,40 11.733.500,00 1.821.483,60

TOTAIS 17.298.186,76 21.819.900JHJ 4.521.313,24-



PREFEITURA MUNICIPAL O E FORQUILHINHA

Anexo II -  PLANILHA DA D ESPESA
AN EX O  I I -01

PREFElfÚkA MUNICIPAL 6È FORQUILHINHA ""
_  ' LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS PARA 2008

ANEXO DE PROGRAMA, DIAGNÓSTICO, DIRETRIZES, OBJETIVOS E METAS PA ADMINISTRAÇÃO 
PROGRAMA
001 - PROCESSO LEGISLATIVO
DIAGNOSTICO “  “  ’  '
O Legislativo Municipal, composto de 0S (nove) vereadores, funciona em sede alugada, com autonomia financeira, com o apoio,de servidores e assessores.

DIRETRIZES
Realização de sessões ordinárias conforma regimento interno; realização de sessões extraordinárias quando convocadas; realização de renlões pelas diversas
comissões; recebimento, apresentação de projetos de leis; discussão e votação; fiscalização dos atos administrativos.

OBJETIVOS
Dar cumprimento ás funções básicas do Poder Legislativo de legislalar e fiscalizar aa ações do Município.

AÇOES PRODUTO UNIDADE MEDIDA META ' VALOR DR
01. Manutenção da Câmara de Vereadores Diversos 1.120.000,00 0.1.00
02. Aquisição de Veiculo Veícuio unidade 1 80.000,00 0.1.00
03. Aquisição de área e construção da Sede Administrativa Área m2 400 500.000,00 0.1.00

TOTAL 1.700.000,00

Leaencta Destinacão de Recursos: 
* 0.1.00 - Recursos Ordinários.

Leaàrída da Próduto:
D iversos; Acão 01
4 Vencimentos e Vantagens Fixas-Pessoal Cilvil; * Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física;
* Obrigações Patronais; * Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica;
* Outras Despesas Variáveis - Pessoal Civil; * Auxilio-Aiimentaçâo;
* Subvenções Sociais; * Despesas de Exercidos Anteriores (Pessoal);
* Diárias Civil; * Equipamentos e Material Permanente;
* Material de Consumo; * Passagens e Déspfisas com Locomoção.
* Despesas de Exèreíoios Anteriores (Correntes);



PREFEITURA MUNICIPAL DE F0RQUILH1NHA

Anexo II -  PLANILHA DA DESPESA
ANEXO II >02

^R E F ^ItÚ áA  MUNICIPAL DE FORQUILRiNHA
LEI DE DIRETRIZÉS ORÇAMENTARIAS PARA 2008 

ANEXO DE PROGRAMA. PIAONÓSTICO, DIRETRIZES, OBJETIVOS E METAS DA ADMINISTRAÇÃO
PROGRAMA
002 - GESTÃO a d m in is t r a t iv a  s u p e r io r
diagnóstico ” —
Este programa será executado pela estrutura do Gabinete do Prefeito, Vlce-Prefeito e sua assessoria de planejamento e jurídica. Esta estrutura envolve, 
além do Prefeito e Vice-prefeito, mais quatro servidores municipais.

DIRETRIZÉS
Elaboração da legislação necessária é gestão pública municipal; acompanhamento do processo legislativo; publicação dos atos da aministração, 
coordenação das audiências públicas; coordenação da execução das políticas públicas; defesa doe Interesses do Município; planejamento das ações 
da Administração; acompanhamento do sistema de controle interno; acompanhamentos avaliação dos programas de governo.

OBJETIVOS
Melhorar e ampliar os serviços públicos municipais; praticar o principio da transparência dos atos administrativas, envolver a sociedade nas decisões 
administrativas; melhorar e ampliar as ações planejadas e o controle dos atos da Administração.

-- -----------------------------x m s ------------------------------------------------ ÉftoDUTO UNIDADE MEDIDA META VALOR DR
01 Manutenção da estrutura do gabinete do Prefeito,
02. Manutenção do gabinete do Vice-Prefeito,
03. Manutenção de Secretária de Planejamento
04. Aquisição de Veículo para o gabinete do Prefeito
05. Manutenção da Procuradoria Geral

Diversos
Diversos
Diversos
Veículo
Diversos

unidade 1

265.000,00
90.000. 00

15.000. 00
80.000. 00 

250.000,00

0.1.00
0.1.00
0.1,00
0.1.00
0.1.00

TOTAL 720.000,W

Ui

Leaenda Destínacâo de Recursos: 
* 0:1,00 - Recursos Ordinários.

Legenda de Produto:
Diversas: Acâo 01 ■ 02 -0 3  e OS
* Vencimentos e Vantagens Flxas-Pessoal Cilvil;
* Obrigações Patronais;
* Despesas de Exercícios Anteriores (Pessoal);
* Subvenções Sociais;
* Diárias Civil;
* Material de Consumo;
1 Sentenças Judiciais (Pessoal);

‘  Sentenças Judiciais (Correntes);
* Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física;
* Outros Serviços de Terceiros • Pessoa Jurídica;
* Auxilio-Alimentação;
* Despesas de Exercícios Anteriores (Correntes);
* Equipamentos e Material Permanente;
* Passagens e Despesas com Loconioção.

^ 0-



Leaenda de Produto:
Diversos: Acão 02 -  03 -  04 e 05
* Vencimentos e Vantagens Fixas-Pessoal Ciívit;
* Obrigações Patronais;
* Despesas de Exercícios Anteriores (Correntes);
* Subvenções Sociais;
'Diárias Civil;
* Material de Consumo;
* Áuxítlo-Allmenlação;
* Passagens e Despesas com Locomoção;
* Despesas de Exercícios Anteriores (Pessoal);

* Outros Serviços de Terceiros -  Pessoa Física;
* Outros Serviços de Terceiros -  Pessoa Jurídica;
* Equipamentos e Material Permanente;
* Material de Distribuição Gratuita;
* Obras e Instalações;
'Aquisição de Imóveis;
* Auxilio Financeiro a Estudantes;
* Auxlllo-Transporte,

CM



PREFEITURA MUNICIPAL OE FORQUILHINHA

Anexo li - PLANILHA DA DESPESA
ANEXO II -  03

PREFEITURA MUNICIPAL DE FOkQUlLHINHA '
LEI DE DIRETRIZESo r ÇAMENTÀRIAS PA R A M 08 ........ " "-----------------  ----------- -

ANEXO DE PROGRAMA DIAGNOSTICO, DIRETRIZES, OBJETIVOS E METAS DA ADMINISTRAÇÃO
progrAma "" " ----------------------- ~ ---------------------------- ----------- *--------------------- ------------------ -
003 -  ADMINISTRAÇÃO GERAL E FINANÇAS
DIAGNÓSTICO ---------------------------------------------"
As atividades desta Secretaria necessitam de m ais dinâmina, agilizar informações entre setores e secretarias, perdendo assim a im portância dos dados 
apresentados e serviços prestados.

DIRETRIZES
M elhorar o fluxo de informações reequipando os diversos setores de forma integrada, atualização das alíquotas fixadas, para cada espécie de tributo.

OBJETIVOS " --------------
M elhorar a qualidade dos serviços públicos aos usuários com informações qualidicadas.

AÇOES PRODUTO UNIDADE MEDIDA META E ã ü õ r Dá
01. Manutenção da Administração Geral e Finanças Diversos 2.100,000,00 0.1.00
02. Aquisição de veiculo Veículo unidade 1 40.000,00 0 .100
03. Encargos Gerais do Município Diversos 300.000,00 0.1.00
04 Manutenção dos Serviços de Convênios c/ Entidades Entidades unidade 3 180.000,00 0.1.00

tÒ T Ã L 2.620.000,00

p ieaenda Destinacâo da Recursos: 
0.1.00 * Recursos Ordinários.

Legenda da Produto:
D iversas: A cão 01 - 03 e 04 
* Vencimentos e Vantagens Fixas-Pessoal C ilvil; • Obras e Instalações;
•O brigações Patronais; •  Principal da Divida Contratual e Resgatada.
* Indenizações e Restituições Trabalhistas; * Despesas de Exercidos Anteriores (Pessoal);
* Juros sobre a D ivida por Contrato; * Auxilio-Aiimentaçâo;
•Subvenções Sociais; • Obrigações Tributárias e Contributivas;
• Diárias CiVil; •A uxilio  Transporte;
* M aterial de Consumo; * indenizações e Restituições;
* Material dé Distribuição Gratuita; • Despesas de Exercidos Anteriores (Correntes);
* Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física; * Equipamentos e Matéria! Permanente;
• Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica; * Passagens e Despesas com Locomoção.



PREFEITURA MUNICIPAL DE FORQUILHINHA

Anexo II - PLANILHA DA DESPESA
ANEXO II -04

PREFEITURA MUNICIPAL DE FORQUILHINHA ____________________
~ L E I  DE DIRETRIZES ORÇAMENTARIAS PÃRA 2008 

ANEXO DE PROGRAMA, DIAGNÓSTICO, DIRETRIZES, OBJETIVOS E METAS DA ADMINISTRAÇÃO
PROGRAMA _
0Õ4 - AEROPORTO REGIONAL DIOMÍCIO FREITAS
DIAGNÓSTICO ~  '
O atual Aeroportopossui estrutura suficiente para atender a demanda da região com instrumentos operacionais adequados.

D IR ETR IZ ES ~  _  “
Buscar parceiros nos demais municípios da região sul, para em conjunto buscar recursos para ampliação, atendendo as mais diversas 
necessidades do transporte aéreo.

OBJETIVOS -------- ---------------------------J
Numa visão futurísfica de fusão dos países que criaram o MERCOSUL, nosso Aeroporto Regional Diomicio Freitas, ser o ponto de referência 
no transporte aéreo da reglâo sul.

a ç õ e s  ... _ ' PRODUTO UNIDADE MEDIDA META VALOR DR
01. Manutenção da Divisão do Aeroporto Municipal Diversos 2.000,00 0.1.00
02. Aquisição de áreas de terra para ampliação Áreas m2 300 2.000,00 0.1.00
03. Ampliação da pista com pavimentação asfãltica Pista km 1 2.000,00 0.1.00
04. Equipamentos para bombalros Equipamentos unidade 3 2.000,00 0.1.00
06, Equipamentos para controle de pouso a decolagem Equipamentos unidade 3 2.000,00 0.1.00

TOTAL "  1 10.000,00

Legenda Dea furacão de Recursos:
* 0.1,00- Rèoursos Ordinários. .

* Vencimentos e Vantagens Fixas-Pessoal Cilvil;
* obrigações Patronais;
* Diárias Civil;
* Material de Consumo;
*■ Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física;
* Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica; 
*: Despesas de Exercícios Anteriores (Pessoal);

* Obras e Instalações;
* Despesas de Exercícios Anteriores (Correntes);
’  Auxllio-Allmentação;
* Auxílio Transporte;
* Passagens e Despesas com Locomoção:
* Equipamentos e Material Permanente.



PREFEITURA MUNICIPAL DE FORQUILHINHA

Anexo II - PLANILHA DA DESPESA
ANEXO II - 05

PREFEITURA MUNICIPAL DE FORQUILHINHA I
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTARIAS PARA 2008

ANEXO DE PROGRAMA, DIAGNÓSTICO, DIRETRIZES, O BJETIVOS E M ETAS DA ADMINISTRAÇÃO
PROGRAMA
005 - EDUCAÇÃO INFANTIL
DIAGNOSTICO
Respeitando a criança como um sujeito de direitos, contemplamos nos projetos educacionais das 15 unidades escolares o atendimento integral e/ou 1
parcial de 710 crianças de 0 a 6 anos, envolvendo 55 funcionários.

DIRETRIZES
A Educação Infantil baseia-se na Proposta Curricular para a Educação Infantil do Município de Forquilhinha.

OBJETIVOS
A Educação infantil tem como finalidade o desenvolvimento e a formação integral da criança em seu aspecto físico, psicológico, intelectual e social, 1
complementando a ção da familia e da sociedade.

AÇOES PRODUTO UNIDADE MEDIDA M ETA VALOR DR

Ú1. Manutenção Centros de Educação infantil Diversos 640.000,00 0.1.00
02. Construção, Ampliação, Reforma o Reequipamentcs de Área m2 300 350.000,00 0.1.00

Centros ds Educação Infantil
D3. Implantação de crechsa comunitárias Creches unidade 0 0,00 0.1.00
04. Manutenção da Merenda do Ensino Infantil Aluno/dfa unidade 4.200 140.000.00 0.1.00

35.000.00 0.1.09
05. Aquisição de veiculo para distribuição da merenda escolar Veiculo unidade 0 0,00 0.1.00
06. Ampliação e reequipamenlo de parques infantis das Parques unidade 3 10.000,00 0.1.00

unidades escolares

TO TA L ■ U ü t i L í í X B

Leaende Oestfnacâo de Recursos:
* 0.1.00 - Recursos Ordinários;
* 0.1.09 ■ Alimentação Escolar.

(fe Produto:
Diversos; Acão 01 e 04
* Vencimentos e Vantagens Flxas-Pessoai C M ;
* Obrigações Patronais;
* Despesas de Exercícios Anteriores (Correntes); 
'  Subvenções Sociais;
* Diárias Civil;
* Material de Consumo;
* Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física;
* despesas de Exercícios Anteriores (Pessoal);

* Outros Serviços ds Terceiros-Pessoa Jurídica;
* Auxllio-Allmentaçâo;
* Equipamentos e Material Permanente;
* Material de Distribuição Gratuita;
* Obras e Instalações;
* Aquisição de imõveis;
* Passagens e Despesas com Locomoção.
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A N E X O  li -O S

PREFEITURA MUNICIPAL pg  FORQU1LHINHÁ '
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS PÁRA 2008 

ANEXO DE PROGRAMA, DIAGNÓSTICO, DIRETRIZES, OBJETIVOS E METAS DA ADMINiSTRAÇAO
PROGRAMA ' —  r "
dD6 - ENSINO FUNDAMENTAL
DIAGNOSTICO
A necessidade ds assegurar aos alunos um processo educativo com base nas múltiplas dimensões, é oferecido atendimento aos 1.370 alunos na faixa etária de 08 a 12 
anos em 06 Unidades Escolares, envolvendo 180 funcionários.

DIRETRIZES
A proposta htetóriccwHiltural dá direcionamento a um trabalho significativo com atividades que visem a aprendizagem do educando, oportunlzando-o que se tome agente 
e sujeito de sua própria história, bem como o desencadeamento de um processo ds mudanga na própria ação pedagógica do educador.

OBJETIVOS
Garantir □ acesso á escala s a formação integrai do aluno/oidadão com a garantia de qualidade.

AÇÕES
81. Construção, Ampliação, Reforma e Reequipamentos de 

Unidades Escolares

82. Manutenção do Ensino Fundameníal/Departamento de Educação

03. Manutenção do FUNDEB

04. Manutenção do Transporte Escolar

06. Manutenção da Merenda Ensino Fundamental

06. Aquisição de ônibus e outros vaioulos para a educação

07. Construção da Centro de Distribuição da merenda escolar

TOTAL ~

PRODUTO UNIDADE MEDIDA META~~ VALo r DR
Area m2 360 80.000,60 0.1.00

200.000,00 0.1.07
30.000,00 0.1.94
30.000,00 Q.1.95

Diversos 1.580.000.00 0.1.00
70.000,00 0.1.07
55.000,00 0.1.94
65.000,00 0.1.85

Diversos 1.860.000,00 0.1.12
650.000,00 0.1.13

Aluno/dia unidade 1.000 220.000,00 0.1.00
220.000,00 0.1.10

Aluno/día unidade 1.600 140.000.00 0.1.00
65.000,00 0.1.08

Veículos unidade 1 85.000,00 0.1.00
70.000.00 0.1.54

Centro Distribuição unidade 1 120.000,00 0.1.00

Legenda Destlnaeaa de Recursos:
’  0.1.00 -  Recursos Ordinários;
* 0.1.07 • Manutenção e Desenvolvimento do Ensino Fundamentai;
* 0.1.09 -  Alimentação Escolar;
* 0.1.10 -  Transporte Escolar;
* 0.1.12 -  FUNDEB-Remunaração doa Profissionais do Magistério -  Minimo 60%;
* 0,1,13 -  FUNDEB-Transferências de Recursos -  Máximo 40% ;
’  0.1.54 -  Aquisição de Ônibus pára p Transporte Escolar;
* 0.1.94 - Transferências de Recursos de Cóiwêrtio da União;
* 0.1.95 -  Transferências de Recursos de Convênio do Eslario.___________________
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Anexo II - PLANILHA DA DESPESA
ANEXO I I - 7

PREFEITURA MUNICIPAL DE FORQÜÍl MNHA ----------------' --------------------------------------------------- ■
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTARIAS PARA 2008 ™

ANEXO DE PROGRAMA, DIAGNÓSTICO, DIRETRIZES, OBJETIVOS E METAS DA ADMINISTRAÇÃO
PROGRAMA ”  ------------
007 - ENSINO PROFISSIONALIZANTE E SUPERIOR 
DIAGNOSTICO
Buscando o aperfeiçoamento profissional para compor o mundo do trabalho, mas sem reais condições financeiras, o cidadão é atendido através do auxílio-educação, como 
forma de incentivo em sua formação.

DIRETRIZES “  ""
Destina-se aos alunos egressos do ensino médio bem como aos formados oportunidades de acesso a cursos profissionalizantes e ensino superior partindo de princípios 
educativos, direcionado ã produção de conhecimento e à integração ao trabalho, à ciência e ã tecnologia.

OBJETIVOS
Destinar recursos através de bolsas de estudo e/ou trabalho-estágio a alunos do ensino superior e aos alunos do curso médio profissionalizante, visando a qualificação. * *

AÇÕES ê r C & u t o u Nid a d e  MEDIDA META VALOR DR
01- Manutenção a Boisistas 
02 Manutenção do Ensino Profissionalizante

Diversos
Diversos

140.000. 00
10.000. 00

0.1.00
0.1.00

TOTAL 150.000,00

Legenda Destínacão de Recursos:
* 0.1.00 - Recursos Ordinários.

Diversos: Acão 01 e02
* Subvenções Sociais;

Auxílio Financeiro a Estudantes;
* Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física;
* Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica;
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A N EX O U  -8

PREFEITURA MUNICIPAL DE FORQUILHINHA ~ ~
LEI ÒE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS PARA2008 “

ANEXO DE PROGRAMA, DIAGNÓSTICO, DIRETRIZES, OBJETIVOS E METAS DA ADMINISTRAÇÃO
PROGRAMA
ÒDS - ESCOLA ARTE NO PARQUE____________________
mAGNÔSTÍCÕ ' ' "
A  escola Arte no Parque atende a 140 alunos de 04 a 15 anos em uma unidade, envolvendo 05 funcionários.

A  Unha desenvolvida na Escola de Arte é baseada no projeto implantado em 1997.

a — ..................... —

OBJETIVOS
Possibilitar o desenvolvimento de habilidades onde a criança possa criar, elaborar, desenvolvimento artístico e cultural.

“ -  - -  rr - t f Q Ê s  mr,~r~ " PRODUTO ÚNIDAdE MEDIDA M ^TA VÁLÕft DR
01- Manutenção da escola arte no parque 
02 - Ampliação da escola de arte

Diversos
Área m2 10

10.000,00
5.000,00

0.1.00
0.1.00

fO T A L ' ”  " 15.000,00

jrigãndãjbesãrja^
r  0.1.00 - Recursos Ordinários.

Legenda de Produto:
DiVersos.1 Acão 01
* Vencimentos e Vantagens Fixas-Pessoal Cilvíl;
* Obrigações Patronais;

Despesas de Exercicios Anteriores (Pessoal); 
Subvenções Sociais;

•D iárias Civil;
* Material de Consumo;
* Auxilio-Alimentação;
* Despesas de Exercícios Anteriores (Correntes);

* Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Fisica;
* Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica;
* Equipamentos e Material. Permanente;
* Passagens e Despesas com Locomoção;
* Obras e Instalações;
* Aquisição de Imóveis;
* Auxilio-Transporte.

;vo.



P R EFEITU R A  M UNICIPAL D E FO R Q UILH IN HA
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A N EX O  II - 9

PREFEITURA MUNICIPAL DE FORQUILHINHA
—  LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTARIAS PARA 2008 

ANEXO DE PROGRAMA, DIAGNÓSTICO, DIRETRIZES, OBJETIVOS E METAS DA ADMINISTRAÇÃO 
PROGRAMA
009 - EDUCAÇÃO ESPECIAL
DIAGNOSTICO '
Õ Município possui hoje 61 crianças e adultos que necessitam de atendimentos especiais.

DIRETRIZES
Melhorar as condições de atendimento destes munícipes.

OBJETIVOS
Dar condições de socialização dos munícipes especiais.

AÇÕES PRODUTO UNIDADE MEDIDA META VALOR DR
01- Manutenção da Educação Especial Diversos 100.000,00 0.1.00

TO TA L 100.000,00

ILeaenda Destinacão de Recursos: 
r  0.1.00 - Recursos Ordinários.

Létíenda de Produto:
Di versos: Acão 01
* Vencimentos e Vantagens Fixas-Pessoal Cilv * Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física;
* Obrigações Patronais; * Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica;
* Despesas Exercícios Anteriores (Pessoal); * Equipamentos e Material Permanente;
* Subvenções Sociais; ‘  Despesas de Exercícios Anteriores (Correntes);
* Diárias Civil; * Obras e Instalações;
* Material de Consumo; * Aquisição de Imóveis;
* Auxílio-Alimentação; * Auxíliò-T ranspòrte.
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PRE FEITUR ÃM UNIC IPAL DEFO R Q U ILH IN H Ã"
LEI DE DIRETRIZES ORÇAM ENTARIAS PARA 2008 

ANEXO DE PROGRAMA, DIAGNÓSTICO, DIRETRIZES, O BJETIVO S E METAS DA ADM INISTRAÇÃO
PROGRAMA 
010 - CENTROS DE INTEGRAÇÃO COMUNITÁRIA
DIAGNOSTICO ^  ! '--------  ------
Existe a necessidade de convM o e troca de experiências, dos m em bros da com unidade para m elhor viver.

DIRETRIZES
D otar a comunidade de equipam entos que possam m elhorar o convívio social.

O BJETIVO S
M aior integração social, m antendo a com unidade em seu local de origem.

AÇÕES PRODUTO UNIDADE MEDIDA META VALOR
Diversos
Ãrea m2 850

80.000,00
350.000,00

0.1.00
Q.Í.QO

430.000,00

01. Manutenção de centros com unitários
02. Aquisição de área, construção e am pliação de 

centros com unitários

t o t a l "

Leaenda Destinacão d e  Recursos:
* 0.1.00 - Recursos O rdinários.

LeasmLa de_PKduto:
D ive rsos: A e io  01
* M atéria! de Consum o; * *  Despesas de Exercícios Anteriores;
* O utros Serviços de Terceiros - Pessoa Física; * Equipam entos e M aterial Perm anente;

: ‘ O utros Serviços de T e rce iros-P e ssoa  Jurídica; * O bras e Instalações.

ir-.



P R E F E ITU R A  M UN ICIPAL D E  F O R Q U ILH IN H A

Anexo II -  P LA N ILH A  D A  D ES P E S A
A N E X O  I I - 1 1

F R Ê F iiTÜ R Ã  MUNICIPAL DE FORQUILHINHA " ' -  ■: '
”  _  LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTARIAS PÃRA 200B

ANEXO DE PROGRAMA, DIAGNÓSTICO, DIRETRIZES, O BJETIVO S E  METAS DA ADMINISTRAÇÃO
PROORAMA
011 -  ESPO R TE Ê VIDA_____________ _ _________________________________________________________________________________________________________
D1AQN0ST1CO ■
Exista uma damanda muito grande de pessoas em faixes etárias que querem e praticam algum esporte em locais existentes para prática dos mesmos.

DIRETRIZES
Proporcionar a todas as faixas etárias as condições mínimas para a prática de esportes em nosso município.

O B J E T I V O S  "  " ~  "  ~ ~ ”  "  "  ............... .  .

Investir na qualificação de proTissionais e locais dotados de Infra-estrulura necessária para que a criança, o adolescente, o jovem, o adulta e o idoso se motivem 
a prática esportiva.

—  -  ^  "& j?S es PRODUTO UNIDADE MEDIDA M ETA VALOR d R
01. Mante nção da Seção de Esportes Diversos 250.000.00 0.1.00
02. Construção de ginásio de esportes Sede unidade 1 10.000,00 0.1.00

10.000,00 0.1.94
10.000.00 0.125

03. Construção de quadras poliesportivas Sede unidade 1 20.000,00 0,1.00
5.000,00 0.1.94
5.000,00 0.1.95

04. Aquisição de terreno e construção de pistas Área m2 100 5.000,00 0,1,00
para a prática de atletismo

OS. Aquisição de terrenos para a prática de esportes Área m2 0 0,00 0.1,00
polivalentes, futebol de campo, suiço, íutsal e outros

OS. Construção de pista de Skate Pista unidade 0 0,00 0.1.00
07. Aquisição de área e construção Centros Esportivos Área m2 100 5.000,00 o . t .00

T O T A L  I 320,000,00

i  d e  R e c u r s o s ;

‘ 0,1,00 -  Recursos Ordinários;
* 0.1,94 -  Transferências de Recursos de Convênio da União;
’ 0,1.95 -  Transferências de Recursos de Convênio do Estado.

Leaenda d e  Produto:

* Vencimentos e Vantagens Flxas-Pessoal Cilvil; 
Obrigações Patronais;

* Despesas de Exercícios Anteriores (Pessoal); 
Prémiações Culturais, Artist.Cientif.Desportiva;

* Diárias Civil;
* Material de Consumo;

Auxilio-Alimentação;

* Outros Serviços de Terceiros -  Pessoa Física;
* Outros Serviços de Terceiros -  Pessoa Jurídica;
* Equipamentos e Material Permanente;
* Despesas de Exercícios Anteriores (Correntes);
* Obras e instalações;
* Aquisição de Imóveis;
* Auxilio-Transporte.

~ á õ .



PREFEITURA MUNICIPAL DE FORQUILHINHA

Anexo II ■ PLANILHA DA DESPESA
ANEXO 11-12

PROGRAMA 
012 - FORQUILHINHA MUNICÍPIO SAUDÁVEL 
DIAGNÓSTICO
O Município possui nove unidades em alguns bairros e um pronto atendimento, com atendimento nos dias úteis das 7:00 h às 24:00 horas.

OBJETIVOS
Com novas equipes, composta pelos diversos profissionais em diferentes funções, assistir os doentes em seus leitos e em suas residências, auxiliados 
pelos agentes comunitários.

FORQUILHINHA
LEI PE DIRETRIZESORÓAMENTÀR1ASPÀRA2oSS' 

ANEXO DE PROGRAMA, DIAGNÓSTICO, DIRETRIZES, OBJETIVOS E METAS DA ADMINISTRAÇÃO

DIRETRIZES
Mudar a forma e o concelro de saúde pública; levando cs profissionais nas casas dos usuários para detectar no locai o problema e as causas de sua origem, 
incluir mais profissionais no Programa de Saúde da Família, ampliar parceria com a Pastoral da Criança, efetivar parcerias com Instituições de Ensina da região, 
afim de promover capacltaçáo a todos os profissionais da saúde. Dar continuidade, ampliar e criar novos programas da Prevenção da Rede Básica de Saúde. 
Promover parcerias com Universidades, para viabilizar a participação de estagiários nas áreas da saúde.

AÇÒES
01. Aquisição de íre a , Construção, Ãm pliaçto e Reequipamentos de 

unidades de saúde

02. Manutenção do Fundo Municipal de Saúde

03. Aquisição de veículos e viaturas

04. Implantar Programas de Saúde Mental - CAPS
06. Programa Atenção Básica - PAB
06. Programa de Agentes Comunitários Saúde • PACS

07. Programa de Saúde da Família - PSF

08. Programa Farmácia'Básica - PFB
09. Programa Alimentação Nutricional
10. Programa Vigilancla Sanitária
11. Programa Doença Epidemiológica
12. Programa Medida Alta Complexidade - MAC
13. Programa de Saúde Bucal

T O T A L

Pr o d u t o UNIDADE MEDIDA ME^A VALOR — m—

Area m2 - -  200 50.000,00 0.1.00
40.000,00 0.2.94
40.000,00 0.2.95

Diversos 2.350.000,00 0.1.00
163.000,00 0.2.00

85.000,00 0.2.06
Veículo unidade 1 30.000,00 0.1.00

40.000,00 0,2,94
40.000,00 0.2.95

Diversos 20.000,00 0.1.00
Diversos 300.000,00 0.2.06
Diversos 210.000,00 0.2.06

100.000,00 0,1.00
Diversos 500.000,00 0.2.06

1.050.000,00 0.1.00
Diversos 70.000,00 0.2.06
Diversos 40.000,00 0.2.06
Diversos 17.000,00 0.2.06
Diversos 45.000,00 0.2.06
Diversos 40.000,00 0.2.06
Diversos 100.000,00 0.2.06

6.330.000,00

0*1



Leaenda Destlnacãa de Recursos:
* 0.1,00 - Recursos Ordinários;
* 0.2.00 - Recursos Ordinários;
* 0.2.06 - Ações e Serviços Públicos de Saúde;
* 0.2.94 - Transferências de Recursos de Convênio da Uniào;
* 0.2.95 - Transferências de Recursos de Convênio do Estado. *

D iversos; Acão 02 ■ 05 - OS • 07 - 08 - 09 - ■ H  -1 2  e 13
* Vencimentos e Vantagens Flxas-Pessoal C M ;

Obrigações Patronais;
* Despesas de Exercícios Anteriores (Pessoal);

Subvenções Sociais;
Diárias Civil;

* Material de Consumo;
’  Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física;
* Outros Serviços de Terceiros • Pessoa Jurídica;

Material de Distribuição Gratuita;
Outros Benefícios Assistenciais;

* Auxillo-Aümentação.
* Auxílio-Transporte;
* Outras Despesas Variáveis - Passoai Civil;
* Indenização e Restituição Trabalhista;
* Equipamentos e Material Permanente;
* Despesas de Exercícios Anteriores (Correntes);
* Obras e Instalações;
* Aquisição de imóveis;
'  Passagens e Despesas com Locomoção.

Oi



PREFEITURA MUNICIPAL DE FORQUILHINHã

Anexo II -  PLANILHA D A  D ESPESA
A N EXO  II -1 3

HREFEltüSA MUkielPAL DE ÊÒAÍJLhLHiNHA------------------------------------------- --------- — ----------- ----— --------------- ----------------------------------- 1-------- “  ----------—
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTARIAS PARA 2008

ANEXO DE PROGRAMA, DIAGNOSTICO, DIRETRIZES, OBJETIVOS E METAS DA ADMINISTRAÇÃO
PROGRAMA
013 -  ASSISTÊNCIA SOCIAL GERAL
DIAGNÓètlÜO ""
Existe no Município pessoas em situação de risco social, que precisam de amparo do poder público, nas diversas faixas etárias, $ também com diversas
necessidades, sociais, econômicas e comunitárias.

DIRETRIZES *“ “
Definir quem sáo e quantos são para traçarmos um plano de ação para reintegrá-los a sociedade.

OBJETIVOS
Trabalhar junto a família para buscarmos alternativas de receita para seus membros, produzindo equilíbrio financeiro.

AÇÔE5 PR6DUT0 Un id a d e  m e d IdA ------META— VALOR d R
01. Manutençáo dos Serviços Sociais Diversos 220.000,00 0.1.00

75.000,00 0.1.25
02. Aquisição de área e construção do Centro de Convivência/Multi-usc Area m2 100 10.000.00 0.1.00

10.000,00 0.1.94
10.000,00 0.1.95

03. Aquisição de área e implantação da Casa da Cidadania Área m2 0 0,00 0.1.00
0,00 0.1.94

04. Assistência Financeira a Entidades Entidades unidade 12 195.000,00 0.1.00
D5. Manutenção e coordenação de programas sociais Diversos 50.000,00 0.1.00
06. Programa Bolsa Família - IGO Diversos 10.000,00 0.1.25

10.000.00 0.1.00
07. Implantação e Manutenção Centro de Referência de Diversos 30.000,00 0,1.00

Assistência Social- CRAS 100.000,00 0,1.25
0E. Implantação e Manutenção do PETI Diversos 30.000,00 0.1.00

5.000,00 0.1.25
0S. Implantação da Casa da Solidariedade Implantação unidade 1 10,000,00 0.100

T S t KC" 76á.000,00

Leiremia Destinacão da Recursos:
'  0.1.00 - Recursos Ordinários; ■
* 0.1.25 - Convênio SEF -  FMAS;
* 0.1.94 - Transferênqias de Recursos de Convênio da União;
* 0.195 - Transferências de Recursos de Oorrvênio do Estado.

Lenenda de Produto:
Diversos: Acâo 01 -04 -  05 -  06 -  07 -  08 e 09
*■ Vencimentos s Vantagens Fixas-Pessoal Cilvil; * Material de Distribuição Gratuita;
* Obrigações Patronais; . * Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física;
’  Despesas de Exercícios Anteriores (Pessoal); * Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica;
* Subvenções Sociais; * Equipaméntcs e Material Permanente;
* Diárias Civil; * Despesas' de Exercícios Anteriores (Correntes);
i  Material de Consumo: * Obrâs e Instalações;
* Auxllio-Alimentação; ’  Aquisição de Imóveis;
* Auxílios; * Auxllio-Transporte.
* Outros Auxílios Financeiros a Pessoas Físicas;

O'!



P R E F E IT U R A  M U N IC IP A L  D E  F O R Q U IL H IN H A

A n e x o  II -  P L A N IL H A  D A  D E S P E S A
A N E X O  II ~ 14

PREFEITURA MUNICIPAL DE FORQUILHINHA
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTARIAS PARA 2008 

ANEXO DE PROGRAMA, DIAGNÓSTICO, DIRETRIZES, OBJETIVOS E METAS DA ADMINISTRAÇÃO
PROGRAMA '
Ó14 - DESENVOLVIMENTO RURAL
DIAGNOSTICO
Atividades desenvolvidas pelos agricultores com apoio da Secretaria da Agricultura, Conselho Municipal e a Epagri.

DIRETRIZES
Adotar a poiitica agrária que auxilie o pequeno produtor, a característica da nossa região com técnica, subsidios e serviços.

OBJETIVOS
Modernizar os meios de produção, aumentando a qualidade e a produtividade. Aliar ao turismo agrícola, que representa aumento de renda para a região.

AÇOES PRODUTO UNIDADE MEDIDA META VALOR DR
01. Ampliar a construção de canais de irrigação Canal m 180 10.000,00 0.1.00

associação, cooperativa e/ ou sindicato 10.000,00 0.1.94
02. Criar cooperativa de crédito Coopera unidade 1 10.000,00 0.1.00

5.000,00 0.1.95
03. Pavimentação de estradas vicinais Estradas km 0,5 50.000,00 0.1.00

25.000,00 0.1.94
25.000,00 0.1.95

04. Incentivo a instalação de micro usina de leite e derivados Usina unidade 1 20.000,00 0.1.00
15.000,00 0.1.95

05. Aquisição de veículos para a secretaria Veiculo unidade 1 50.000,00 0.1.00
06. Aquisição de caminhões Veículo unidade 1 70.000,00 0.1.00
07. Aquisição de patrulha mecanizada Veículo unidade 1 50.000,00 0.1.00

25.000,00 0.1.94
05. Construção do parque de exposições Área m2 250 75.000,00 0.1.00

20.000,00 0.1.94
20.000,00 0.1,95

59. Construção da feira livre Área m2 45 10.000,00 0.1.00
10. Construção de ábatedouro público Área m2 45 10.000,00 0.1.00
11. Manutenção da Secretaria de Agricultura e Maio Ambiente [Diversos 160.000,00 0.1.00



12. Ampliação de viveiro de mudas Área m2 100 10.000,00 0.1.00
13. Aquisição de área e construção da Casa do Agricultor Área m2 25 20.000,00 0.1.00

- 5.000,00 0.1.94
5.000,00 0.1.95

Soma: Prefeitura 700.000,00

14. Aquisição de máquinas e implementos agrícolas Máquinas/lmpl unidade 1 60,000,00 0.2.00
70.000,00 0.2.94
70.000,00 0.2.95

15. Manutenção do Fundo Municipal de Agricultura e Meio Ambiente Diversos 330.000,00 0.1.00
915.000,00 0.2,00

Soma: Fundo da Agricultura 1.445.000,00

TÕTAL 2.145.000,00

Lmsnda Destinacâo de Recursos:
* 0.1,00 - Recursos Ordinários;
* 0.1.94 - Transferências de Recursos de Convênio da União;
* 0.1.95 - Transferências de Recursos de Convênio do Estado;
* 0.2.00 - Recursos Ordinários;
* 0.2.94 - Transferências de Recursos de Convênio da União;
* 0.2.95 - Transferências de Recursos de Convênio do Estado,

Legenda de Produto:
Diversos; Acio 11 e 15
* Vencimentos e Vantagens Fixas-Pessoal Cilvil;
* Obrigações Patronais;
* Despesas de Exercícios Anteriores (Pessoal);
* Subvenções Sociais;
* Diárias Civii;
* Material de Consumo;
* Auxíiio-Aiimentação;

* Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física;
* Outros Serviços de Terceiros -  Pessoa Jurídica;
* Equipamentos e Material Permanente;
* Despesas de Exercícios Anteriores (Correntes);
* Obras e Instalações;
‘ Aquisição de Imóveis;
* Auxííio-Transporte.

áD.



PREFEITURA MUNICIPAL OE FORQUILHINHA

Anexo II -  PLANILHA DA DESPESA
ANEXO II.  16

PREFEITURA MUNICIPAL FORQUILHINHA """  -----------  '
LEI DE DIRETRIZES ORÇAM ENTARIAS PARA 2008

AN EXO  DE PROGRAMA, DIAGNÓSTICO . DIRETRIZES. O B JETIV O S  E M ETA S  D A  ADMINISTRA Ç Ã O  _____________________
PROGRAM A .............  T
015 -  RECUPERAÇÃO DO MEIO AMBIENTE  
DIAGNOSTICO
O  Município possui 500 hectares degradados pela exploração do carvão. O  uso indiscriminado de agrotóxico na agricultura. As águas doe rios Mãe Luzie e Sangão 
completamente poluídas.

DIRETRIZES ' "
Impiantar ações para esclarecer da gravidade dos riscos de contaminação que o homem está sujeito ao respirar, se alimentar e também a água a eer bebida.

OBJETIVOS ' ' ~  "
Mudar esse quadro com ações conjuntas, ads esferas Municipal, Estadual e Federal, no sentido de corrigir as agressões sofridas pelo meio ambiente da nossa
região. * *

—  . AÇÕ ES PRODUTO UNIÒADÉ MEDIDA M ETA VALOR DR
OlDespoluição dos rios Mãe Luzia e Sangio Rio unidade 2 30.000,00 0.1,00 '

25.000,00 0.1.94
25.000,00 0.1.95

02. Construção e ampliação do sistema de saneamento Saneamento m 350 10.000,00 0.1.00
básico 25.000,00 0.1.95

03. Construção e manutenção de aterro sanitário Material unidade 1 5.000,00 0.1.00
04. Usina de reciclagem de lixo Usina unidade 1 5.000,00 0.1.00
05. Revestir áreas degradadas pela pirita Área m2 200 10.000,00 0.1.00

Soma: Prefeitura 135.000,00

00. Aquisição Equipamentos p/ defesa de Meio Ambiente Equipamentos unidade 1 30.000,00 0,2.00
10.000,00 0.2.94
10.000,00 0.295

07. Manutenção do Melo Ambiente Diversos 100.000,00 0.2.00
Soma: Fundo da Agricultura 150.000;00

T O T A L 285.000,00

Legenda Pestfnacáo de Recursos:
1 0.1.00 -  Recursos Ordinários,'
* 0.2.00 -  Recursos Ordinários;
* 0.1.94 -  Transferências de Recursos de Convênio da União;
* 0.1.95 -  Transferências de Recursos de Convênio do Estado.
* 0.2.94 • Transferências de Recursos de Convênio da União;
* 0.2.95 -  Transferências de Recursos de Convênio do Estado.



Leacnda da Produto:
Diversos: Acão Q7
* Vencimentos e Vantagens Fixas-Pessoal Ciivil; * Subvenções Sociais;
* Obrigações Patronais; * Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física;
* Matéria! de Consumo; 1 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Juridica;
* Aiíxíiio-Alimentação; * Equipamentos e Material Permanente;
* Diárias-Civil; * Obras e Instalações;
'  Despesas de Exercícios Anteriores (Pessoal); * Auxfiio-Afimentação;
* Despesas de Exercícios Anteriores (Correntes); * Aquisição de Imóveis.



PREFEITURA MUNICIPAL DE FORQUILHINHA

Anexo II -  PLANILHA DA DESPESA
ANEXO |1-16

- Ws
O

*RE^EITURA MUNICIPAL DE fcORQÜlLHlSiHA
- -  _ LEI DEDiRETRlZES ORÇAMENTARIAS PARA 2008

ANEXO DE PROGRAMA DIAGNÓSTICO, DIRETRIZES, OBJETIVOS E METAS DA AOMINISTRAÇAO 
PROGRAMA
016 - DESENVOLVIMENTO URBANO
diagnóstico"" ~
O Município cresce de forma desordenada sem infra-estrutura básica no ordenamento, inclusive, dos logradouros públicos.

DIRETRIZES
Mudar esta triste realidade, com a;des de conscientização e cobrança das açóes inerentes a organização de loteamentos e infra-estrutura para futuros 
Organizar e legalizar as sltuaçdes Irregulares, para que os munlclpes tenham o essencial, além da posse, a propriedade do imóvel com saneamento básico.

_ ACOES " ” PRODUTO unIòade MEDIDA ~ META VALOR " C
01, Urbanização de novas ãreas Area m2 2.5(55 ’ 30.000,00" 0.1.00

03. Reurbanizar as áreas existentes Área m2 1.000 30.000,00 0:1.00

03. Aquisição de área e construção de praças e jardins Praças m2 500 30.000,00 0.1.00

04. Aquisição de terreno para construção de casas populares Área m2 200 50.000,00 0.1.00

06. Construção da casas populares Casas unidade 15 30.000.00 0.1.00
50.000,00 0.1.95

06. Aquisição de veículos e equipamentos para a Frota Municipal Veículos unidade 1 150.000,00 0.1.00

07. Aquisição de equipamentos para transpoftes-caminhfies Equipamento unidade 2 10.000,00 01-00

t)8. Implantação do plano diretor Plano diretor unidade 1 150.000.00 0.1.00
50.000,00 0.1.95

09. Aquisição de terreno e implantação do Parque de Eventos Área m2 700 150.000,00 0.1.00

10. Construção de Pórticos de Entrada na Cidade Pórticos unidade 1 10.000.00 0.1.00

11. Construção e restauração de passarela, acostamento e calçadas Área m2 200 50.000,00 0.1.00

para ciclistas e pedestres 50.000,00 0.1.94
12. Construção de rampas para portadores de necessidades Rampas unkfade 1 50.000,00 0.1.00

especiais à repartiçóes púbicas
3.000.000,00 0.1.0013. Manutenção da Secretaria de Obras e Desenvolvimento Urbano DWersos

20.000,00 0.1.94
20.000,00 0.1.95

14. Obras de Saneamento Básico Área m2 450 300.000,00 0.1.00
15. Manutenção da Frota Municipal Diversos 500.000,00 0.1.00

16. Manutenção do Fundo Municipal de Habitação Diversos 50.000,00 0.1.00

^ .  Manutenção Divisão Fiscalização e Controle Ambienta) Diversos 165.000,00 0.1X10

18, Manutenção da Administração do Cemitério Municipal Diversos 20.000,00 0.1.00

Soma: Prefeitura 4.965.000,00

19. Construção de Galerias Pluviais a Esgoto Tubos m 400 70.000. 00
15.000. 00

0.2.00
0.2.94

15.000,00 0.2.95

Soma: Fundo da Agricultura 100.000,00

TO TA L 5.065.000,00

-4
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Leoenda DestlnacSa de Recursos:
* 0 .1.00 - Recursos Ordinários;
* 0.2 .00 -  Recursos Ordinários;
* 0.1.94 -  Transferências de Recursos de Convênio da União;
* 0 .1.95 - Transferências de Recursos de Convênio do Estado. 
’ 0.2.94 - Transferências de Recursos de Convênio da União;
* 0.2.95 - Transferências de Recursos de Convênio do Estado.

Leadnda de Prodirfo:
Diversos: Acão 15 -1 5  -16 -1 7  e_18_
* Vencimentos e Vantagens Fixas-Pessoai Cilvil; * Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica;
■ Obrigaçfles Patronais; * Equipamentos e Material Permanente;
* Despesas de Exercícios Anteriores (Pessoal); * Despesas de Exercícios Anteriores (Correntes);
* Diárias Civil; * divas e Instalações;
* Material de Consumo; * Aquisição de ImOveis;
* Auxilio-Alimentação; '  Outros Auxílios Financeiros a Pessoas Físicas;
‘ Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Fisica; * Auxliio-Transporte.



PREFEITURA MUNICIPAL DE FORCUILHINHA

Anexo II -  PLANILHA DA DESPESA
ANEXO II-17

pR EFlíTU R Â  MUNICIPAL DE FORQU1LHINHA
”  " " "  " "  ' "  l e i  DE DIRETRIZES ORÇAMENTARIAS PARA 300B ........... ..

À N ÉX O D E PROGRAMA DIAGNÓSTICO, DIRETRIZES. OBJETIVOS E METAS DA ADMINISTRAÇÃO__________ _
PROGRAMA
017 - ESTRADAS VIC1NA1S 
DIAGNOSTICO
Difieuktóde de manutenç6o devido a expansão do cultivo do arroz, sendo que a umidade constante prejudica a conservação.

DIRETRIZES • "
Orientar aos agricultores para algumas precauçfies para «solar a granja de arroz da estrada, tão necessária ao tráfego, e escoamento da prápria 
produção.

O B JE TIV O S
Melhorar a trafegabilldade com revestimento de material consistente e equipamentos novos que possam prestar serviços de qualidade.

AÇÒES PRODUTO UNiDAÓE MEDIDA META VALOR DR
01. Aquisição de motoniveladora Equipamentos unidade 1 10.000,00 0.1.00

10.000,00 0.1.94
02. Aquisição de caminhíes Camín Mes unidade 1 70.000,00 0.1.00

50.000,00 0.1.95
00. Aquisição de rairoescavadeira Retroescavadeira unidade 1 10.000,00 0.1.00

10.000,00 0.1.95
04. Aquisição de eompaetador Equipamentos unidade 1 10.000,00 0.1.00

10.000,(50 0,1.95
06. Ampliação e reequipamento do brítsdor Britador unidade t 10.000,00 0.1.00
OS. Abertura de Avenidas, Pavimentação, manutenção e Drenagem de ruas e Estradas Municipais Área Km 10 1.000.000,00 0.1X50

20.000,00 0,1.94
20.000,00 0.1.85

07, Construção de pontes e pontilhíes Pontes m 3 300.000,00 0.1.00
10,000,00 0.1.94
10.000,00 0.1.95

TOTAL ■KK5r®HtM3a

Leaends Destínacão de ftacursos;
* 0.1:00 - Recursos Ordinários;
* Q.1 '94 - Transferências de Recursos de Convênio da União; *
* 0.1.95 - Transferências de Recursos de Convênio do Estado.
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pr íf e íYur^ m unicipalde  forquilhinhA . " -------------- ” “
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTARIAS PARA 2008

ANEXO DE PROGRAMA, DIAGNÓSTICO, DIRETRIZES, OBJETIVOS É METAS DA ADMINISTRAÇÃO
PROGRAMA
018 - EDIFICAÇÕES PUBLICAS
DIAGNOSTICO
Existe a necessidade de edificações nas diversas áreas da Administração que podem ser comtemptadas, nos diversos programas.

DIRETRIZES
instituir um programa que corrija futuras situações para as quais não foram previstos recursos.

OBJETIVOS
Os serviços públicos do Município nas diversas áreas, atendendo objetivaments as novas necessidades criadas por mudanças não previstas neste momento.

AÇÕES PRODUTO UNIDADE MEDIDA META valor DR
01. Aquisição de área, construção e ampliação de edificações Área m2 75 50.000,00 0.1.00

púbilcas 25.000,00 0.1.94
25.000,00 0.1.95

02. Manutenção das edificações públicas Diversos 10.000,00 0.1,00
03. Manutenção Serviços de Iluminação Pública Diversos 400.000,00 0.1.00
04. Manutenção do FUNREBOM/PM Diversos 70.000,00 0.1.00
08. implantação do Programa Reluz Implantação unidade 1 80.000,00 0.1.00

320.000,00 0.1.94

TOTAL 980.000,00

legenda Destínacão de Recursos:
* 011:00 - Recursos Ordinários;
*0.1.94 - Transferências de Recursos de Convênio da União;
* 0.1.95- Transferências de Recursos de Convênio do Estado.

Lsaenda de Produto;
Diversos: Acão 02 - 03 - 04 e OS
* Material de Consumo; * Equipamentos e Material Permanente;
* Outros Serviços de Terceiros -  Pessoa Física; * Obras e Instalações;
* Outros Serviços dê Terceiros - Pessoa Jurídica; * Aquisição de Imóveis.
* Dé6pesas de Exercidos Anteriores (Correntes);

- £ ) •
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PREFEITURA MUNICIPAL DÊ FORQUILHIKflÃ"
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTARIAS PARA 2008 

ANEXO DE PROGRAMA, DIAGNÓSTICO, DIRETRIZES, OBJETIVOS E METAS DA ADMINISTRAÇÃO
PRÓÒftÁMÀ " - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -
019 - DESENVOLVIMENTO ECONOMICO
dTagnostico
O Município possui hoje secretaria com 2 servidores que visam melhorar condições para o Município.

DIRETRIZES
Melhorar a Indústria e estruturar a agricultura para evitar o êxodo rural e na região urbana atar novas frentes de trabalho, disputando novas vagas
de emprego.

OBJETIVOS
Atrair novas empresas para que venham para o Município, propiciando renda e absorção da mão de obra.

AÇOES M ó bu to
Area 
Diversos

Diversos

UNIDADE MEDIDA TFT7T VÁLOk DR
01. Implantação e ampliação de parques industriais
02. Manutenção da Secretarie de Habitação Desenvolvimento 

Econômico
03. Apoio a cursos profissionalizantes

m2 450 80.000,00
120.000,00

10.000,00

0. 1.00
0. 1.00
0. 1.00

TOTAL

4̂

Leaenda Destínacâo de Recursos:
j* 0.1.00 - Recursos Ordinários.

Leaentía de Produto:
D iversos: Acão 02 e 03
* Vencimentos e Vantagens Flxas-Pessoal Cilvil;
* Obrigações Patronais;
* Material de Consumo;
* Auxíliò-Alimentaçâo;
* Diárias-Civil;
* Despesas de Exercícios Anteriores (Pessoal);
* Despesas de Exercícios Anteriores (Correntes);
* Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física;

* Subvenções Sociais;
* Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica;
* Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica;
* Equipamentos e Material Permanente;
* Obras e Instalações;
* Auxílio-Alimèntação;
* Aquisição de imóveis.

J O
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PfeFSlfUftA MUNICIPAL DEFORQUILHINHA
:--------- LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTARÍAS PARA2008
ANEXO DE PROGRAMA, DIAGNÓSTICO, DIRETRIZES, OBJETIVOS E METAS PA ADMIMSTRACAO
PROGRAMA -  -
Ò2Q - DESENVOLVIMENTO TURÍSTICO E CULTURA _ _
DIAGNÓSTICO
A cultura e o turismo no município necessitam de vontade conjunta de ações positives, desenvolver as potencialiadades culturais e turísticas, divulgando os valores 
culturais e físicos da região e a busca de recursos externos e Internos..

WRfffSffü-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------1--------------- '
Estabelecer através da Fundação da Cultura, novos conceitos e perspectivas no sentido de incrementar a cultura e o turismo no município. Realização de eventos 
culturais c esportivos, estabelecer convênios com entidades.

OBJETIVOS _  _
Incentivar produtos rurais para produção de derivados da agricultura e alojamentos incentivando o turismo rural da região, desenvolver programas com 
recursos internos e externos objetivando atingir todos as segmentos de abrangência das áreas culturais e turísticas, bem como promover eventos voltados
a.cultura e turismo.

’ ’ "" " AÓOES PRODUTÔ Unidade  m edida m ètã- - '  ' ' VALOR DR
01. Manutenção da Secretaria de Cultura, Esporte e Turismo
02. Manutenção da Seção de Eventos Culturais

Diversos
Diversos

25l3.0QQ,00
150.000,00

0.1.00
0.1.00

w m . --------------------— --------------------------------------------------------- 400.000,00

Legenda QestlnacSo de Recursos:
* 0.1,00 - Recursos Ordinários;
* 0.2.00 - Recursos Ordinários;
* 0.2.94 - Transferências de Recursos de Convênio da União;
* 0.2 95 - Transferências de Recursos de Convêitiodo Estado.

* Vencimentos e Vantagens Fixas-Pessoal C M ; 
’  Obrigações Patronais;

Material de Consumo;
* Auxílio-Alimentaçêo;
* Diârias-Civil;
‘  Despesas de Exercidos Anteriores (Pessoal);
* Despesas de Exercícios Anteriores (Correntes);
* Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física;

* Subvenções Sociais;
* Outras Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica;
* Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica;
* Equipamentos e Material Permanente;
* Obras e Instalações;
* Auxilio-Alimentaçio;
* Aquisição de Imóveis.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE FORQUILHINHA .. . .  . .
“ “ T  LEI DE DÍRETRÍZES ORÇAMENTARIAS PARA 2Õ08
ANEXO PE PROGRAMA, DIAGNÓSTICO, DIRETRIZES, OBJETIVOS E METAS DA ADMINISTRAÇÃO 
PROGRAMA
021- PREVIDÊNCIA AO SEGURADO
DIAGNÓSTICO " "
Òs servidores municipais estão inclusos em sistema próprio de Previdência e INSS.

DIRETRIZES
Manter o Sistema Municipal de Assistência e Previdência Social.

OBJETIVOS
Registrar, controlar e manter o Sistema Próprio da Previdência Social.

AÇOES PRODUTO UNIDADE MEDIÓA META VALOR ~ DR
01. Manutenção do Sistema Municipal Assistência Social
02. Manutenção do Sistema Municipal de Previdência

Diversos
Diversos

850.000. 00
600.000. 00

0.2.00
0.2.00

TOTAL 1.450.000,00

[Legenda Oestínacão de Recursos;
t* 0.2.00 - Recursos Ordinários.

Legenda de Protiuto:
Diversos: Acâo 01 e 02
* Vencimentos e Vantagens Fixas-Pessoal Cilvil;
'  Obrigações Patronais;
‘ Material de Consumo;
* Auxiiio-Aiimentação;
* Üiàrias-C ivil;

'* Despesas de Exercícios Anteriores (Pessoal);
’  Despesas de Exercícios Anteriores (Correntes);
* Outras Serviços de Terceiros - Pessoa Física;
'  Aposentadorias e Reformas; .

* Subvenções Sociais;
* Outros Setviços de Terceiros - Pessoa Jurídica;
* Serviços de Terceiros Pessoa Juridica;
* Equipamentos e Material Permanente;
* Obras e instalações;
* Auxilio-Alimentaçào;
* Aquisição dé imóveis;
* Pensões.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE FORQUILHINHA
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTARIAS PARA 2008 

ANEXO DE PROGRAMA, DIAGNÓSTICO, DIRETRIZES, OBJETIVOS E METAS DA ADMINISTRAÇÃO 
PROGRAMA
022 - ASSISTÊNCIA AO FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE 
DIAGNÓSTICO
O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente-CMDCA é composto por 12 (doze} membros não remune
rados, sendo 6 (seis) representantes de órgãos governamentais e 6 (seis) representantes de órgãos não-governamentais. 
O Conselho Tutelar-CT órgão subordinado ao Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente-CMDCA, tem 
suas atividades exercidas por 5 (cinco) conselheiras remuneradas. O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 
Adolescente-CMDCA realiza seu trabalho em conjunto como Conselho Tutelar-CT, contando atualmente com estrutura 
própria.
As orientações prestadas a população são feitas individualmente pelos próprios conselheiros. A capacitação dos conse
lheiros ocorre somente em congressos e simpósios realizados em conjunto com outros conselhos da região.

DIRETRIZÉS
Realiza circuitos de palestras e cursos para conscientização e informação sobre a interpretação e aplicação do Estatuto 
da Criança e do Adolescente-ECA, tendo como público alvo pais, conselheiros e demais interessados nesta área de co
nhecimento.
Criar um espaço na rádio comunitária para divulgação das normas impostas pelo Estatuto da Criança e do 
Adolescente-ECA, assim como o trabalho de panfletagem.

OBJETIVOS
Capacitar os conselheiros e demais profissionais que prestam serviços comunitários. Informar e orientar a população sobre 
o funcionamento do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente-CMDCA, do Conselho Tutelar-CT e a 
aplicação do Estatuto da Criança e do Adolescente-ECA.

' AÇOES — — PRODUTO' u n id ã d e m e d id a " META VALOR DR
01, Manutenção do FIA Diversos 110.000,00 0.1.00

25.000,00 0.1.21
02. Aquisição de veículo Veículo unidade 1 50.000,00 0.1.00

TOTAL 185.000,00
v

- j  —i



Legenda Destinacão de Recursos:
* O.T.00 - Recursos Ordinários.
* 0.1.21 - Fundo da Infância e da Adolescência.

Diversos: Aeão 01
* Vencimentos e Vantagens Fixas-Pessoal Cilvii;
* Obrigações Patronais;
* Material de Consumo;
* Auxílio-Alimentação;
* Diárias-Civil;
* Despesas de Exercícios Anteriores (Pessoal);
* Despesas de Exercícios Anteriores (Correntes);
* Material de Distribuição Gratuita;
* Aposentadorias e Reformas;

* Subvenções Sociais;
* Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física;
* Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica;
* Equipamentos e Material Permanente;
* Obras e instalações;
* Auxttio-Alimentação;
* Aquisição de Imóveis;
* Pensões.

'-Uoo
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PREFEITURA MUNICIPAL DE FORQUILHINHA

PREFEITURÁ MUNICIPAL DE F O R Q U I L H I N H A '
= ™ «n. ■ -  “  LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTARIAS PARA 2008
ANEXO DE PROGRAMA, DIAGNÓSTICO, DIRETRIZES, OBJETIVOS E METAS PA ADMINISTRAÇÃO________
PROGRAMA ’  ....................... ‘ ‘ ’
000 - ENCARGOS ESPECIAIS _________________ _________,____________
õ íã g n ò s tTc o  .......... " "
Neste programa estão globalizadas as despesas que, pela sua natureza, não podem ser associadas a um bem ou serviço a ser gerado no 
processo produtivo corrente, como dividas, pagamento de inativos pelo tesouro municipal, contribuição ao PASEP,

DIRETRIZES ' “
Pagamento mensal dos compromissos assumidos por empréstimos e financiamentos, com inativos e pensionistas e contribuições ao PASEP.

OBJETIVOS
Garantir que os compromissos assumidos possam ser cumpridos integralmente

AÇOÉ8 PRODUTO UNIDADE MEDIDA — m eTJv " VALOR DR
01. Manutenção dos Encargos Gerais Diversos 250.000,00 0.1.00

TOTAL 250.000,00

Legenda Destínacão de Recursos:
* 0.1,00 - Recursos Ordinários.

ieamda deProduioi
Diversos: Acão 01

Principal da Divida Contratual Resgatada;
Juros sobre a Divida por Contrato;

1 Obrigações Tributárias e Contributivas; 
r Amortização do principal e encargos da dívida;
' Precatórios tra b a lh is ta s ;______________

* Aumento e reposição salarial;
* Reestruturação do quadro de cargos salários;
* Precatórios de Títulos;
* Restos apagar de outros exercícios.
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PREFEITURA M ÚtoíCÍPÀLDE FORQUILFÍIMh a "
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS PARA 2008 

ANEXO DE PROGRAMA, DIAGNÓSTICO, DIRETRIZES, OBJETIVOS E METAS DA ADMINISTRAÇÃO
PROGRAMA

.9 899- RESERVA DE CONTINGÊNCIA___________
DIAGNOSTICO ' _ _  _
Atender os passivos contingentes e outros riscos e eventos fiscais imprevistos, bem como constituição.

DIRETRIZES
Atender os passivos contingentes e outros riscos e eventos fiscais imprevistos, bem como constituição.

OBJETIVOS
Atender os passivos contigentes e outros riscos e eventos fiscais imprevistos.

AÇOES
01. Reserva de Contingência da Prefeitura
02. Reserva de Contingência do Fundo Municipal da Saúda
03. Reserva de Contingência do Fundo Municipal de Agricultura e Meio Ambiente
04. Reserva da Contingência do Fundo Municipal de Seguridade Social

TOTAL

"■"PRObUTÓ UNIDADE MEDIDA META v á l o R
-------^ -------

Diversos
Diversos
Diversos
Diversos

100.000,00
50.000. 00
55.000. 00
20.000. 00

0.1.00
0.1.00
0,2.00
0.2.00

225.000,00

o

iLeaenda OesíInacãodeReeursos;
I* 0.1.00 - Recursos Ordinários; 
r  0.2.00 - Recursos Ordinários.______

Legenda de Produto:
D iversos: A c fio  01 - 02 - Q3 e 04
* Passivos Contingentes;
* Eventos Fiscais Imprevistos;
* Riscos Fiscais;
* Dotações Orçadas a Menor e/ou não Orçadas,

03
C>



PREFEITURA MUNICIPAL DE FORQUILHINHA
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTARIAS PARA 2MB

Anexo VI -  DEMONSTRATIVO D A COMPATBtUZRÇAO DAS METAS E  DESPESAS

00



PREFEITURA MUNICIPAt. DE FQSimHINHA
lei de diretrizes orçam entarias  para a dos

Anexe VI - DEMONSTRATIVO DACOMPATOILKAÇAO DAS METAS E DESPESAS

CÕDÍ5È “  “  PROORAMAS/ÂÇOES PRODUTO 1 UNIDADÍ 1 METASÃlsfcÃS I MÍTAS FINANCEIRAS 1
MEDIDA -------------m ■ n  l l i M W  l l i  I I

0,011 Escorio & Vida 1,780.909,00 383.000,00 475,000X0 320.900.00
01. Msrdcneío da Sacia de Eeeortes Diversos 809.000,00 iio.ooo.oo 246.000.00 250.00000
03. Construcíe de aináiio de esocrtes Sede unidade 1 Q \ 1 3&d!odo.oo 0.00 30.000,00 3o.oro.0o

. _ 9*. Consimcáo de auadraa ooleSDortivas Sêdê urádade 4 0 _________ 1 120.000.00 0.00 70.000.00 30.000.00
94, Aouislcío de terreno s construcâo de clstas Dara n Drédca de atetisma Area as______ m 0 200 100 100.flCO,00 ò.oo 10.000.00 5.090,00

• 0S. Anulalcio de terrenos nara a crítica da esoortes Aree isa  . sBõ" 0 2 OD 0 100.000.00 0,00 10.000.00 ãòo
: ocllvslentes. Urtebol de camas, euics. tuíssi e outros

09. CoPisJruç&o de pista cie SKats 0SÍ8_____ tridads i 0 1 0 5G. 000,00 -----------------~ w e0.Q00.09 ÕÕ3'
QT. AouisicS.o ârea & ecflftnjsfia Centros Esoortvos áss_________ _ 53_____ j 1.500 400 400 100 300.000.00 273.000.00 50.000.00 5.000.00

. !
J 1 5 1 L Assistência Booiai fiara) 2.498.254.M 5SS.000.00 “ 7w”jodo."àa'i 785ÕOQ.QO

01. Manutencid dos Serviços Sociais Diversos 1.006.224.64 205-000,00 418.000.00 2SS.00Q.CQ1
.. 02. AnUsIcíe da drea s  ccniírucâa ds Òsnlra de CaiwtvdncloWB-usa Arw ma V5Õ51 350 250 T 5 ) 24D.09D.00 60,000.00 30.aoo.oa 30.000,00

03. Aq^aicáo da área e ímttentacio da caso da CIdatfarMa Area ma 200 200 0 ibo.oâ'o.00 30.000,00 20,000,í0 0,00
6*. Asslaiáneia Financeira a Entidades Brtdades unidade 4B 12 12 12 700.000.00 175.000X0 195.OCO.00 19&MO.ÒO

, 05: Manuíensao e coorttenacis de arooramas sociais Diversos *50.0®.00 56000. CD 40000.00 SOÜOO.OO
96. Protirama Bolsa Família ■ 1GD Diversos 20.000.00
97. Imnlantac&o a Manútsncio Centro de Referfctóa da Asastíncls Sodal- c r a s Diversos. i3aooo.ro
Ob. imnlantacso e Manutenção do PETI Diversos 36.000.00
09; fn®!sntac9o da Casa da Solidariedade toslantacio unidade 1 10X00.00

•

0 51* tJessrtveívJmatttoRufaí 2.880.908.00 829.000.00 1D61.90t.00 T09.9N.90
et. Ampíar a construcâo de canais cte imoacâo associaiao. eognsrfflva ar Canal m 6,000 1.250 1250 100 60.000,00 15.000X0 20X00.00 20.005.00
. cu sindicato

' 0S. Crinr cosceradvá de cristo Coopera ' urrldâia 1 0 1 1 80.000.00 0.80 6O.000.CO 15.000.00
03: PauiméntacSó de estadas vidrais Estradas !m . . .  . 40 10 10 OjS f 400.000.00 100.000.00 200-000.00 100.000.00
Q4. ÍMenívo a insíatacêd 4a mtcro usina de leite e detfv&dos Usina unidade s 1 1 1 80.000.00 eoxooxo 60X00X0 35X90.00
OS; AaulstcSo de veiaJosparaa secretarte Veículo unidadí 1 0 1 < ~  50000,00 o.ao ”  60,000.00 60.000.00
03. AcuisJíSo.decarrilnhíe&. Veicula urtídfida 2 _ .1 1 1 240,000.00 * 120.000.00 120.Q0OXO 70.000.00
07. AtrulsicSe <te oatníta meeartiade Vefcuto Lmldede 2 1 1 1 4o4jm o .oo 200.000.00 iifoxob.80 7S.000.90
0B. CsnsrucBo do aaroua de ssmoslcies Area m2 339 . . «3 63 250 23O.00Q.00 57.500.00 115.QQOOQ 115.000DQ
08. CónsOíícSc' da telra Sn».. Area ma 180 46 45 45 ao.ooo.oo 20.000.00 mooo.Do 10.000.00

. (0. Construção de abatedouro aOOlco Araa n&. 180 « 45 45 130.000.00 32.600.00 30.000.00 io.ooo.oo
11. Mínuiineío da decretaria de Adricultura e Maio Ambiente Diversos - 1.000iK)0,00 267.600,00 150.000.00 160.000.00
13. AmoSacío de Viveiro da mudas Ana Tít2 400 100 n o 100 30.000.00 7.500X0 10.000.00 10.000.00
13. Aquisição de ires e ccnatracio da Casa do Aaricuta- Area m2 100 2S 26 25 80.000.00 so.ooo.oo 20.000.00 30.000.00

• — r — ■*— ■— ■— :
Q 015 HbcuneracaO do Melo Ambiento ! ’ ' Kõõóaõõ' «S S õ E S r 182.000.00 135.090.08

j---------- r-------

OI DesijsUcâodOí rios Mie LuiiasSanoío . Rló unidade 2 _ .2 2 2 m ooo.oo 55000X0 67.600.00 80.000.00
02. Consbudo e ampíaçâo do s u m a  de saneamento básico Saneamerito . m • 1.400 350 380 350 160.000.00 401000.00 55.000.00 36.000X10 •
03. Conatrucáo e  maniitancâe de aterro sanitária Material 1 1 1 1 40.000.00 20.00000 20.000.00 5.000.00
04, Usina da racftíaóem d« &n Usbia . 1 1 1 1 80.X0.00 20.0Q0J» 20.000.00 è.OOOM
Ü5. Revesti' áreas ftaredfttf&é ceia oHta Kea M2 soo 200 200 200 30xoo.ro 7.50000 1505535 10.000.00

, . • . . • ' • •
ÜfeaenvolVftneitto Urbano • • 10.330.000X0 aMaoaaoo J õS m õ Sõ IH E S E »
tn. UrtraniracSo da novas breas Area m2 10.000 : £500 2500 2500 100.000.00 25.000.00 30 000.00 30.000.00 1
K2.RarrbanizBr as áreas «detentas Area rr& 4.000 1.000 .1000 1000 120.000.00 30000.00 30.000.00 30.000.00

■ • •• 03. Aqiiacao da áree e conatuciode macas e jandts Praças ~ - nt2 £000 500 500 ' . 500 ioa.ooo.oo 25.000.00 30X00.00 30-Q0a0Q
W. Aatiaicaode terreno bane cõnstruciõ de casasonUares Anta. w2 .. 800 200 200 200 1CD.OOÜ.OO 25.000X0 50X00X0 i “ lõõõSõõ'
05; Conatucio da casas oooutaies Casas unidade flD 15 15 15 300.000.00 75.tX10.Q0 80.000.00 i 80.000.00,
OO. Aolísícío de valcutos e erMmmBritos oara a Frota MunkSnai Velemos unidade 4 1 1 1 i • 350.GDQ.00 282.GOÒ.OO 160.000.00 150.QDD.a0
07. Auuisicâo de aaiíparnêitos cara trartsoortas-earrinhaee EQUíbamento unidade i 10 2 2 2 400.000.00 8D.D00XD 4O.OQ0.ro I 10.009.00
,08. tmptàntiç&o da dano rfretor Ptenodretor unidade 1 . 1 . 1 1 4UU90DJDO 40D.CCO.00 81X000.00 I mooo.oo
109. Aouisteât) da terreno »  tapUnfatíto do Paroue de Eventos Are» m2 r —2£ôõ 700 700 700 100.000.00 25.rox.C0 160.000,00 J5D.0OX.CI0
HO. ConstrucSo da Pânicos de Entrada na Cirfede Pórticos' unidade r .1 1 1 1 150.000.00 5o.roo.o0 60.000.GÓ \ ix.roa.ro
'11 Construção erestauracto derassarela. acostamento ecalcadas Anéa ni2 f~ sSõ 200 200 200 300.000X0 ioo.ooo.oa 129.000.00 I iro .o ro .o o -

d* b  ciclistas é oedesires r • ■
'12. Construcâo de ramas eara paladares da necessidades Rembas unidade , ■ -1 1 _______ -jt 1 120.000.00 1QQ.D00.Q0 110.000.00 [ 5O.Q00.Q0
i especiais â reoarOcOes cOMeas i. ■,13. Wanutençio da Secretaria da Obras e Desenvolvimento Urbano brvereoa I 4.570000.00 1.610.000.00 2270.000X0 ; 3.040X00.00



PREFEITURA MUNICIPAL DE FORQUILHIRHA
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTARIAS p a r a  200S

Anexo V)-DEMONSTRATIVO DA COMPATIBILIZA ÇAo OAS METAS E DESPESAS

cSBiãõ Pr ó g r a ua sia ço es PRODUTO ú Nk íAd IS T METAS pi^AWCBRAS ~

—
m i x m  n C T E i n  ■ B i ^ a a r . T i K ^ . i w g M PPA ÍD02006 LÕÕ2ÕÕ7 LDO2Q00 LOA

14. Obras da Saneamento Básico ãrea m2 1.900 - 450 450 460 200.000.00 50.000.00 150.000.00 3OO.MO.03
19. Manutenção da Frota Mulctoál úivsrsos 1.TOÒ.OOOJOO 325.aõaoo 360.000.00 50000000
19. MamAenc&o4o Findo MurtfdMl d» Habítaefto Sfrerat» 260.000.00 L 65*000,00 60.000,00 eo.õõaoo
17. Manuteneáb Divisse Rsealzacôo e Controle Ambiental Diversos 460.000,00 267.500.00 165000.00 166.000.00
19. Manutenção da Arírtnistracio do Comltéflo Mtzldmd 3IUSCSQS 30o'00o!00 118.00090 60.000.00 2000000

0017 Estrada» Vicinals 1.610.000.0Q 800.00000 85000090 1,550,00000
91. Atuslcêo dá motorivaladora Enutoamentos unidade 2 i 1 1 2SO.OOO.OO 125.000.00 12Q.000.00 2D.OOÚJOO
J£ Aaisfcfio da eamlrMas Cunfrihfies unfòda 2 1 1 t 300.000.00 100.00000 120000,00 120.000.00 ,
93. AoulsIeSò de retraeseavadalra Retoasc&vadftJre unldad# 2 Q 1 1 300.000.00 o.qo 2Q.0W.00 20.00000
34. AaulsiçSb de eoRiDactaiJQr EouDâmentcs uidade 1 0 1 1 200.000.00 o.òo 20.000.00 20.000.00*
85; AmptecSo a reesu&amanto do brftador Brtmdor unidade 2 1 . 1 ---------------- ? 100.000.00 50.000.00 70.000.00 10.000.00 1-------- ------------
®. pBwmentaeío. manutenolo * Dreneoam de nas e astradaa wclnais Ares Km 40 10 10 10 400,000.00 ioo.ooãuo 500.000.00 1.040.000.00
07. Construção da sortes e txmtroies “ortes m 1D 3 3 — :— 5 60.000.00 25.00D.D0 100.000.00 320.000.00

0 010 Edlílca&fira Pública# 3.2oaooaoD roaoâo.oo 810.000.60 1
. 01 AduislcffD de área. consmjcáó e amDUBCéb úe edifieacSas ttòblc&s f r e i  "" TT& 35o 75 75 75 360.000.00 9OJD0O.OO 115.000.00 ioo.ooo.do

52, Manutenção das edífieaciSas DúbScas Diversas eo.ooo.oo 20.ooa.oo 30.ooa.oo 10000.00
03. Mantdeneãa Saivicos de IM nacía FúWiea DÍverese 25CO.OOO.OD 525000,00 60000000 40Õ.ÕÕO.OO
04. MariutencSb doFliNREBOM PM Diversos 260.000.00 65.000.00 66.000.00 70.000.00
09̂  Implantação da Programa Reluz Irnnlantacfio tzldsde 1 400.000.00

0 019 Deparivolvlmanto Eecnâmieo «80.000*00 170.000.00 21O.0QQ.0O 210.000,00
• 01. irrílantacicieâmpleçôo de parauBilnduBtrieis Area nfl 1900 450 450 450 160.000.00 40900.00 80.000.00 80.000.00

dí. Manutenção da Secretaria de Habitação OeserrvcMmento Sconamleo Dívereoe 500000.00 1251000.00 120000.00 12D.DQ0.OO
£5. Adojo a orscs jwofJssíOTisÊzantes Diversos 1 - 20.000.00* 5.000.00 10000.00 10.000.00

. DÜ2D CteBonvolvímanto Turiaíico a Cultura 1.070.00009 360.000.00 ^  íía ô õ íc õ 400.000.00
01. Mamrtencáa^ S#creSwiâ de Cultura, EíbOrte e Turismo ÍSvsrsos h -------------- ‘ 700.000.00 233.000,00 2M.000.00 250.000,00
02. Manutenção da Sacio de Eventos Cultural* Diverso* 370.000.00 125.000.00 150.000.00 150 000,00

0022 Aaa/diênda ao Fundo Munfcloíl da# Dlrvtto# da Criança s da Adoteeeaats r~  ....— — 493.991.35 158.00000 “  170.0Q0.0Q is&ooaoo
01 . Manutenção do FIA Oyarao» 44E995.9^ 108.000.00 120.00090 135.000.00
OS, Amilrôâo develaga Veiculo irtdade 1 1 1 t 50.000,00 50.000.00 60.000.00 50000.00

..
B üüã ■Encaroos Bsoeclala 600.900.00 300.000.00 33000000 250.000.00

0V Manutenção doa Eiwaroos (Urais Dtrerece au.ooo.oo 300.000.00 330.000.00 250000.00
—  —

PESE Kawrvá de Contlrwàrwf# ' 1,200.00000 3Qo.ooo.in 330.000.00 “  100.000.00
01. Reserva da ConSnaênda da Prefeitura )tversoa 1.200.000.00 300000.00 330.000.00 100.00000

f ô r K C  ; - roiii.6tt.B5 1B.724.tto.00 2oaoo.5oa.oo 2-Í9M.000.00

Siiíílííi; m à ü M t m i m m ; W 8 W m m m M m M ®SS8ííi?ii?feSsSSSi^ W è m m s á m ã m m i m
FUNDO MUM&PAL DE SAÚDE

-
o o i a~ ■Porauilhinha Munlcíolo Saudivel . 1T.179.58Z.63 3.3SS950.00 l 4.923.000.00 5.330.000.00

. :01. AmíisíciodeArsa.Cortsfrveia AmnüeeãaeReeauloamentóíde..  . Ansa <n2 300, . 200 200 200 630.000,00 ] 137.500.00 155.000.00 130.000.00
' utidades de saúde . ' .
02. Manutenção do Fondo Mizicidal de Saúde Dtveraoa ------•“ « .-| 9.496.615,66 l 1051^5000 2.705.000,00 2.5S9.000.00

— 03 AoUsicãd de veiculas eMatUras Veícuto unkfàtfe 4 1 1 1 406.000,00 00000.00 80.ODD.00 HOlOOOjOO
04. Imeianlar Programas da Saúde Meídal -  CAPS □verãos 130000,00 32.60Õ.00 35.000.00 2090090
95. Proqfams Atenção Bãsica-PAB . . Diversos 1357.943.16 290.000.00 308.000.00 30a.ooo.ao
09; Programa de Anemias Convinítirios Saúda.  PACS □versos 921.451.43 190.000.00 210.000.00 310000. DO
ar. Programa dá Saúde da Família- PSF Ohcrsos 3.588.849,78 74G.OOO.ÒO 315.000.00 Í.650.MO.ÕÕ"
09. Pronramá Fãrmàda Básica -  PFB □versos '20894127 43.000,00 60.000.00 70.000.00 _ _ _

■7; ■ ~ os Pródrama Alimentação Nutoctonal Diversos 24.245,99 5.000.00 35.000.00 40.000.00
10. prodrama Viallara& Sanitária Dtvarsos 5B.197.5Õ 12.0Õ0.0Õ' 16.000.00 17.000.00
71. PrüáramB Doença EpíderriotóCídâ Dworeos 193.99198 40.000.00 45.00000 40.00000
IS. Pronrama Medda Alta Coneletddade- MAC Kvarsoc - 169.742.90 35.000.00 40.00000 40.000.00

OQ(ui



Anexo VI - DEMONSTRATIVO DA COMPATIBLBAÇAO DAS METAS E DESPESAS

PREFEITURA MUFflCIPAL DE FORQUILHINHA
LE DlE O M TR E S Í ORÇAMENTARIAS PARA2O0B

còbiéc — — — —  pR K rSSÀSJSç õ k “ fSJffibuTÔ" T R ídÃ B F ""  " ifè V Ã iM a & S  ' “  F  METAS FINANCEIRAS ‘ —  1
MEDIDA ■ i » » E m i a ( ! * a ^ K E E 2 a  k » PPA LQD2QQ8 EDO 2007 IQÕÍftW LOA

13. Pronrama de Saúde Bucal Diversos mmmm ■ ■ mmmm ■ ■ B Í 0.00 aoo 100.000.00 100.000.00

v m Rasam d« Contlnoêncla 7iffl.QOO.00 100.000,00 iio.ooo.oo so.ooaoo
02. Reserva da Corríménda do Fuido MunOtoel da Saúde Diversos 7QGD0D.QÜ 100.000.00 110.000.00 “  5Ò.00O.0Ô

.

TOTAL 17.87B.iS2.e3 t s s s s t ô S' Ã731WÕÜ5 5.3SO.ÒOO.OO . ■

i i n m m m M m m m r m m m m m M m m m M r n m ã m m M p i Ü M Ü l i 2rfeíí' :̂5'< m m m m m m ' m m m êm m â M iiM . w m m m m
FVNOO MUliiciPAL O E À S M iL tulU em iA M S ^ ÍT B

L ....
0014. DoaenyaMítwnlo Rural BA7A843.01 í .oto.qOo.oo- 1.446.000,00 1Ã4S.0Í0.00

IA  AoUsIc&o de mémiinas e imKemaVasaortocites MâouWmUem unidade 2 \ 1 1 350.000.00 210000.00 2CÕ5Õ6ÕÕ 200.000.00
15. MaputencSo db Fundo Munfdaal de AcrlcuSura a Meio Ambiente Diversas r  ~ ‘ •" 5.124.343,01 tS Ü S TO õ 1246.000,00 Í245.l»0.00

...

oois ReeuBeríoão do Melo Àmblenle 340.002,00 405.000.00 4Õ5.to(UJo . 154.0to.00
06. AauíefeSe Eou/Bamentae ttfdefess de Maio Anuente Etf/GílTfôflfcJS

. .r  -  -  
unidade f 1 1 1 340.000.00 340.0to.00 340.000.00 50.0to.00

07. Menutencfiodo Meio Ambiente D,versos ■ 2.00 66.000,00 65.000.00 100.000,00

v m Desenvolvimento Urbano r ---------------- '$00.000.00 7i.000.00 m ooaoo loo.ooaoo
1S. Consinjcío 3» Calaria* Pluviais e Em w o Tubos Ifl BDO 200 200 5m 300ÒW1.00" 75.000,00 100.000.00 100.000.00

osas Reearve de Contlnrríiwia " -------- -----------
470,000.00 tOO.MO.flb HOJCtÚlO 5S.ooaoti

03. Resantt de ConUngénclB do Fundo MwiieiMl de Agricultura e Melo Ambiente Diversos ■ 470.000,00 100.000.00 110.0^.00 65,000.00
ü b h b h

TOTAL — ii r  "ii 11— ii i ii m i —  i i r ~ r ~ i T i  • pt t i
B M H I H H H

• . ----------------------------------1
' sS "á ííiíííí ísK? ê̂S ã !ííiíH:í ;?5í-á ?i-íSícÊ.*?-S S m m m m m 1 S 1 m m m mmm èii-íMíííí; w m m m m m m m È Ê M m m m
FUNDO MUNfCIPAt DE SEGUHOADC SOCML .

0.031 PrevidÊhoift sotf&ourado 3.798,078,48 785.000.00 ' 884.000̂ 05 1.450.000.00
01. Manutenção do Siatema Muricloai Aselelência Social Diverso* 2.036.814,74 395.000.00 536.00000 850^0®,00
02. Manutencto do KBten» Mundcalde Previdência Diversos

^ — ---------!
1.761.163.74 400.000.00 450.00000 600.000,00

. . . . . .
Qgflg Roeárva da CofttJnaênefe 300.000.00 50.000.00 55.000.00 20.000,00

04. Reserva de CfinBruènda do Fundo Munido^ de Secundada Sodal EHVeTlOS 300.000,00 60.000,00 5ft.MO.to 20.000.00
------------------! I 1 . . L I B B B B B B

TO TA l .......  7 _ . —  1 ■ ■ r  K -m ii: m  ■ ■ ■ m . s i ç i a  « ■ l í b a ^ u a m m m m
1

M Á w m m m s m m m m m m mmm m È m m m r n m m m m mmm
í o o r Pròcesiü Leatefatfro aoo 0,00 1.300.000.00 1.700.000.00

. Transferencias F tm csM s ReceUdas da Prsfeflura 0.00 0.00 1300.000,0D 1.700.000,00 ■
■

TÕTÀL-  ~ ."  "" _ 11 J ’ o,ái) ‘Q.fflS 1 .soo.ooí, o í 17W.QÕSWJ
• .

TOTAL GERAI. . 10B.6B25BS.87 24.311.830,00 26.383.500,5ÜT 31.500.000,00da.



Anexo III - DEMONSTRATIVO DOS RISCOS FISCAIS

PREFEITURA MUNICIPAL 06 FORQU1LHINHA
LÊI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS PARA 2008

RISCOS FISCAIS P ftO V ID È ÍJciÃ S""
D escrição V a lo r D escrição V alor

PREFEITURA MUNICIPAL Abertura de Créditos Adicionais 
com recursos da Reserva de 
Contingência 100.000,00

1. Passivos C ontingentes -  _ 0,00
1.1. Processo de Desapropriação 0.00
2. O utras R iscos F isca is 95.000,00
2,1. intempéries 10,000,00
2.2. Frustração Cobrança Divida Ativa 5.000,00
2.3. Despesas n io  Orçadas ou Orçadas a Menor 80.000,00
3. Eventos P iscais Im previs tos 5,000,00
3.1. Ocorrência Fatos não Previstos em Execução de Obras ou Serviçoe 5.000,00
SOMA 100.000,00 SOMA 100.000,00

. umw ''-'TIK*[ "íÜ""'T WWS3TOEZ3
FUNDO MUNICIPAL DE  SAUDE

'
Abertura de Créditos Adicionais 
com recursos da Reserva de 
Contingência 50.000,00

1, O utros R iscos F isca is 50.000,00
1.1. Despesas não Orçadas ou Orçadas a Menor 40.000,00
1.2. Campanhas de Saúde 10.000,00

SOMA 50.000,00 SOMA 50.000,00
ülISilii

FÍINDO MUNICIPAL D E AGRICULTURA E  MEIO AMBIENTE Abertura de Créditos Adicionais 
oom recursos da Reserva de 
Contingência 55.000,00

1. O utros R iscos F iscais 55.000,00
1.1. Despesas não Orçadas ou Orçadas a Menor 55.000,00
SOMA 55.000,00 SOMA 55.000,00

m m m m m m m Êm m m m m m m m m lÜÜiliS
FUNDO MUNICIPAL DE SEGURIDADE SOCIAL Abertura de Créditos Adicionas 

cem recursos da Reserva de 
Contingência 20.000,00

1, O utros R iscos F isca is 20.000,00
1,1:, Despesas não Orçadas ou Orçadas a Menor 20,000,00
SOMA 20.000,00 SOMA 20.000,00

TOTAL GERAL 225.000,00 TOTAL GERAL 225.000,00

4 ^ .



PR EFEITUR A MUNICIPAL DE FORQUILHINHA
LEI DE DIRETRIZES OR ÇAM ENTÁRIAS PARA 2008

Anexo IV - DEMONSTRATIVO DA PRIORIZAÇÃO DE RECURSOS E CONSERVAÇÃO DO PATRIMÔNIO PÚBLICO

Í D E N T Í R C A Ç Ã Õ  " 1 .. C U S T O S

OBRAS EM ANDAMENTO
Pavimentação de Asfalto 950,000,00
Construção da Pista de Skate 45.011,39
Construção de Passarela Riç Mãe Luzia 248.839,51
Centro Comunitário Santa Cruz 265.547,44
Gonstrução Pórtico 104.156,57
Ampliação e Reforma Francisco Hoepers 117.911,.11
TO TA L 1.731,466,02

CONSERVAÇÃO DO PATRIMÔNIO PUBLICO
Conservação de Escolas Municipais 100.000,00
Conservação de Unidades de Saúde 25.000,Q0
Conservação de Centros Comunitários 50.000,00
Conservação Pontes e Estradas Municipais 400.000,00
Conservação de Centros Esportivos 25.000,00
Conservação de Outros Patrimônios Públicos 50.000,00
Conservação do Parque Ecoióqico 10.000,00
TO TA L K 660,000,00

f T Q T Ã l  G É R A L ~  j 2.391 466,02]

i õ -



PREFEITURA MUNICIPAL DE FORQUILHINHA
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS PARA 2008

Anexo V - RELATÓRIO SOBRE PROJETOS EM EXECUÇÃO E OBRAS COM NECESSIDADES DE CONSERVAÇÃO

RELATOR IO SOBRE PROJETOS EM EXE<5Ü<5ffÒ1 DESPESAS COM CONSERVAÇÃO DO PATRIM<H>NIU
PÚBLICO NO EXERCÍCIO DE 2008

IDENTIFICAÇÃO DOS PROJETOS
DATAINICIO
EXECUÇÃO

VALOR
PROJETO

EXECUCÂO % RECURSOS PRIORIZAD0S P/2008
ATE EXERCÍCIO 

ANTERIOR
PREVISTO P / 
EXERCÍCIO

A EXECUTAR 
EM 2008

PROJETOS
EMEXEC.

CONSERV.
PATRIM.

NOVOS
PROJETOS

Ampliação e Réforma Francisco Hoepers 2007 117.911.11 - 100 -

Ampliação Escola Gabriel Serafim 2008 100.000,00 - - 100
Ampliação Escola José Alêssio 2008 100.000,00 - - 100
Centro Comunitário Santa Cruz 2Q06 265.547,44 50 50
Centro Comunitário Santa Terezinha 2006 284.500,00 20 50 30
Cobertura Parque de Eventos 2007 264.000,00 88 12
Construção da Pista de Skate 2007 45.011,39 - 100 -

Construção Pórtico 2007 104.156.57 100 -

Passarela Rio Mãe Luzia 2007 248.839.51 . 100 -

Pavimentações Diversas 2007 950.000,00 - 50 50
Ponte Baixa santa Clara 2007 300.000,00 - 20 80
Ponte Morro Comprido 2008 70.000,00 - - 100
Quadra E.E.B. Waldemar Casagrande 2007 250.000.00 - 50 50
Quadra E.E.B.Eqidio de Bona 2008 50.000,00 , - 100
Unidade de Saúde Cidade Alta 2007 80.000,00 • 50 50
Unidade de Saúde Vila Lourdes 2008 70.000,00 • - 100
Unidade Saúde Central 2008 320.000,00 - - 100
Unidade Saúde Sanqa do Café 2007 48.000,00 - 50 50

TOTAL 3.667.966,02

■


